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PROCESSO LICITATORIO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 052/2021 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 1.0 - FLEX - 04 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 

RESUMO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 148/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 052/2021 

• Abertura do Processo Administrativo (Fase Interna): 
➢ Autuação: 08.12.2021; 
➢ Parecer Jurídica modalidade: 09.12.2021; 
➢ Parecer Jurídica Minuta do Edital: 10.12.2021; 

• Certame (Fase externa): 
➢ Publicação do Edital: 13.12.2021 

➢ Dia da disputa e empresa participantes (s): 23.12.2021 
✓ CAMBUI VEICULOS LIDA, CNPJ nº 14.456.792/0001-18. 

➢ Empresa habilitada e vencedora: 
✓ CAM BUI VEICULOS LIDA, CNPJ nº 14.456.792/0001-18. 

• Homologação: 
➢ Autoridade superior em 24.12.2021; 

• Termo de conclusão do processo licitatório em 28.12.2021. 

Praça Duque de Caxias, 104— Centro — CEP 45.190-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 
148/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 052/2021 

SOLICITAÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

PUBLICAÇÃO: 13.12.2021 
LICITAÇÃO: 23.12.2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 

Planalto/BA, 02 de dezembro de 2021. 

Ofício Nº 058/2021 
Secretaria Municipal de Educação. 

Ao Gabinete do Prefeito, 

Assunto: Aquisição de veículo 1.0 - Flex - 04 passageiros 
+ 01 motorista- 0 Km - Modelo 2021-2022 (Secretaria de 
Educação)". 

Solicitação por meio deste oficio, uma vez que se faz 
necessário à elaboração de Processo destinado ao 
Aquisição de veículo 1.0 - Flex - 04 passageiros + 01 
motorista- 0 Km - Modelo 2021-2022 (Secretaria de 
Educação)". 

DAN1`C0 SOBRAL DE SOUZA 
Secretário Municipal de Educação e Cultura. 

Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CN PJ/M F 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 
148/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 052/2021 

OFÍCIO DO GABINETE DA PREFEITA AO SETOR DE 
COMPRAS. 

PUBLICAÇÃO: 13.12.2021 
LICITAÇÃO: 23.12.2021 

Praça Duque de Caxias, 104— Centro — CEP 45.190-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CN PJ/M F 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 

Planalto/BA, 03 de dezembro de 2021. 

Ofício N° 101/2021 
Gabinete do Prefeito 

Ao Setor de Compras, 

Mediante solicitação enviada pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 

para a Aquisição de veículo 1.0 - Flex - 04 passageiros + 01 motorista— 0 Km —

Modelo 2021-2022 (Secretaria de Educação)". Solicito a setor de compras 

municipal o levantamento de preços referenciais de mercado. 

Cloves Alves Andrade 
Prefeito Municipal 

Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 

Planalto/BA, 06 de dezembro de 2021. 

Ofício N° 071/2021 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal 
Cloves Alves Andrade 

Senhor Prefeito, 

Em resposta a solicitação enviada pelo Gabinete da Prefeita por meio do Ofício 
n°. 101/2021 datado de 02 de dezembro de 2021, informo por meio deste, QUE 
FOI REALIZADAS, cotações de mercado, preços referencias em contratações 
similares e preços referencias regional o estimado para a aquisição e prestação 
dos serviços R$ 82.500,00 (oitenta e dois mil e quinhentos reais). 

G fth LI IRA SO B ~I
Coordenadora do Setor de Compras 

Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 
148/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 052/2021 

PREÇOS REFERENCIAIS 

PUBLICAÇÃO: 13.12.2021 
LICITAÇÃO: 23.12.2021 

Praça Duque de Caxias. 104 —Centro — CEP 45.190-000. 
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OBS. 
- Prazo de entrega indeterminado; 
- Preço sujeito a alteração até a veículo ser faturado. 

• Alertas de limpe de velocidade e monuteaçõo programado 

• Aaaios ris cohe a dianteiros com regulagem de altura 

• AO&os de cabeço traseiros (3) rebaixados e com regulagem da altura 

• act cos Co 1t assento antí-cumnarining 
• Euncoc aame;tos rccliadeeis 
• Borro de proverdc roe portas 
• Ro4so pata. ace nos portas dianteiros e traseiras 

• hotsa porra-recatos no encosto do uonco dianteiro do passageira 

• Srake-iigtn 

• Calotas integrais 

• Capô retrt ll cam dobrod ços de segurança 

• Cintos de segurança dianteiros retrdteis de 3 pontos com regulagem 

de atura 
• Cinics de segurança lroseiros fknera's e centrot) retrateis de 3 pontos 
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• Conta-giros 
• tiesambaçador do vidro traseiro iemisar:zodo 
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• Embreagem com acionomento hidráulico 
• Esneina no acra-sel taoos motorista e passageiro 
r Fa•á : bipa•abalo coai mascara negro 
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Landarson Sena 
Consultor de Vendas 

Landerson Sena 
Cots~ uRor de Vt►nd:s 

L,1:tdttson.atl+ì~errtlóedtioQ.t.~l.br 
Tel: (7'1) 21C1-2007 t/ S$1fi3•Wil>D 

• ';anchos de frxoção de carga no poria-moias 
• HSD (High Safety Drive) - Arrbog duplo (motorista e passageiro) e 

Freios ABS com EED 
Hodômetro digital (total e parcial) 
Iluminaçha do porte-malas 

♦ lndreonor gradual de temperatura do águo 
indicador groduol do nível de combustive) 

Lane Chance (Função ai.xil.ar porn acianamento dos setas indicando 
trocas de faixo) 

Limpador e lavador do som-brisas com intermìténcio 
Luzes de leitura dianteira com on/oif (reduçëolaumento gradual de 
intensidade) 

• Maçanetas e retrovisores externos no cor preto 

• My Cor Fiat (personalize várias funçoes do carro) 
• Movo motor Fire 1.4 EVO 8V Flex 
• Para-chr.cucs na cor do veicula 

Parta-lavas iluminado 
• Preryoroçrrn para •istemo de som 
• Relaaio digita! 
• Retrovisores externos caro comande interno mecàni o 

Revestimento externo no coluna central das portos 

Rodas os aro estampado 5.5 s 14` com calotas integrais — Pneus 
"verde" com baixa resisténcia o rolagem 175165 RI 

• Tomado 12V 
• Trovos elétricas r Trova automático das portas o 20 km/h 
• Ventilador de 3 velocidades com reciresdo 
• Viyras elétricos dianteiros cosi crie touch ♦ or tiesmogama ate 

Volante EAS - Energy Absorbing Systtm 
• Valvula untirreduxo de combusrrvel 

~ur4 [k.it:AC ♦ ra•Ctr LtCNa a•'reKó:tis ILT ECr.6 tY coH~o•.,m.at CC. a r•uCi•h4 4 fi•t •,rAr•.KIV-ti 

Cambuí Veicules LIDA 
Av. Bartolomeu de Gusmão. n° 750. Jurema, 
Vitória da Conquista - BA 
CEP: 45M23-325 ir" 



12/12/2021 18:25 Preço de Volkswagen Voyage 1.6 2022: Tabela FIPE 
ii 

Preço 0Km 

Volkswagen Voyage 1.6 2022 
Volkswagen Voyage 2022 ( Volkswagen Voyage a venda Simulador de financiamento Vender este 
carro 

(Ç)carros Preço 0Km a partir de 

~ R$70.050 
Preço sugerido pela montadora.. 

f I C Preço FIPE 

R$ 75.943 
Preço que representa a média de veículos no mercado nacionaJ. 

P' X 

https:l/www. icanros.com.br/tabela-Pipe/volkswagen/voyage/2022/voyage-1.6?parceiro_id=102&midia_id=5587&gclid=EAla IQobChMIgOS4kJnf9R1... 1/2 



12/12/2021 18:26 Renault Direct - Sandero ~ 

SANaERO 

preço nota fiscal de fábrica 

RENAULT 
DIRECT 

compra 100%online entrega imediata 

TECNOLOGIA ESEGURANÇA 

CONECTIVIDADE 

SENSOR DE ESTACIONAMENTO 

4 AIRBAGS 

. .. .. ., - ....., "fl ,.n.._.,_ _. ... _._r___4_. ___4___ .__ __ _-__-:_ . ...__.- ..-..a:l. ._I_.._Ior,ntniP ......,_ ,L.J......... 4tc 



12/12/2021 18:27 Ofertas Imperdiveis - 0km, SUVs e Utilitários 
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CONFIRA AS OFERTAS EXCLUSIVAS PARA LOJAS 
FÍSICAS 

LOGAN 
Logan Zen 1.0 

2021/2022 

A PARTIR DE R$ 77.490,00 

P EÇ~D€' 
FÁBRICA 

• 4 AIRBAGS 

• AMPLO ESPAÇO INTERNO E PORTA-MALAS S1UL 

• MEDIA EVOLUTION COM APPLE CARPLAY E 
ANDROID AUTO 

• SENSOR DE ESTACIONAMENTO 

• VIDRO ELÉTRICO TRASEIRO 

CONDIÇÕES DE FINANCIAMENTO 

voltar ao topo da página 

https:llofertas.renault.com.br/BA/vltoria da-conquísta/logan?CAMPAIGN=br-r-conversion-def-dealer-logan generic-04-2020-ao-in_market google ... 1!2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 
148/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO .. 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 052/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

PUBLICAÇÃO: 13.12.2021 
LICITAÇÃO: 23.12.2021 

Praça Duque de Caxias, 104— Centro — CEP 45.190-000. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 

ESTADO DA BAHIA 
CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 

Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 148/2021 

Planalto/BA, 08 de dezembro de 2021. 

Ofício N° 102/2021 
Gabinete do Prefeito 

Senhora Diretora, 

Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e valores 

definidos pelo Setor de Compras e pelo setor de licitações, através deste, 

autorizar à abertura de Processo Licitatório, destinado a Aquisição de veículo 1.0 

— Flex — 04 passageiros + 01 motorista— 0 Km — Modelo 2021-2022 (Secretaria 

de Educação)". Tendo como valor estimado em global de R$ 82.500,00 (oitenta 

e dois mil e quinhentos reais). 

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providências de praxe. 

Clove -  n •—radé 
Prefeito Municipal 

Exma. Sra. 
Natanna Soares Ferreira Costa 
Diretora do Departamento de Licitação 

Praça Duque de Caxias, 104— Centro — CEP 45.190-000. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 148/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 052/2021 PARA REGISTRO 
DE PREÇO 

Objetivo: Constitui objeto desta Licitação, 

Aquisição de veículo 1.0 - Flex - 04 passageiros + 

01 motorista- 0 Km - Modelo 2021-2022 (Secretaria de 

Educação)". 

AUTUAÇÃO 

De acordo com as formalidades aplicáveis à 
espécie, autuo o presente processo administrativo 
nessa data. 

Planalto - BA, em 08 de dezembro de 2021. 

DANILO SOBRAL DE SOUZA 

Secretário Municipal de Educação e Cultura. 

ti
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Praça Duque de Caxias, 104— Centro — CEP 45.190-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 

PROCESSO A DMINISTRATIVO N° 148/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 052/2021 PARA REGISTRO 
DE PREÇO. 

Em, 08 de dezembro de 2021. 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA. 

NOME DO SECRETÁRIO:  DANILO SOBRAL DE SOUZA 

NOME DO PREFEITO: CLOVES ALVES ANDRADE 

.i_i_i_i ■_l1J W ..• •..•u 

Praça Duque de Caxias, 104— Centro — CEP 45.190-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 

ABERTURA DE PROCESSO LICITATÕRIO (Art. 38 Lei 

8.666/93), Lei 10.520/02 e Lei 123/2006, 147/2014. 

Número de Ordem PP: Nº 052/2021. 
Órgão ou Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

Data: 08.12.2021 

Objeto: Constitui objeto desta Licitação, Aquisição de 

veículo 1.0 - Flex - 04 passageiros + 01 motorista- 0 Km -

Modelo 2021-2022 (Secretaria de Educação)". 

Valor estimado: 
R$ 82.500,00 (oitenta e dois mil e quinhentos reais). 

Justificativa: 

Trata-se de aquisições necessárias para atender as atividades 
rotineiras da Secretaria Municipal de Educação. 

DAN O SOBRAL DE SOUZA 

Secretário Municipal de Educação e Cultura 

Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CN PJ/M F 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 

Planalto - Bahia, 118 de dezembro de 2021. 

Ofício Nº 075/2021 
Setor de licitação 

Prezado senhor 

conforme ofício enviado a este setor de licitação pelo 
Sr. Prefeito Municipal, para a abertura do processo licitatório para a Aquisição de veículo 1.0 —
Flex — 04 passageiros + Dl motorista— 0 Km — Modelo 2021-2022 (Secretaria de Educação)". 

Por isso, ao ensejo, solicitamos os bons ofícios desse 
Assessor Jurídico, no sentido de apresentar PARECER a respeito da modalidade de licitação a 
ser usada para a aquisição. 

subscrevemo-nos. 
Sem mais, para o momento, agradecemos e 

Atenciosamente, 

aTh 
Natanna Soares Ferreira Costa 

Diretora do Departamento de Licitação 
NATANNA SOARES F. COSTA 

CP: 039i77.1O555 
aoo UCTTAÇAO 

DEcRETOOD pr ó~iaf2Ol 

Ilm.º. 
Sr. Dr. Ronady Moreno Botelho 
M.D - Assessor Jurídico da Prefeitura Municipal de Planalto 
Nesta 

Praça Duque de Caxias, 104— Centro — CEP 45.190-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 

Planalto - Bahia, lO de novembro de 2021. 

Ofício Nº 078/2021 
Setor de Licitação 

Prezado senhor 

Foi elaborada a Minuta do Edital referente ao PREGÃO 
ELETRÔNICO 052/2021 Para Registro de Preço — Processo Administrativo nº 148/2021, 
que ao presente anexamos, para a devida apreciação. 

Entendemos s.m.j. Que o dito Edital está dentro da 
legalidade exigida na legislação pertinente e senso comum, ficando, no entanto, o mesmo 
submetido ao crivo técnico-jurídico dessa Assessoria. 

Por isso, ao ensejo, solicitamos os bons ofícios desse 
Assessor Jurídico, no sentido de apresentar PARECER a respeito do Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO 052/2021 Para Registro de Preço — Processo Administrativo nº 148/2021, 
com URGÊNCIA. 

subscrevemo-nos. 
Sem mais, para o momento, agradecemos e 

Atenciosamente, 

03J eA9k 
Natanna Soares Ferreira Costa 

/ 
retora do Departamento de Licitação 

~ P 

~~
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~PP~~~~~~~o,

Ilm.º. 
Sr. Dr. Ronady Moreno Botelho 
M.D - Assessor Jurídico da Prefeitura Municipal de Planalto 
Nesta 

Praça Duque de Caxias. 104— Centro — CEP 45.190-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 
148/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 052/2021 

EDITAL E ANEXOS. 

PUBLICAÇÃO: 13.12.2021 
LICITAÇÃO: 23.12.2021 

Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADODABAHIA 

CNPJ/MF no 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP 45.190-000 

PREGÃO ELETRÔNICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BAHIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 052/2021 
Processo Administrativo n° 148/2021 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Planalto - Bahia, 
por meio do setor de licitação, sediada Praça Duque de Caxias, 104— Centro — Planalto — Bahia — CEP 
45.155-000, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço global, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, do Decreto n°10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto n°7.746, de 05 de junho 
de 2012, dos Decretos Municipais n° 36, de 14 de janeiro de 2013 e n° 124, de 03 de agosto de 2020, 
da Instrução Normativa SLTI/MP n° 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP 
n° 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei n° 
11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 23 de dezembro de 2021 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09:00 horas do dia 13/12/2021 até as 09:00 horas do dia 
23/122021. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09:10 horas do dia 23/12/2021 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Ocorrerá às 09:15 horas do dia 23/12/2021. 

Local: sistema BLLCompras — acessível em www.bll.org.com.br

Modo de disputa: Será adotada a disputa em modo aberto e fechado, conforme os critérios 
definidos no art. 33 do Decreto n.° 10.024/2019. 

DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Aquisição de veículo 

1.0 — Flex — 04 passageiros + 01 motorista— 0 Km — Modelo 2021-2022  (Secretaria de 
Educação) 'á conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

1.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços 

DO CREDENCIAMENTO 

1.2. O Credenciamento conforme exigido nos arts. 9° a 11° do Decreto n° 10.024, de 2019, que permite 
a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

i 
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1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

1.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

1.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

1.5.1.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação 

DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

1.6. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema BLLCompras, conforme 

disposto no art. 9° da IN SEGES/MP n° 3, de 2018. 

1.6.1 .Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

1.7. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

1.7.1.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

1.7.2.Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 

1.7.3.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

1.7.4.Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993; 

1.7.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 

I.7.6.Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

1.7.7.Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário). 

1.8. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

1.8.1.Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

1.8.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o 
prosseguimento no certame; 

1.8.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas 
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
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previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 

1.8.2.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

1.8.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

1.8.4.Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

1.8.5.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

1.8.6.Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009. 

1.8.7.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1° e no inciso Ill do art. 5° da 
Constituição Federal; 

I.8.8.Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 
disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991. 

1.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1.10. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

1.11. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

1.12. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1° da LC n° 123, de 2006. 

1.13. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo Onus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

1.14. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

1.15. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

1.16. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

Ja 
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DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

1.17. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

1.17.1. Valor unitário e total do item; 

1.17.2. Marca; 

1.17.3. Fabricante; 

1.17.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

1.18. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

1.19. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

1.20. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

1.21. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

1.21.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas dos Munícipios 
e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

1.22. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 

1.23. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

1.23.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

1.23.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

1.23.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

1.24. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
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1.25. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

1.26. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 

1.26.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item. 

1.27. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

1.28. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

1.29. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 1 
(um por cento). 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

1.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

1.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

1.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

1.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

1.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

1.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

1.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparo com os 
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valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 

1.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 

1.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

1.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

1.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

1.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

1.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: 

1.26.1. 

1.26.2. 

No país; 

Por empresas brasileiras; 

1.26.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 

1.26.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

1.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados. 

1.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

1.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

1.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

1.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
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DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
1.30. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

1.31. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido 

ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

1.31.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

1.32. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita; 

1.33. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

1.34. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas), sob pena de não 
aceitação da proposta. 

1.34.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

1.34.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 
os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo 
de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 
caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

1.34.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 
subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente 
amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 05 
(cinco) dias úteis contados da solicitação. 

1.34.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local orário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja pre nça será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

1.34.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 

1.34.3.3. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

1.34.3.3.1. marca, modelo, tipo, fabricante e procedência 

1.34.3.4. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 
condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem Onus, os manuais 
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impressos em lingua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for 
o caso. 

1.35. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

1.36. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no ' chat' a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

1.37. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

1.37.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

1.37.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

1.38. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

1.39. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

DA HABILITAÇÃO 

1.40. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cni.ius.br/improbidade admjconsultar requerido.php). 
c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos 
- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

1.40.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição 
das consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de 
Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

1.40.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

1.40.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
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1.40.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

1.40.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

1.40.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

1.40.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

1.41. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do (s) licitante (s) será (ão) 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação 
técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n°03, de 2018. 

1.41.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP n° 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data 
prevista para recebimento das propostas; 

1.41.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 

1.41.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, 
§3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

1.42. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, 
sob pena de inabilitação. 

1.43. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

1.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

1.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

1.6.1 .Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

1.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

1.8. Habilitação jurídica: 

/ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADODABAHIA 

CNPJ/MF n° 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP 45.190-000 

1.8.1 .No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.8.2.Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.8.3.No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

1.8.4inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.8.5.No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

1.8.6.No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
o art. 107 da Lei n°5.764, de 1971; 

1.8.7.No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

I.8.8.No caso de exercício de atividade de 2020: ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos do artigo 28, V, da Lei n° 

8.666/93. 

1.8.9.Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

1.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

1.9.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

I.9.2.prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da zenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

1.9.3.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

1.9.4.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de 
maio de 1943; 

1.9.5.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
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1.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

1.9.7.Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

1.9.8.Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de inabilitação. 

1.10. Qualificação Econômico-Financeira. 

1.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

1.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

1.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a 
apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3° do 
Decreto n° 8.538, de 2015); 

1.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade; 

1.10.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 

1.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser acompanhados 
da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, 
de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 
exigida pelo órgão fiscalizador; 

1.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = 

LC = 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

1.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 
competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez) do valor 
estimado da contratação ou do item pertinente. 
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1.11. Qualificação Técnica 

1.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado. 

1.11.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 
deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes 
características mínimas: 

1.11.1.2. Bens pertinentes e compatíveis em características, quantidades e 
prazos com o objeto da licitação. 

1.11.2. Documentos complementares 
1.11.2.1. Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos 

supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste certame; 
1.11.2.2. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou 

indireta de menores, conforme Lei n°9.854, de 1999, regulamentada pelo 
Decreto n° 4.358, de 2008. 

1.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 
último exercício. 

1.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

1.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação. 

1.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 
à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

1.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 

1.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

1.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

1.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
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1.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

1.19.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item (ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 
seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

1.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
1.21. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
1.21.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

1.21.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

1.22. A proposta final deverá ser docúmentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 

1.22.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

1.23. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 

1.23.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

1.24. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação. 

1.25. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

1.26. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

DOS RECURSOS 

1.27. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 
de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 

1.28. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
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1.28.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso. 

1.28.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 

1.28.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

1.29. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

1.30. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

1.31. A sessão pública poderá ser reaberta: 

1.31.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

1.31.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

1.32. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

1.32.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (' chat"), e-mail, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 

1.32.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

1.33. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 

1.34. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

1.35. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação 
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DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

1.36. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente 
contratação. 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1.37. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

1.38. Alternativamente à convocáção para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura da Ata de. Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 

1.39. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 
Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 
pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente 
aceito. 

1.40. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 

1.40.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor 
na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à 
margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos 
no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993; 

DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

1.41. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

1.42. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

1.42.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 
equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, 
a contar da data de seu recebimento. 

1.42.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

1.43. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

✓~ 
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1.43.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei n°8.666, de 1993; 

1.43.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

1.43.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

1.44. O prazo de vigência da contratação é de   prorrogável conforme 
previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

1.45. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 
26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 
2002, consulta prévia ao CADIN. 

1.45.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao 
seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

1.45.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

1.46. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

1.47. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 
ou a ata de registro de preços. 

DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

1.48. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

1.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 
de Referência. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

1.2. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

DO PAGAMENTO 
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1.3. As regras acerca do pagamento são s estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 
1.1.1.Não assinara termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

1.1.2.Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

1.1.3.Apresentar documentação falsa; 

1.1.4.Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

1.1.5.Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

1.1.6.Não mantiver a proposta; 

1.1.7.Cometer fraude fiscal; 

1.1.8.Comportar-se de modo inidôneo; 

1.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 

1.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

1.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

1.4.1 .Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

1.4.2.Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

1.4.3.Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos; 

1.4.4.lmpedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 
pelo prazo de até cinco anos; 

1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

1.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
1.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização — PAR. 

~g 
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1.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 
1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

1.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público. 

1.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

1.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n°8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei 
n°9.784, de 1999. 

1.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado.o princípio da proporcionalidade. 

1.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
1.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 

de Referência. 

DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
1.15. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
1.16. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado. 

1.17. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada 
durante a fase competitiva.

1.18. Esta ordem de classificação dos licitante egistrados deverá ser respeitada nas contratações 
e somente será utilizada acaso o melhòr colocado no certame não assine a ata ou tenha seu 
registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

1.19. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

1.20. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao.planalto.ba(c~gmail.com , ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Praça Duque 
de Caxias, 104— Centro — Planalto — Bahia — CEP 45.190-000. 

1.21. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 

1.22. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

1.23. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

~g 
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1.24. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

1.25. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

1.25.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

1.26. As respostas aos pedidos de:iesiarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a adminrtràção. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.27. Da sessão pública do Pregãõ.divúlgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

1.28. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

1.29. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília DF. 

1.30. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

1.31. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

1.32. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

1.33. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

1.34. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

1.35. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

1.36. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

1.37. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
https://www.planalto.ba.gov.br/site/editais  ou pelo e-mail. Licitacao.planalto.ba(~gmaiLcom , e 

também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Praça Duque de Caxias, 104— Planalto 

- Bahia, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 17:00 horas, mesmo endereço e 

período no qual os autos do-processo administrativo permanecerão com vista franqueada 

aos interessados. 
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Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

1.38.1. ANEXO 1 -TERMO  DE REFERÊNCIA; 

1.38.2. ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA, 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

1.38.3. ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

1.38.4. ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

1.38.5. ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
E DE IDONEIDADE 

1.38.6. ANEXO VI- MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA SERVIDOR PÚBLICO 

1.38.7. ANEXO VII - MINUTA DE CONTRATO 

Planalto — Bahia, 09 de dezembro de 2021 

CLO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO - I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BAHIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 052/2021 
Processo Administrativo n°148/2021 

TERMO DE REFERENCIA 

1. DO OBJETO 

0 presente Termo de Referência tem por objeto selecionar, para aquisição destinados a atender a demanda da 
Secretaria Municipal de Educação, conforme Relação/Descrição do produto e preço referencial abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

VALOR 
MÁXIMO 

ADMISSÍVEL 
UNITÁRIO 

01 

Características do Veículo: 

• Alarme antifurto 
• Alertas de limite de velocidade e manutenção, 
• programada 
• Ar condicionado 
• Banco do motorista com regulagem de altura 
• Brake-light 
• Chave canivete com telecomando para 
• abertura das portas, vidros e porta-malas 
• Check quadro de instrumentos (Welcome 
• Moving) 
• Cintos de segurança traseiros (laterais'e 
• central) retráteis de 3 pontos 
• .Computador de Bordo (distância, consumo 
• médio, consumo instantâneo, autonomia, 
• velocidade média e tempo de percurso) 
• .Desembaçador do vidro traseiro temporizado 
• Direção elétrica progressiva 
• .Dnve by Wire (Controle eletrônico da 
• aceleração) 
• Encosto de cabeça traseiro central 
• Espelho no para-sol lados motorista e 
• passageiro 
• .ESS (Sinalização de frenagem de 

emergência) 
• Follow me home 
• .Gancho universal para fixaçã... 
• [17:49, 09/12/2021] Natanna: Cilindrada total 

(cc) : 1.332 
• Potência máxima (cv)': 101,0 (G) a 6000 rpm 

• 109,0 (E) 6250 rpm 
• Torque máximo (kgf.m) : 13,7 (G) / 14,2 (E) 

a 
• 3500 rpm 
• Altura do solo (mm) : 158 

.• 

UND 01 R$ 82.500 00 

4v 
J 
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• 
• 
• 

Capacidade do porta-malas (litros) : 525 
Comprimento do veículo 
(mm) : 4.364 

• Entre-Eixos (mm) ; 2.521 
• Largura do veículo (mm) : 
• 1.962 
• Tanque de combustível 
• (litros) : 48 

2. DA JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇÃO 

3. O veículo e as devidamente especificados.néste Termo de Referencia, será adquirido visando atender 
a necessidade da Secretaria de Educação que terá como objetivo suprir as demandas de serviços 
administrativos e operacionais de apoio 

3.1. O produto deverá estar de acordo com as cohdições e especificações descritas conforme Anexo I. 

4. DO LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS. 
.4

3.1. A entrega do veículo deverá ser efeytüapa de segunda-feira a sexta-feira de 0Sh às 18h, na Praça 
Duque de Caxias, 104— Centro — Planalto - Bahia, sem ônus algum para a CONTRATANTE. 

5. Entrega do veículo após a contratação,da empresa de forma imediata DO PRAZO DE ENTREGA DOS 
PRODUTOS 

4.1. Entregar o(s) produtos nó prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir da emissão da Nota de 
Empenho — Assinatura do Contrato; 

4.2. Se a CONTRATADA não cumprir o prazo de entrega ou recusar-se a retirar a Nota de Empenho, sem 
justificativa formal aceita pela CONTRATANTE, decairá seu direito de fornecer o veículo, 
sujeitando-se as penalidades previstas. 

6. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

5.1. Será vencedora a licitante que atender as exigências deste Termo de Referência e apresentar o 
menor preço global. 

7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1. 0 objeto da presente licitação será recebido: 
6.1.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a 

especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Termo de 
Especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos do Termo de Referência 
e edital, o objeto será recebido em caráter definitivo. 

6.1.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade deste; 
6.1.2.1. Será rejeitado no recebimento, o objeto fornecido com especificações diferentes das 

constantes neste Termo de Referência. 
6.2. Caso o objeto seja considerado INSATISFATÓRIO, será lavrado TERMO DERECUSA no qual se 

consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo acima 
fixado e ainda: 

6.2.1. Se disser respeito à especificação, rejeita-lo no todo, determinando sua substituição ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

6.2.2. Na hipótese da substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da secretaria, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por 
escrito, mantidos o preço inicialmente contratado. 

6.2.2.1. Se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou reincidir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

6.2.2.2. Na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

6.3. A entrega do veículo deverá ser feita na conformidade da Nota de Empenho e Contrato, na 
presença de servidores devidamente autorizados, em conformidade com o §8º do artigo 15 da Lei 
Federal Nº8. 666/93; 
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6.4. Concluído o recebimento definitivo, mediante a aceitação do servidor designado, através de Atesto 
da Fatura/Nota Fiscal da empresa, será encaminhada para pagamento na Secretaria Estadual de 
Educação; 

8. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato será adstrito à vigência dos respectivos créditos orçamentários, nos termos do artigo 
57 da Lei nº 8.666, de 1993; 

7.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela administração, caracteriza o descumprimento total 
da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. Esta sanção não se 
aplica aos licitantes remanescentes que forem chamados de acordo com a ordem de classificação, 
e que não aceitarem a contratação nas mesmas condições propostas pelo primeiro adjudicatário, 
inclusive quanto ao prazo e preço; 

7.3. A contratação se dará de forma imediata, tão logo se finde o processo licitatório. 

9. DA GARANTIA DOS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS 

8.1. O prazo de garantia dos veículos adquiridos é de 12 (doze) meses, sem limite de quilometragem, 
contra defeitos de fabricação, montagem e funcionamento decorrente de desgastes prematuros 
durante a operação e emprego normais a contar da data do recebimento definitivo do 
equipamento no local de entrega. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, a contratada deverá: 
9.1.1. Fornecer veículo zero km, com modelo, no mínimo, correspondente à data de emissão da 

nota fiscal; zero ano de fabricação em curso ou superior, zero hora de funcionamento; 
9.1.2. Comunicar por escrito, com pelo menos, 15 dias de antecedência, a data e o horário de 

entrega dos veículos, a fim de que o Setor de Transporte possa reservar um espaço físico 
que seja adequado ao recebimento e inspeção técnica dos bens; 

9.1.3. Trocar os veículos no prazo de 30 (trinta) dias úteis da data da sua entrega, caso apresente 
defeito de fabricação ou avarias resultantes de transporte inadequado até o local indicado 
para entrega; 

9.1.4. Recolher os veículos, caso não atendam ás especificações do edital, repondo-os em até 30 
(trinta) dias úteis após o comunicado; 

9.1.5. Disponibilizar a reposição de peças, originais ou genuínas necessárias à manutenção dos 
veículos sem ônus para a contratante, durante o período da garantia de 01 (um) ano, a 
partir da data de entrega dos bens; 

9.1.6. Assegurar que as emissões de gases e poluentes do equipamento estejam enquadradas nos 
padrões mínimos exigidos pela atual leiislação de proteção ambiental; 

9.1.7. Os veículos deverão ser entregues e►! ,placados, de acordo com a Resolução CONTRAN 
Nº45, de 21 de maio de 1998, e licenciados junto ao DETRAN em nome da Secretaria 
solicitante, inclusive com o Seguro Obrigatório; 

9.1.8. Ser equipado com todos os demais itens de segurança, exigidos por Lei, para sua circulação 
em vias públicas; 

9.1.9. É de responsabilidade da empresa vencedora o transporte dos veículos para o local 
designado neste Termo de Referência. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, a contratante deverá: 

n 

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades pára que o fornecedor possa cumprir suas obrigações 
dentro das condições solicitadas 

10.1.2. Prestar informações que venhari a ser solicitadas pelo representante da contratada; 
10.1.3. Rejeitar os materiais que nã6 atendam aos requisitos elencados nas especificações 

constantes neste Termo de Referência; 
10.1.4. Conferir o produto no ato da entrega; 
10.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimentadas obrigações da contratada; 
10.1.6. Efetuar o pagamento da(s) notas(s) fkcal(s) /fatura(s) da contratada após a entrega dos 

veículos e do ateste do recebedor. 
.t 
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12. DO PAGAMENTO 

11.1. Efetuada a entrega, a CONTRATADA protocolará a Nota Fiscal/Fatura perante a CONTRATANTE 
devidamente preenchida; 

11.2. Caso a Nota Fiscal/Fatura esteja em desacordo, será devolvida para correção; 
11.3. A CONTRATANTE terá um prazo de até 05 (cinco) dias úteis para conferência e aprovação, 

contados da sua protocolização, e será paga diretamente na conta corrente da CONTRATADA; 
11.3.1. O prazo previsto para pagamento será em conformidade com Alínea b do Inciso XIV do 

Artigo 40, da Lei 8.666/93. 

13. DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. Conforme Artigo 67 da Lei Federal Nº8. 666, de 21 de junho de 1.993, a fiscalização e 
acompanhamento da execução do objeto será por meio da Superintendência de Vigilância, 
Promoção e Proteção á Educação; 

12.2. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por um representante da CONTRATANTE 
especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de 
informações pertinentes a essa atribuição; 

12.3. O representante da administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do objeto, determinando o que for necessário á regularização das faltas ou 
defeitos observados; 

12.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverá ser 
solicitado aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das mediadas convenientes; 

14. DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 
licitante/adjudicatário que: 

13.1.1. Não assinar o Termo de Contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da 
proposta; 

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 
13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
13.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
13.1.5. Não mantiver a proposta; 
13.1.6. Comportar-se de modo inidôneo; 
13.1.7. Cometer fraude fiscal. 

10.520, de 2002, art. 72, o 

15. DA VIGÊNCIA 

14.1. A Ata de Registro de Preço terá duração de 12 (doze) meses. 

DANILO SOBRAL DE SOUZA 
Secretário Municipal de Educação, Esporte e Cultura 

ANEXO -li 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADODABAHIA 

CNPJ/MF no 13.858.907/0001-38 

Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP 45.190-000 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BAHIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 052/2021 
Processo Administrativo n°148/2021 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BAHIA 
PREGÃO ELETRÔNICO 052/2021 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, que a empresa  , inscrita no CNPJ 
nº , cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte estabelecidos pela .Lei Complementar nº 123/2006, em especial 
quanto ao seu art. 3, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei 
Complementar. 

DECLARAMOS, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 42 

do artigo 32 da Lei Complementar nº 123/2006, e que se compromete a promover a 
regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para 
efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

[Local], _ de de 2021 

[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 
[Nome da Empresa] 
[CNPJ] 

ANEXO - III 
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Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP 45.190-000 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 
7° DA.CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BAHIA 

PREGÃO ELETRÔMiCO N° 052/2021 
Processo Administrativo n°148/2021 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BAHIA 
PREGÃO ELETRÔNICO 052/2021 

Com vistas à participação no pregão em epígrafe e, para todos fins de direito, DECLARAMOS 
que, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 72 da Constituição Federal combinado ao 
inciso V do artigo 27 da Lei 8.666/93, que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 
16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 
(quatorze) anos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

[Local], _ de de2021. 

[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 
[Nome da Empresa] 
[CNPJ] 

ANEXO -IV 
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PREFEITURA MUNÍCIPAL DE PLANALTO 
ESTADODABAHIA 

CNPJ/MF n° 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP 45.190-000 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 
7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BAHIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 052/2021 
Processo Administrativo n°148/2021 

rw 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BAHIA 
PREGÃO ELETRÔNICO 052/2021 

Com vistas à participação no pregão em epígrafe e, para todos fins de direito, DECLARAMOS 

que: 

Assumimos inteira responsabilidade pgla.Aautenticidade de todos os documentos 
apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

Comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas nesta licitação; 

Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços 
decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre cumprimento do objeto, 
em função de alterações de legislação pertinente, publicadas durante a vigência do contrato; 

Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto neste edital e anexos e legislação 
aplicada. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

[Local], _ de de 2021. 

[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 
[Nome da Empresa] 
[CNPJ] 

ANEXO - V 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 

ESTADODABAHIA 
CNPJ/MF n° 13.858.907/0001-38 

Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP 45.190-000 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E DE IDONEIDADE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BAHIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 052/2021 
Processo Administrativo n°052/2021 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BAHIA 

PREGÃO ELETRÔNICO 148/2021 

Com vistas à participação no pregão em epígrafe e, para todos fins de direito, DECLARAMOS 

que até a presente data inexistem fatos .impeditivos para nossa habilitação e participação no 

presente processo licitatório e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

DECLARAMOS, ainda, que não fomos declarados inidôneos por nenhum órgão do poder 

público em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

[Local], _ de de 2021. 

[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 

[Nome da Empresa] 
[CNPJ] 

ANEXO -VI 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADODABAHIA 

CNPJ/MF n° 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP 45.190-000 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA SERVIDOR PÚBLICO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BAHIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 052/2021 
Processo Administrativo n°148/2021 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BAHIA 

PREGÃO ELETRÔNICO 052/2021 

A empresa , com sede , sob 

CNPJ nº , neste ato representad6 por , declara para os devidos 

efeitos e sob pena da lei que não possuir em seu quadro societário servidor público da ativa, 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

[Local], _ de de 2021. 

[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 

[Nome da Empresa] 
[CNPJ] y 

] 
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ANEXO , iVII 
MINUTA DO CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BAHIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 052/2021 
Processo Administrativo n°148/2021 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N°  /  , QUE 
FAZEM ENTRE SI 
O(A)  E A EMPRESA 

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça 
Duque de Caxias, 104, centro - Planalto-Ba, inscrito no CNPJ sob o n°  , neste 
ato representado pelo Chefe do Poder Executivo o Sr.   brasileiro, agente 
político, com endereço residencial à  n°   —   — Planalto — Estado da 
Bahia — CEP n°  , portador do CPF n°   e da cédula de identidade n° 
  SSP/ , doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)  
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°  , sediado(a) na  , em 
  doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
  portador(a) da Carteira de Identitl^ade n° , expedida pela (o)  , e CPF 
n°  , tendo em vista o que cònsta no Processo n° e em observância 
às disposições da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n°10.520, de 17 de julho de 2002 e na 
Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto Municipal n° 309, de 07 de 
novembro de 2014, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 
n° 052/2021 por Sistema de Registro de Preços, mediante as cláusulas e condições a seguir 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Aquisição de veículos, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcriçao. 

1.3. Discriminacão do obieto: 
ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

ÍDENTIFICAÇÃO 
CATMAT 

UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANTIDAD 
E 

VALOR 

1 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
1.4. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 
início na data de / / e encerramento em / / , prorrogável na forma 
do art. 57, §1°, da Lei n°8.666, de 1993. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADODABAHIA 

CNPJ/MF n° 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP 45.190-000 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 
1.5. O valor do presente Termo de Contrato é de R$   ( ) 

1.6. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
1.7. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 

Fonte: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

PI: 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
1.8. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 
1.9. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
1.10. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
1.11. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 

CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 
1.12. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 

1.13. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
t ESTADODABAHIA 

Q CNPJ/MF n° 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP 45.190-000 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
1.14. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 
1.15. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

1.15.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII 
e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital; 

1.15.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n°8.666, de 1993. 

1.16. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

1.17. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n°8.666, de 1993. 

1.18. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 
o caso: 

1.18.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

1.18.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

1.18.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 
1.19. É vedado à CONTRATADA: 

1.19.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

1.19.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 
1.20. Eventuais alterações contratuais regerxee-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 

1.21. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

1.22. As supressões resultantes de açordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 
1.23. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADODABAHIA 

CNPJ/MF n° 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP 45.190-000 

contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, 

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
1.24. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 
1.25. É eleito o Foro da   para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente i rmo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em orderì ; vai assinado pelos contraentes. 

 de de 20 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1-

2-



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADODABAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro -- CEP45.190-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 
148/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2021 

PARECER JURIDICO 

PUBLICAÇÃO:  13.12.2021 

LICITAÇÃO: 23,12,2021 

PraçaDuque deC ax ias. 104—Centro — C EP45.190-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALT 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 

Praça Duque de Caxias, 104 - Centro - CEP 45.190-000 
Fone (77)-3434-2137 / e-mail: rh'iplanalto.ba.gov.br 

NALTO 

PARECER JURÍDICO 

Ementa: Pregão eletrônico. Fase preparatória do procedimento. Aquisição de 

veículo para a Secretaria de Educação. Exame da minuta de edital da licitação na 

modalidade pregão, na forma eletrônico, do tipo "menor preço global". Exame 

da minuta de contrato. Valor global estimado em R$ 82.500,00. Período de 

contratação por 12 meses. Aprovação das minutas com base na L. 8.666/93 e n° 

10.520/2002. 

Processo Administrativo n° 148/2021. 

RELATÓRIO: 

Cuida-se de processo administrativo encaminhado a esta Assessoria para os fins 

do art. 38, parágrafo único da L. 8.666/93, parágrafo único, contendo as minutas 

do edital e respectivo contrato administrativo. O objeto do certame é aquisição 

de veículo 1.o - Flex - 04 passageiros + 01 motorista- o Km - Modelo 2021-2022 

(Secretaria de Educação)", conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Os autos estão instruídos com os seguintes documentos pertinentes â fase 

interna do processo administrativo: 

• Ofício do Secretário de Educação, contendo justificativa para a 

contratação, solicitando abertura do procedimento licitatário; 

• Ato de designação da Pregoeira e respectiva equipe de apoio; 

• Termo de referência; 

• Justificativa de preços; 

• Declaração de disponibilidade orçamentária; 

• Minutas do edital e do respectivo contrato administrativo. 

Com essas informações, os autos vieram a esta Consultoria para exame e 

manifestação. Esse é o relatório. 
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SOBRE AS MINUTAS DE EDITAL E RESPECTIVO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Registra-se que esta manifestação tomará por base, exclusivamente, os 

elementos constantes dos autos, visto que, em face do que dispõe o art. 38 da L. 

8.666/93, incumbe a esta assessoria prestar consultoria sob o prisma 

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na análise da conveniência e 

oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração nem analisar 

aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, assim como os 

aspectos técnicos, econômicos, financeiros e orçamentários. 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente 

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas 

características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido 

regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em 

parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. 

Conforme disposto pelo Decreto n° 10.024/2019: Art. 23. (... ) §i° O pregoeiro 

responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. O texto do novo decreto 

regulamentador do pregão eletrônico passa a fixar prazo de 2 (dois) dias úteis 

para que o pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital 

e pela equipe de apoio, responda os pedidos de esclarecimentos. 

Conforme se extrai do artigo citado, o novo decreto fiou prazo de 2(dois) dias 

úteis para que o pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável, responda os 

pedidos de esclarecimentos. Requer especial atenção pelo órgão dessa previsão, 

inclusive, com a adequação das minutas, caso necessário. 

Já em relação ao prazo para apresentação de impugnação ao instrumento 

convocatório, dispõe o referido Decreto que: Art. 24 Qualquer pessoa poderá 

impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista 

no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública. 
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Conforme dispõe Dawison Barcelos, considerando que a Lei n° 10.520/2002 é 

silente quanto à definição do prazo para a apresentação de impugnações, o 

decreto do pregão eletrônico optou por regulamentar a matéria e estipular prazo 

próprio para impugnação, alterando seu limite temporal de dois para três dias 

úteis anteriores à abertura da sessão. Dessa maneira, abre-se a possibilidade de 

dilatar o prazo para que o pregoeiro responda às impugnações ao edital, hoje 

definido em parcas 24 horas, para 2 (dois) dias úteis. 

Uma outra inovação do Decreto é em relação ao envio antecipado dos 

documentos de habitação. Agora, todos os licitantes devem enviar ao sistema os 

documentos de habilitação juntamente com a proposta, ao longo do prazo legal 

de, no mínimo, 8 (oito) dias úteis. Com a mudança todos passam a ter essa 

obrigação, que deve ser cumprida antes mesmo do início da sessão pública. 

Vejamos: Art. 25 0 prazo fixado para a apresentação das propostas e dos 

documentos de habilitação não será inferior a oito dias úteis, contado da data de 

publicação do aviso do edital. Art. 26. Após a divulgação do edital no sítio 

eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

De acordo com a redação do Decreto n° 10.024/2019: Art. 37. Os critérios de 

desempate serão aplicados nos termos do art. 36, caso não haja envio de lances 

após o início da fase competitiva. Parágrafo único. Na hipótese de persistir o 

empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

No mais, não verifico cláusulas abusivas ou restritivas da concorrência nas 

minutas de edital e de contrato. 

ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA 

Na concepção de Marçal Justen Filho, "bem ou serviço comum é aquele que se 

apresenta sob identidade e características padronizadas e que se encontra 
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disponível, a qualquer tempo, num mercado próprio" (Pregão - Comentários à 

Legislação do Pregão Comum e Eletrônico. Editora Dialética, São Paulo, 2005, 

pág. 30). 105. Igualmente, nos termos do art. i°, parágrafo único, da Lei n° 10.520, 

de 2002: "Art. 1° Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a 

licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei. Parágrafo único. 

Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 

In casu, verifico a adequação do objeto licitado aos ditames legais. 

INSTRUÇÃO DO PROCESSO 

Encontram-se nos autos: 

• Justificativa para a contratação; 

• A princípio, a lei veda a preferência por marca - art. 15, §7°, inc. I, por 

representar restrição à ampla competitividade do certame. Todavia, não 

se pode olvidar que a própria lei, em seu art. 7°, parágrafo 5° admite a 

indicação de marca, características ou especificações exclusivas, desde 

que tecnicamente justificável, o que também é sustentado pela doutrina. 

"Art. 15. (...) § 7 o Nas compras deverão ser observadas, ainda: I - a 

especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca;" 

7° (...) § 5 o É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e 

serviços sem similaridade ou de marcas, características e especificações 

exclusivas, salvo nos casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda 

quando o fornecimento de tais materiais e serviços for feito sob o regime 

de administração contratada, previsto e discriminado no ato 

convocatório"; 

• Autorização para abertura da licitação; 

• Pesquisa de preços; 

• Previsão de recursos orçamentários; 

Página 4 de 5 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALT 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 

Praça Duque de Caxias, 104 - Centro - CEP 45.190-000 
Fone (77)-3434-2137 / e-mail: rh'planalto.ba.gov.br 

' NALTO 

• Designação do pregoeiro, equipe de apoio e demais agentes que atuam 

no feito. 

CONCLUSÃO 

Uma vez atendidas as exigências legais, e resguardados o juízo de 

conveniência e oportunidade do Administrador, nos limites da Lei, e as 

valorações de cunho econômico-financeiro, ressalvadas, ainda, as questões 

de ordem fática e técnica, ínsitas à esfera administrativa, essenciais até 

mesmo para a devida atuação dos órgãos de controle, o procedimento estará 

apto para a produção de seus regulares efeitos. 

Ante o exposto, na qualidade de fiscal de formalidades, aprovo as minutas de 

edital e contrato administrativo ora apresentadas, assim como o rito do 

pregão eletrônico para a aquisição. 

É o parecer, SMJ. 

Planalto (BA), 09/12/2021. 

RON , Y MORÉ`1(Ô1OTELHO 
Assessõr Jurídico OAB/BA 15.935 

~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 052/2021-SPR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BAHIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 148/2021 

Comunicamos aos interessados que se acha aberta licitação, 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N°052/2021, tipo MENOR PREÇO, POR 
LOTE, que tem como objeto a contratação de empresa para a Aquisição de 
veículo 1.0— Flex —04 passageiros + 01 motorista—0 Km — Modelo 2021-2022 
(Secretaria de Educação)". 

As propostas serão acolhidas com início no dia 13.12.2021, às 09:00. 
O início da sessão de disputa de preços ocorrerá às 09:10 horas do dia 
23.12.2021. O Edital estará disponível no endereço: Praça Duque de Caxias, 
104 — Centro — Planalto — Bahia — CEP 45.190-000 — Pelo endereço eletrônico 
https://www.planalto.ba.gov.br/Site/Transparencia Informações pelo e-mail: 
licitacao.planalto.ba@gmail.com.. 

Planalto — Bahia, 13 de dezembro de 2021. 

Clov' AAndr de 
Prefeito 

Praça Duque de Caxias, 104— Centro — CEP 45.190-000. 
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Licitações 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
CNPJ N: 13.858.907/0001-38 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 052/2021 

Objeto: Registro de preços para " Aquisição de veículo 1.0 — Flex — 04 passageiros + 01 motoristas— 0 Km — Modelo 
2021-2022": Entrega das Propostas a partir de 13.12.2021 às 09:00h. Data de Abertura das Propostas: 23.12.2021 às 
09:10 h. no site do Sistema BLL Compras — acessível em https://bll.org.br/. Pelo endereço eletrônico. Edital disponível 
endereço eletrônico https://www.planalto.ba.gov.br/Site/Transparencia Informações pelo e-mail: 
licitacao.planalto.ba@gmail.com. Planalto — Bahia, 10 de dezembro de 2021. 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: OZERRDU4RM6JOS9UWHHUJG 

Esta edição encontra-se rao site oficial deste ente. 
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3011 Ramal 238. Wendel Cordeiro Marques - Filipe Alexandre Lima e Silva -
(Pregoeiros). 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 2352021 Aviso de Licitação: Pregão Eletrônico n° 2352021. Tipo: 
Menor preço por Item. Abertura: 23/12/2021, às 08:00h. Objeto: Aquisição de 
Equipamentos de Informática e Cabos de Rede. Edital e atos posteriores na Prefeitura 
Municipal de Paulo Afonso e no site: http://www.comprasnet.gov.br (UASG: 983781) 
Telefone: (75) 3281-3011 Ramal 238. Wendel Cordeiro Marques - Filipe Alexandre Lima e 
Silva - (Pregoeiros). 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2342021 Aviso de Licitação: Pregão Eletrônico n' 2342021. Tipo: 
Menor preço por Item. Abertura: 20/12/2021, às O8:Ooh. Objeto: Aquisição de EPI's 
(Covid-19). Edital e atos posteriores na Prefeitura Municipal de Paulo Afonso e no site: 
http://www.comprasnet.gov.br (UASG: 983781) Telefone: (75) 3281-3011 Ramal 238. 

WENDEL CORDEIRO MARQUES 
FILIPE ALEXANDRE LIMA E SILVA 

Pregoeiros 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO PE Nº 207/2021 

- Objeto: aquisição de combustível (gasolina comum, óleo diesel comum e DIESEL S10) -
Vencedora: DISTRIBUIDOR DE COMBUSTIVEIS VALENTIM LTDA Lote (01) R$ 1.851.900,00 -
Critério de Julgamento: Menor Preço por Lote. 

WENDEL CORDEIRO MARQUES 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 187/2021 - SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: BANCO DO 
BRASIL - licitações-e 

A Prefeitura Municipal através do Pregoeiro e Equipe torna público aos 
interessados, na sede da Prefeitura situada à Avenida Luiz Viana Filho, 150 - Centro - CEP: 
44.655-000, Pé de Serra/Bahia das 08:OOh às 14:Ooh, o Edital da Licitação citada - Sec. 
Municipal de Gestão e Ordem Pública, publicado no Diário Oficial do Município, Jornal e 
União. Referente: Aquisição de 03 (Trés) Veículos Zero KM, com Capacidade para OS 
(Cinco) e 11 (Onze) Passageiros, Atendendo a Solicitação da Secretária Municipal de 
Educação, e Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social do Município de Pé de 
Serra/Ba, conforme condições e especificações constantes no Edital e seus Anexos, com 
início de Entrega das Propostas: 13/12/2021 as 09:00h00. Data de Abertura das Propostas: 
23/12/2021 às 09:00h00, Inicio da Sessão de Disputa de Preços: 23/12/2021 as 09:30h00.E-
mail: licitacaopds@gmail.com - FONE: (75)3660-2121/2985. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 188/2021 - (SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: BANCO DO 
BRASIL - licitações-e) 

A Prefeitura Municipal através do Pregoeiro e Equipe torna público aos 
interessados, na sede da Prefeitura situada à Avenida Luiz Viana Filho, 150 - Centro - CEP: 
44.655-000, Pé de Serra/Bahia, das 08:00 às 14:OOh o Edital da Licitação citada - Sec. 
Municipal de Educação, publicado no Diário Oficial do Município e União referente ao 
Registro de Preços, para Eventual Contratação de Empresa Especializada para Eventuais 
Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva com Fornecimento de Peças da Frota de 
Ônibus (Amarelinhos) Utilizados no Transporte Escolar do Município de Pé de Serra/Ba, 
para o prazo de 12 meses, conforme condições e especificações constantes no Edital e seus 
Anexos com início de Entrega das Propostas: 13/12/2021 as 09:00h00, Data de Abertura 
das Propostas: 23/12/2021 às 14:00h00, Inicio da Sessão de Disputa de Preços: 23/12/2021 
as 14:30h00. E-mail: licitacaopds@gmail.com - FONE: (75) 3660 - 2121/2985. 

Pé de Serra-BA, 10 de dezembro de 2021. 
ALEXSANORO SANTOS ARAÚJO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDOBAÇU 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 18/2021 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2021, 
A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Pindobaçu/BA, torna público, que 

estará realizando na sede da prefeitura, através da plataforma eletrônica 
https://emunicipio.com.br/pindobacu/pregaoeletronico/index.php. Certame Iicitatório, na 
modalidade Pregão Eletrônico Nº 018/2021, cujo objeto REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE SAÚDE PINDOBAÇU - BA, conforme especificações apresentadas junto ao 
Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 23 de Dezembro 
de 2021, às O8h:00min. Maiores informações e entrega de editais no endereço 
eletrônico: https://emunicipio.com.br/pindobacu/pregaoeletronico/index.php. 
Informações poderão ser obtidas ainda através do email: licitacaopmp2l@hOtmail.com. 
Pindobaçu - Ba, 10 de dezembro de 2021. Gessica Luana Leite Santos, Pregoeira 
Oficial. 

PREGÃO ELETRONICO Nº 21/2021 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2021, 
A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Pindobaçu/BA, torna público, que 

estará realizando na sede da prefeitura, através da plataforma eletrônica 
https://emunicipio.com.br/pindobacu/pregaoeletroníco/index.php. Certame Iicitatório, na 
modalidade Pregão Eletrônico Nº 021/2021, cujo objeto Contratação de empresa para 
aquisiçáo de Equipamentos Hospitalares, para atender a Secretaria De Saúde deste 
municipio, conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus 
anexos, com abertura marcada para o dia 23 de Dezembro de 2021, às 15h:00min. 
Maiores informações e entrega de editais no endereço eletrônico: 
https://emunicipio.com.br/pindobacu/pregaoeletroníco/index.php. Informações poderão 
ser obtidas ainda através do email: licitacaopmp2l@hotmail.com. 

Pindobaçu - BA, 10 de dezembro de 2021. 
GESSICA LUANA LEITE SANTOS 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 52/2021 

Objeto: Registro de preços para " Aquisição de veículo 1.0 - Flex - 04 passageiros + 01 
motoristas- 0 Km - Modelo 2021-2022": Entrega das Propostas a partir de 13.12.2021 às 

.09:OOh. Data de Abertura das Propostas: 23.12.2021 às 09:10 h. no site do Sistema BLL 
Compras - acessível em https://bll.org.br/. Pelo endereço eletrônico. Edital disponível 

• endereço eletrônico https://www.planalto.ba.gov.br/Site/Transparencia Informações pelo 
e-mail: Iicítacao.planalto.ba@gmail.com. 

Planalto - BA, 10 de dezembro de 2021. 
EQUIPE DE APOIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2021 

LICITAÇÃO Nº 913387 
0 PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DO MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO/BA, torna 

público aos interessados que realizará Licitação na modalidade Pregão na forma Eletrônica, 
cujo objeto é: Contratação de empresa para prestação serviços de Gerenciamento do 
sistema de Iluminação Pública (IP), envolvendo a atualização e operação do cadastro 
informatizado do parque de P. manutenção corretiva e preventiva da rede de IP, 
eficientização e modernização com ampliação do sistema de iluminação pública, bem como 
todas as demais atividades necessárias ao atendimento das necessidades do município de 
Porto Seguro - BA e seus distritos. Tipo: Menor Preço por GLOBAL. Data: 23/12/2021, às 

• 09h30min (horário de Brasília). Informações através do e-mail: editaispepmps@gmall.com. 
Aquisição do edital através do site: www.licitacoes-e.com.br e 
http://www.acessoinformacao.com.br/ba/portoseguro/editais. 

Porto Seguro - BA, 10 de dezembro de 2021. 
JOÃO PEDRO RIBEIRO DO NASCIMENTO 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 5/2021 

Republicação 

PREGÃO ELETRONICO Nº 19/2021 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2021, 
A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Pindobaçu/BA, torna público, que

estará realizando na sede da prefeitura, através da plataforma eletrônica 
https://emunicipio.com.br/pindobacu/pregaoeletronico/index.php. Certame Iicitatório, na . 
modalidade Pregão Eletrônico Nº 019/2021, cujo objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA„L 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS, COM VISTAS ; A 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTIJRA.. 
ESPORTE E LAZER DESTE MUNICIPIO, conforme especificações apresentadas junto' ao 
Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 23 de Dezembro 
de 2021, às Soh:00min. Maiores informações e entrega de editais no endereço 
eletrônico: https://emunicipio.com.br/pindobacu/pregaoeletronico/index.php. 
Informações poderão ser obtidas ainda através do email: lìcitacaopmp21 Ihotmail.com. 
Pindobaçu - Ba, 10 de Dezembro de 2021. Gessica Luana Leite Santos, Pregoeira 
Oficial. 

PREGÃO ELETRONICO Nº 20/2021 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2021, 
A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Pindobaçu/BA, torna público, que 

estará realizando na sede da prefeitura, através da plataforma eletrônica 
https://emunicipio.com.br/pindobacu/pregaoeletronico/index.php. Certame Iicitatório, na 

modalidade Pregão Eletrônico Nº 020/2021, cujo objeto: Registro de preço para 

aquisição Mobiliário Escolar, que serão destinados as escolas da rede municipal de 

ensino deste municipio, conforme especificações apresentadas junto ao Edital 

Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 23 de Dezembro de 

2021, às 13h:00min. Maiores informações e entrega de editais no endereço eletrônico: 
https://emunicipio.com.br/pindobacu/pregaoeletronico/index.php. Informações poderão 

ser obtidas ainda através do email: licitacaopmp2l@hotmail.com. Pindobaçu - Ba, 10 de 

Dezembro de 2021. Gessica Luana Leite Santos, Pregoeira Oficial. 

- PA Nº 184/2021 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL / Objeto: Contratação de empresa especializada 

em Adequação de Estradas Vicinais no Município de Prado - BA, conforme Contrato de 
Repasse nº 892698/2019 Convenio MINISTÉRIO DA AGRICULTURA Representado pela CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL com o MUNICIPIO DE PRADO, dados complementares no Anexo I do 
Edital, Data e horário : 28 de Dezembro de 2021 as 10:00, Local Sala de Licitações e 
Contratos do Município de Prado, Prefeitura Municipal de Prado, na Rodovia 
Prado/Itamaraju Km 01 It 14, Prado - BA. Informações : no endereço supra mencionado ou 
pelo Tel. (73) 3021-1124 no horário 08:00 as 14:00. Edital disponível no portal oficial 
www.prado.ba.gov.br. e email lícitacao@prado.ba.gov.br, 

Prado, 10 de dezembro de 2021. 
GILVAN DA SILVA SANTOS 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2021 

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS ESTADO DA BAHIA, no uso das 
atribuições e com fundamento no art. 49, XXII, da Lei 10.520/02, art. 46, da Lei 10.024/19 
e art. 43 e VI da Lei 8.666/93 e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o presente processo 
Iicitatório na modalidade Pregão Eletrônico ot 045/2021, cujo objeto é o Registro de 
preços para eventual aquisição de combustível (gasolina comum), visando o abastecimento 
dos veículos lotados nas Secretarias de Administração, Assistência Social, Educação, 
Infraestrutura, Meio Ambiente e Agricultura e Saúde do Município de Queimadas-Bahia, 
em favor da Empresa NOÉ ALVES DE OLIVEIRA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 
05,641.841/0001-00, vencedora com o valor total de R$ 2.834.450,00 (dois milhões 
oitocentos e trinta e quatro mil quatrocentos e cinquenta reais). 

Queimadas, 10 de dezembro de 2021. 
ANDRÉ LUIZ ANDRADE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFAEL JAMBEIRO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2021 

O Município de Rafael Jambeiro - Bahia, torna público aos interessados que 

se realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 0038/2021, Processo 

Administrativo nº 0244/2021, Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL. Objeto: Contratação de 

Pessoa Jurídica para Aquisição de veículos tipo furgão e van a partir de 15 lugares para 

atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação do Município de Rafael 

Jambeiro/BA, Sessão de abertura no dia 23 de dezembro de 2021, às 09:00 (nove) 

horas Horário de Brasília, Edital e Anexos disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br, 

Prefeitura Municipal de Rafael Jambeiro - Ba, situada no Largo da Liberdade, S/N, 

Centro, Rafael Jambeiro, Bahia, CEP, 44520-000. Maiores informações pelo Tel.: (75) 

3680-2122, ou através do e-mail hcitacaorafaeljambeiro@gmail.com, Este Certame 

ocorrerá através do site www.licitacoes-e.com.br, código BB nº 913344, 

Rafael Jambeiro/BA, 30 de dezembro de 2021. 

MARCOS LUIZ ARJONES DE SOUZA, 

Pregoeiro 

Este docun,ento pode ser verincado no endereço eletrunico 

hnp://www.:n.gov.br/autenticiaede.html, pelo código 05302021121300227 

Documento assinadu digitalmente conforme MP ne 2.210-2 de 24/05/2001, 

a

CP 
que institui a Infraestrutura de chaves Públlcas trasileira - icr.trasil. 
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G7 adverte 
Rússia sobre 
possível invasão 
à Ucrânia 

t ) t; , grupo de pauses industriaitïa-
dos que reme 50 ri' PIB mundial, emitiu 
untem duas advertências ú Rússia e ao irai, 
por considerarem ameaças globais. Reunidos 
na Inglaterra, ministros das Retac•i/es Exte-
riores rb,s F.1 A. Tapo. Alemanha, italia, 
França. Reino( nidoeCanadáp.reusinnararn 
o liii para que concorde em reativar o acordo 
nuelear de 2(115 e alertaram a Rússia sobre 
p))551 Eels coitsequriicia s lb , cax, de iiLVasdo .r 

( crania. 
( ) governo do Reino (. nido, que está na 

Presid2uda hrlat laa do Gi, ctellanni quc• lula 
considerando "lonas as upcães" de resposta 
a uma iinSSnrl ìm asilo da : crania trela Rús-
sia, ifi, moo a,_ tancelar Lie• Truss, destacan-
do que n país Íá usou sanções eeun(imtcas no 
passado para enviar mensagens a tiiscou. 

Quando 0 Reino Iit;ido quis em LU nieu-
sagcns claras e atingir ohjethvn claros, está-
vamos preparados para us:n•sanções ecunil-
ni1cas- I ,I amos considerandotlrclasa.orit-
ções", dísseTruss a repurtcres. 

Ela lanlbêm declarou que)) (7 esta unido 
a0 alertar .r Russia de que uma invatiáo da 
Ucr inia teria cnitsequêneiaS a lnissiva.c" -

embnra cm grande parte não reveladas. 
A iiitcnsiftcaçãu de poderio milRar da 

Russia perto da fronteira cum a t clama foi)) 
principal tema discutido entre Cs ministros. 

Os lil"A eseus aliados lia 
Otan e do G7 temem ((uc o 

IT) O imenso de tropas e ar-
mas russas para a rednão 
possa ser o inicio de uma 10-
vateiu e prometeram infligir 
pesadas sanções a cconomia 
russa se fssa acontecer. 

't russ, que discutiu a crise 
coot o secretário Ce 'siado 
dos E.UA. :\)tom' blin ken, e 
outros diph+matas do (77, 
disse que "deLxamos Claro 

que qualquer incursão da 
Rússia na I teránia teria ron-
sequèncias enormes, e ha-
veria unt custo severo". 

Os Estados 1 infidos e seus 
aliados, nuentanti,, mini-
mizaram as conversas sobre 
tuna resposta militar, com 
esfutcos focados entsanções 
duras que afetariam a eco-
numia russa, ar i imos de 
apenas inciit;duos. 

\os Et  \, repórteres i r-
guntarair. au presidente Joe 
Ilides nu sábí,du sobre a 
possibilidade de enviar tro-
pas de combate à I'crinia, e 
ele Plisse ((((e a ideia !Atola 

in cogitada. 
\toscou lega ter planrtsdc 

ataca) a t cian a eacusa hlc\ 
cie seus próprios projetos su-
pt)stamentll agressiv(,A. 

Os movimentos dc expan-

são da China sa mgitn do 
Indo-Pacifico e o acorri, 1 nu-
clear coni o Irã tanabL m esti-
veram na agenda da reunião 
rio tini de semana. 

Obter imta resposta unifi-
cada do (77. urn grupo de 
países cum interesses dtspa-
res, costuma ser dificii. .\ 
Alemanha planeja obter gas 
da Rússia em bres c por meio 
do cortroverso rtlsodut)A 
\urd Stream 2, quc contorna 
a Ucrária. O Reino I nido, 
que não dcpeiuic dn gas rus-
so. geralmente adota unta li-
nha mais dura - mas enfi'en-
ta questões dificeis sobre)) 
distrito financeiro e o mer-
cado imobiliário de Londres, 
anthus centros para o di-
nheiro, russo. 

Aut ridar ies financeiras e 
bancárias do Reino Unido há 
muito são criticadas por au-
,e sutasnente fecharem os 
olhos aos g:mhus ilfri[*.., 
mas Truss insistiu que o pais 
tem "regras anticornipeão e.
Iasagern ds'dlthetlu 111(11(0 

öb Estamos tor tes". 
sendo claros \s naçi,es do (7 lambem 
que est.r*cada VCZ t17aL',p)eIodU-

qualquer nadas cum u crescente do-
incursão da mfnto económico etern))lo)-
Russia na Bico da China. eslte _iahnc'r;-
Ucránia terá te nos paises cm desenvoh i-
consequencias mento. O C'. lançou uma 
t.A.let.r.S, iniciativa paia *felt. Cl" ti -

com um nanciamenu) as nações em 
custo severo desenvolvimento que dese-

testa t.xecutar gratules proje-
tos de infraestrutura, tomo 
.ima alternativa ao dinheiro 
da China que, arçuni.'nta o 
Ocidente, geralmente edil 
com restrições. 

tMF1≤tra tk 
RIS,) t' ET r'nrr. 

CA NCt'VJ U1i10. 

ap9s re,mi3o 0e 
pana d a G7 

Primeiro-ministro 
de Israel faz 
visita inédita aos 
Emírados Árabes 

O primetr e-
nlinist ro de Israel, Naftati 
ttern'tt. vtaiuu untem parar tn 
iimtradus :babes Unido. na 
primeira visita 0fici:d de um 
chefe de grn.'erno israelense 
a0 pais quc normalizou S(us 
retaciles cons Israel em 202(1. 

Bennett se reuttirá hoje 
corn o principia iterdeiro dC 
Anu Dhabi, o xeique Moha-
med bin Zaved, se guud, , in-
fotmou n gabinete do pri-
meiro-nsinistro cm nota. A 
pauta incluiria "questões 
CL-oltõllllC;lu e legionals chie 

contribuam para a riqueura, 
prusperidade e :or(aleci-
nseidoda estal,ilidade" de 
Israele Emirados Arabes. 

Em setembro de 2020, 
Lliiirados Aiabcs I eidos e 
Bahrein se tornaram os pri-
metros pa ís(s árabes do Gol-
fo a rr,rmali,ar puhlicana•n-
te suas relações com Israel. 
Os palestinos consideram 
traição. já que a resahtçlo do 

) rnflitO israelense-palestino 
foi durante muito tempo 
unta condic3o para normali--

raçãn das relações entre pai-
ses árabes e Israel. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE PRADO 
REPUELICAÇAOTOMADADEPRESOSN`OO512O21 —PAN ̀ 1R4r'2e]ZLTtPG MEN%RPREÇO 
GLOBAL / Oboe' Contalaçë0 Ce en:c'esa esmos al¢ada em Adegdowo de ESlrad£a'rCPnaa no 
Mu- ,slplc 0e P'a0o —BA. c0nbn-e Co'ü''a:o Le Repasse r` 59269&2['19 Gcn,onW r,MNISTERIe 
DA AGRICULTURA RepreSenlACa pela CAtAS ECONOMICS FEDERAL ,_ err,,'  AiUNICtr^IO DE 
PR/,OO dados tcr'plemen)a'es no ,t1es0 ido EJ,ial Data e Ilora'in : 2b de De:'er,o,o co <02f 
os 1203 Local Sola On t,.l:acees e C,xn,alos dc 40. copo de PraeO Preiea:ra Mun,c:pal a;' 
Prod' na Rccrwa P!ado.iama'o¡:; Moll LI 14 010/0.5,, hl>m1'x'S.. s r ' ,.,Ara 
me'canado ou pele Tel. 171i 302,-i124 m nmano '.'P'd)as ' 411'3. Ed taI 0 spon veler,o aoral 
dlicialarnr.plate.ba.ço0", ee,a:l).tm:ac,¢Jradc._'a:_nn.d Pr..•.c.13d.L.'ternt:o0021-'2'. 
Gd.an dad IeeSe^tog- 0RfenO\huvc,pal. - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 
AVISO Oi 1(r(rACAi) PRkGAO ri tTR->jNtCO N 050,2021 1 h ATl'. nr, li'") 1'ìy' O "dl. 
t",OLIRO E EQLJIPt Dc APCiKA C.`i nAtINK'IPIO DE P:)1=Tp sE5IJRO(BA t.x :,,:tdoa 000 
mr, olb3uc 

• 
0.11oa na ,rndaAaadc P'cpa0'a ronco Fl.trò'•✓•,a CtIJO çClco ,1

•^pTs ^. •7 'a~~ 
m r.raC50sc, n sCc-~e ,e,a v m. ~rrodoacscaO.9on'naçao 

!'•.,:d.', -tr'•. a'VJMOrMG A iLahl.M:ae e noEra'.ac dc u:daslr, mfur.ma:<ato tla P•xto de N' 
:ny~„0r-meu..,eareve'tm dareis 0n11'e entu0ç.a udelna,ceatt,rl"nnd.açet 

nq.n y,,:ai.. ,nlm . ,h+ 
,r~p0 nSr,Y„ -Bn"s'.,s,m,' m  1 W Nasr,:rPnrt,;.. 

¡., ~Y3.~Mfi.i~r'2i` :óz: L~s 11n3n,, íPn~noraóneoB&aslanA.Orlo"raprsa5avns,lno-mn.l 
1, 1,).,r000,. ........ ....no/cr". 40u 0,300 00 n,,,al alra'cc Caule wwvrJ00lacccs-c.-m, or c nõ4 „ 

uº(l0o 0.0:.1:0º pOloscgdr0 000.05 Pen, Sc,on. - BA r,. L^'22^'. Joao r'r. 
r,`]o R,'. .. n.c ♦..r,.n ,n, r _ ,, . .. - ' " 

PREFEI7URA MUNICIPAL DE MOUEL CALMON 
AVISO DC LICITACAO :, 1,0A O LAsoGn„~, 12r'2^L'. a. ~.•: ✓, _:r•;,:.,en L r...a,' n• .oc•:. 
'- '2,,  . . . ...M:'a,r n":.•r,.en..Ir1I:,e.n..•;,:m.M.C'SY- rv,, : ,rn.10.~rnc,CParaerrn- 

J. a.f n r I'.I..~a. Efale 
n 
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.acOns IM'-e.cO,0.0'. ',.es O•l,lAde1- Pyca em r'a- .eno 1
50150 DE tlCirAt.AO v ~ aIC _ FU, F nc~Fre ucexS a n Ita,iti/'. Sees.
21)2202) ,"  'S 1C 

' 
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u' f' dl ~ a„aasP.a'Fm.s ~tua dJeo,l•araeldade E.. 
unl a nfun-..,o_ .ntc', 

~w 
refe,N'n rlr M,a_e11'ialn,on one

a,r♦!.,.M1nrr, r, 9~ y M: 0 oco.. wxw.lricxroa., r.co,n.S'- t JesiJd . .e ane.,. 
.~•d., 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJE 
AVISO .4 PRESIDENTE Cú',rSSAO DE LK;ITAO,AO DA PREFEITURA 4fJ\ICIPAL DE. LA/E 
' rxma 0-e em razop oas ,. 'e - ak 9/oba ca planiPa s ntetca tons ante no AI.EXC 
Ui do -Os) asts OOE '„efce pa'Arcado c dia'3122'.^1 'lura' 03Y3Cn,e 
ref .r e ,. g., I n (',r OMADA DE P50(0/An' 203 2021- 1/EJETO Cor'lrniac,i.r 
Sr CIrroSe en e . ,- 00'? 0,00:00' dO re,'. d  º mdyy> nr Para,+ºI rrno n:n Pr- 
)'Oodc it R ttv  Rng:ee. c.. C0 L- P- K I - a San art ia E Rd Doo-ira 
eE A I .. , S - Ca 7, E I .ca'w' M . p,:1 Lap rTn 

e.l 0 _r A I 1 ECOS Infnrma0nes 155M, s" pillar pW ~.~I 
'~s I I .'  ~1 1 +A . une Dcemb'edeJ1-,"1 IUINF0APtl% O1ROl.'A 
PÁA,,:d. OC ~P•cson . ....Lo: 

PREFFITURA MUN1pPAl OF ALCOBAÇA 
AVISO DE REMARCAÇAO OE LICITAÇÃO PREGAO PRESENCIAL - PR45-2021 E'n :.'n!01- 
mrdade r,~ , dse.•s•: : . .^, t-eer,al 1J52ll132 c PregAa P,er,wlcu,t PF2ayl,Act .t,re tete 
soCo 11";,500010A l.r .~ ,~ ' 'iL2 -.10,:5 Ora' : publ5açflr r11,p,N. ':MAft'.1+ 

e,2dC no✓^TLv„ ee 2Vt t L - - daao d o:n o d,a 25 iY_,12? ' :,s tr„D 
110 es .V Iç++ pr/ ebntu ',a'^I'uldça  , 'n'o/roca para r.ura ac. h/ c -d: .I~.tan0 
rpd 1' 0300 tC•0 0u110rnNr0. :.a,",•'"M estencli G+'1 cnp.xdda[1c~µ3ra a,131 ,savc ro-> sC0Ia0c,s 
desl:,:adu2SevAlzoaMonK,pal lie MeoA^'t',en.e ca✓ain5de,0-,,:10;00 Ir,kn-:;a'renl0 -.S'.a- 
11- .1ça>. m:.n•1)ra,',.:.:J ♦,lr',,' 'a;.3p andes dese,:r,Hadas 0040 100,00 0,) 50541.150.1 not set» 
500.1003 lesse n. r. ) .. ' P'r!' - ve da :nesr,o, s 10 CE SERIA. .Aea imeresxAOes o F.o:'al 
eatam s C..mnuca - ' d.^. ' n CPI . o lì7r Co t ir a. no sbe Ihps'. pnrrn.n,q.1• 
ha::11^.00ara'edta,t ✓n1.-ne„c—R,{'r:ae:hlollHMOIX',. 
CONCORRÉNCIAPUBLÌCAN° CCt2'2O21CONCORRENCia\ CC'2-_T21-i'n'lqlu'aA.ur- 
copa) 1 Ak1r' ça VA orna u. ' 1o/ ao.: -_. a,. - pa li<-. M Ja CO,N1Arcowa ouN SO r c
ape 110 01 010/0 04002) or/CC .c ra,>ça., Oc emp+esa csC_ttalta<a :.1, ^ft'l1tAffi., _. onto /c 
rqenha• a30e tem Cpr M1nahdade a 0etc,era rfNn ampl aGaO e aJe9.,ppac' da ESF ,Estrateg,a 

SatlOe F,anr,ilaj IAr. Í000,1'a0G nn PC':eaoe de Can_1 Lsas,. A+.:ruclp,n ,m MU')a:a-HA r.r,n,S'rn≤ 
morsoS doss,,) 'n dor Ira orçalnet:a' Ce pn: elos. 4lxrlara' 13012,322/O 1O3O'S reI rada 
edaal 1 0 a I.PL no rr,:n,r31a,0 0/00 00 121+0„ nn oito 'r:pr -,doem.non l0 hc~alr'thara odres 

GO.1olO 1./una - P'aie,t0 Vlurnrn>,al. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
CNPJ N: 13,858.907/0001.38 

AVISO DE LICITAÇAO PREGÃO ELETRÕNICO N` 052/2021 
Objeto' Registro de poços para" Aqu:s/ç.do, de 0052J0 0.0- Pies -04 passageiros 
* Ot motonstas- 0 Irm - Modeb 2021.2022 . Entrega das Propostas a partir de 
13.12.2021 a5 09-SOS. Data de 0001110)0 ias Propostas ^3.12.2021 as 0917 r. 
no s:te do Sistema ELL Compras — acess,cei em rtt0s:/ h0.w9.hr.. Pelo endereço 
eletrõna:o. EdItal díspoeooel 0001150 eietrón,co rttps.//www.Vlanake.ba.goa.M/Site/ 
Traespareocla Infonnaço)es prao e-mali' tcdacae.pianaEc.baiygrna(.com. Planalto 
— Bahoa 10 de dezemixo de 2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARE 
CNPJ N: 13,845,902,0001-95 

PE (SRP) 03372021- LICITAÇÃO N" 913207 
O N1dn,c.poo de Racar¿/BA lOrna ptitNlce, a aberture do ?regáo ElelrOn,cO iSRP1 
033/2021 .PA=2O4.'2O21 nn doa 23 de deZer„r,T dc 2021 .ís 10OIN1s. Tendtl por 
Objete Reglstro de Preço Vara Mwsican ne n, aterat de co'1sln,an. eletncc e 
r,draullco om alend,rrlento as necesslda•3es oas d,versas secralanas do rnun,ripoo 
de hac.aré- BA.hderessados devorao 10)1010/ od,t01 n0 s1r, w,rH,I:crtacalovn.mmDr. 
Inlormaçoes avaves do eKna4. Racale.i'c tacoesV̀dqmall.,.om. h0cale. 090122021. 
J,lcéba Soares de Araigo, Pregoe,ra 

~ 

PREFEITURA MUNN~I~CjjPPAL DE SANTA BARBARA- BA 
AVISO 1011 ICiTAÇÃO PRFGAO r1 FTRO.NICO- PP 057/7071, i' orr.rNr:rr, Osraal nn Mu-,-.1no 
de Sanla Barbara' Bala Iaoa aibWco aos ,1te,ssados que real tar 0,1/coo.r,taç na rnndalìdade 
Preçla.. LÍet-dnl .' ')a7:'V21- Proceaao AJm:, :50atrva N COL 174.:11 1,0: MENOR 
PREçO PC'R LOIE Ctnetd G5ltralaçan d .{' . 1 d 'a hr r iir -.s, srvn 
1un',noçAp e •s000o,a par, rerdr_aFm' ,r,,' a tdl 3s I3 . .Wm r• Co.0 000a r'e 01.0 1', 
\1:07:,.50.b' Sarda 88,5000 - Bat,e.5t55AO DL ABERIURA eo!'P-n 1o,n n 010 Na 2'1/12.202' 
lente e Ane,oe d,sPOnr...vs oro OCO nxrvl 1 corar, -V,eh.rh+ra vuno0al d: Seria 
Ba,bala- Ba. somo na Raça 0000a0400 `2ò UseIro 4.1,150-fi('0 Santa fiarda,a 

BAria. 4,1,00es in umaçdes pelo Tel . 1l5r 3236'25-X' d . ('i oCr.,, ó- 3 Unt'o,as nu a0avee 
a0 en,a l .UpNsaOlaLarGa,ü@çvna/ _con. Esro ,•e7ar . 000001001000000,: a ,+,,a lc ta'dea-
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PRESIDENTE DA 
ÁFRICA DO SUL ESTÁ 
COM COVID-19 

Ct ttt'srdenra 
da .\friea dei Sul, Cvril Ra-
nsaphosa. testou positivo 
pala o o'id-19 urrem. Se-
gundo comunicado cia presi-
tiõncia, 01x,111 iC)) apresenta 
sintotn;ts leves. Nàn se 51(lx 
se r pela variante i,mio'un. 

"O pnsidente começou a 
se sentir mal d.'peoisde dei-
xar o Serviço Memorial do 
listado, dr,ranIC homenagens 
ao ,'x-vice-presidente I"VI' 
ilL' Klerk. O pinsiricnte, que 
está tutalmente vacinado, 
ellContra-Se em is, lamento 

na Cidade do Cable e delegou 
todas as raspc,nsabilidadec 
ao vice-presidente. David 

\iabuia". infornsa a lota, 

REINO UNIDO 
ANUNCIA MEDIDAS 
CONTRA ÔMICRON 

O gol ertu) do Re -
no )nidu anunciou medid;ms 
adicionais para combater a 
propagaçao da \ ar iasmc dod-
eron• ampliação ria eatnpa-
nha dc rci'on o cia vacinação 
iJar2/ IIIa ÌAri'e1 (te 30 anos a 

partir de huie; testagem ubri-
gatorta, durante sete dias, de 
pessoas vacinadas que entra-
rem em contato rum pesco:IS 
inlecladas: isolamento par 1)) 
dias dc cidadãos não imuni-
/adnc e que C(itn lvcl'a ill Cr/Ill 

Ì Il(ectddl AS. "A ntmcr011 eSia 

se espalhando rapidame(lie 

no Rcúu, Unido) e deve se tor-
tiar a variante dOaliliauite", 

disse o tuinistru da Saúde, 
Saüd Javid. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BA 
PLANALTO-BA 

PROPOSTAS DO PROCESSO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE052/2021 
Processo Administrativo N° 148/2021 

Tipo: AQUISIÇÃO 
PREGOEIRO: NATANNA SOARES FERREIRA COSTA 

Data de Publicação: 14/12/2021 11:07:32 

LOTE 1 
Item: 1 Quant.: 1 Unidade: UN Vai. Ref.: 82.500,00 

Descrição: Características do Veículo:' Alarme antifurto• .Alertas de limite de velocidade e manutenção' programada• 
r condicionado' .Banco do motorista com regulagem de altura' .Brake-light• .Chave canivete com telecomando para' 
ertura das portas, vidros e porta-malas' .Check quadro de instrumentos (Welcome• Moving)• .Cintos de segurança 

traseiros (laterais e• central) retráteis de 3 pontos' .Computador de Bordo (distância, consumo' médio, consumo 
instantâneo, autonomia,' velocidade média e tempo de percurso)' .Desembaçador do vidro traseiro temporizado. 
.Direção elétrica progressiva• .Drive by Wire (Controle eletrônico da• aceleração). .Encosto de cabeça traseiro central' 
.Espelho no para-sol lados motorista e• passageiro' .ESS (Sinalização de frenagem de emergência)' .Follow me home• 
.Gancho universal para fixaçã...• [17:49, 09/12/2021] Natanna: Cilindrada total (cc) : 1.332• Potência máxima (cv) : 
101,0 (G) a 6000 rpm /• 109,0 (E) 6250 rpm' Torque máximo (kgf.m) : 13,7 (G) / 14,2 (E) a• 3500 rpm' Altura do solo 
(mm) : 158• Capacidade do porta-malas (litros) : 525• Comprimento do veículo' (mm) : 4.364• Entre-Eixos (mm) : 2.521• 
Largura do veículo (mm):' 1.962• Tanque de combustível• (litros) : 48 

Autor 
CAMBUI VEICULOS LTDA 

Marca/Modelo Valor 
FIAT / CRONOS 1.3 FLEX 82.300,00 

DOCUMENTOS ANEXADOS 

CAMBUI VEICULOS LTDA 
Horário: 18/12/2021 09:30 

Endereço: http://lanceeletronico.blob 

Horário:  18/12/2021 09:30 

Endereço: http://lanceeletronico.blob 

Horário: 18/12/2021 09:30 

Endereço: http://lanceeletronico.blob. 

Horário: 18/12/2021 09:30 

Endereço: http://lanceeletronico.blob. 

Horário: 18/12/2021 09:30 

Endereço: http://lanceeletronico.blob. 

Horário:  18/12/2021 09:30 

Endereço: http://lanceeletronico.blob. 

Horário: 18/12/2021 09:30 

Endereço: http://lanceeletronico.blob. 

Horário: 18/12/2021 09:30 

Endereço: http://lanceeletronico.blob. 

Horário:  18/12/2021 09:30 

Endereço: http://lanceeletronico.blob. 

Documento: Alvará de Funcionamento 

.core.wi ndows. n et/participantdocuments/377550860c9c4b22bf6aee2c4864a0a e.pdf 

Documento: Atestado de Capacidade Técnica 

.core.windows.net/participantdocuments/478bb1 b431254d2b8ab0bb846166dba4.pdf 

Documento: Ato Constitutivo (Estatutp ou Contrato Social) 

core.windows.net/participantdocuments/7cfbb05615a64913aab4 1007906c9f3d.pdf 

Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 

core.wi ndows. n et/participantdocuments/0f 1252de557c4c469f765a74a5010397. pdf 

Documento: Cadastro de CJ'1PJ 

core.wi ndows. neUpartici pa rttdocu ments/434f7 bbd4a9e4e72bef8c0a9ed b4eee4. pdf 

Documento: Cédula de identidade e t PF dos sócios 

core.windows.net/participantdocumeñts/abbe4f0efb8f406ea1 a0f73df1 f08ec5. pdf 

Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais 

core.windows.netiparticipantdocuments/8cb860df0cc545bb972862703198af42. pdf 

Documento: Certidão de regularidade de débito coma Fazenda Estadual 

core.windows.neUparticipantdocuments/7935a7296ac046ef8c23c4ff4708681 d.pdf 

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal 

core.windows.neUparticipantdocuments/ef01 fc6648d847468147b40b2a4ecd8f.pdf 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BA 
PLANALTO-BA 

Horário: 18/12/2021 09:30 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/919feb0cd4da41edb30036b7322d4561.pdf 

Horário: 18/12/2021 09:30 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocúménts/6e0b4083150b4a3499c3b2698421b353.pdf 

Horário: 18/12/2021 09:30 Documento: Certidão especificada Junta Comercial 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/3ea1ad20f0264cf3a26527f730e4b20e.pdf 

Horário: 18/12/2021 09:30 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/af6b962a560b415f96f7cc62f639faa9.pdf 

Horário: 18/12/2021 09:30 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/8f1c512beaab430daf40994f6f479334.pdf 

Horário: 18/12/2021 09:30 Documento: Certidão Simplificada, de Junta Comercial 

dereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/0fb0bcef107b4671953c64981662bb38.pdf 

Horário: 18/12/2021 09:30 Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ceb2fd8107c14931962a3dd82f678934.pdf 

Horário: 18/12/2021 09:30 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a255edc8ddce4a528b0d1e5a918274e6.pdf 

Horário: 18/12/2021 09:30 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/b00be02fa3344e79ba0ec37885359c79.pdf 

Horário: 18/12/2021 09:30 Documento: Declaração de Idoneidade 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocumentsiºt0a20ed157ce4e58a7435f089db92e69.pdf 

Horário: 18/12/2021 09:30 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/36f0bf911f47430fb10272514bcde16b.pdf 

Horário: 18/12/2021 09:30 Documento: Declaração de inexistência de parentes 

Endereço: http:/llanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/7703a66e5f7c45f3b57134d2e5038e68.pdf 

Horário: 18/12/2021 09:30 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil 

Endereço: http:/llanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/b64e3ebbb94246d8ab0fcb89ea6d99ae.pdf 

Horário: 18/12/2021 09:30 Documento: Declaração de responsabilidade 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ca324821fb5f4d0683b685f241c18716.pdf 

Horário: 18/12/2021 09:30 Documento: Outros documentos 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/1a6eea4a3e2b451 f92643fcbee7c4ed7.pdf 

Horário: 18/12/2021 09:30 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/338ee41183d64b13a89c24f8c7d735a3.pdf 

Horário: 18/12/2021 09:30 Documento: Prova de Inscrição Estadual 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/02c3d1434c4d4e568fc4730bfe4d027e.pdf 

Horário: 18/12/2021 09:30 Documento: Prova de Inscrição Municipal 

Endereço: http://Ianceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/f106ae55f1a7448ab62f45df28b41309.pdf 

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS 
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CAMBUÍ VEÍCULOS LTDA 
cambuí@cambuifiat.com.br
INSCR ESTADUAL 15544344NO 
CNPJ 14.456.792/0001-18 

f IRT
AV BARTOLOMEU DE GUSMÃO 750 
BAIRRO JUREMA 
TELEFONE 77 21012000 
45023 325 V. DA CONQUISTA- BA 

RUA EXUPÉRIO P. CANGUÇU 300 
Li 10/11 CENTRO 
TEL 77 3453 2000 
46100 000 BRUMADÓ BA 

AV GOV. NILO COELHO 3721 
BAIRRO SÃO FRANCISCO 
TEL 773452 4000 
46430 000 GUANAMBI BA 

XPROPOSTA ORÇAMENTO PFIS X PJUR CONSULTOR: LANDERSON SENA DATA: 23 de Dezembro de 2021 

NOME PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 

END PC DUQUE DE CAXIAS, N° 104, CENTRO CID/UF: PLANALTO - BA 

CPF RG •CNPJ 13.858.907/0001-38 ; INSCR EST ISENTO 

TELEFONES 77 3434-2137 FE-MAIL h.ICITACAO.PLANALTO.BA@GMAIL.COM 

MARCA 
FIAT 

MODELO 
CRONOS 1.3 FLEX 

COR 
CONFORME EDITAL 

ANO FABR/ MOD 
2021/2022 

MOTORIZAÇÃO COMBUSTÌVEL POTËNCIA CV CAPACIDADE PORTA MALAS PRAZO ENTREGA* 

1,3 FLEX 101 (G) / 109 (E) 525 LITROS CONFORME EDTAL 

LOCAL DE ENTREGA  .CAMBUI VEICULOS J ITENS DE SÉRIE VIDE ANEXO LINHA DE PROOUTO 
Alarme antifurto. Alertas de limite de velocidade e manutenção programada. ' condicionado. Banco do motorista com regulagem de altura. 
Brake-light. Chave canivete com telecomando para abertura das portas,. .adros e porta-malas. Check quadro de instrumentos (Walcome 
Moving). Cintos de segurança traseiros (laterais e central) retráteìs de 3 póntos. Computador de Bordo (distância, consumo médio, consumo 
instantáneo, autonomia, velocidade média e tempo de percurso). Desembaçador do vidro traseiro temporizado. Direção elétrica prog essiva. 
Drive by Wire (Controle eletrônico da aceleração). Encosto de cabeça traseiro central. Espelho no para-sol lados motorista e passageiro. ESS 
(Sinalização de frenagem de emergência). Follow me home. Gancho universal para fixação cadeira criança (Isofix). HCSS (Sistema de partida 
a frio sem tanque auxiliar de gasolina). HSD (High Safety Drive) -Airbag duplo (motorista e passageiro) e Freios ABS com EBD. Iluminação do 
porta-malas. Lane Change (Função auxiliar para acionamento das setas indicando trocas de faixa). Lanterna traseira a LED. Limpador e 
lavador do vidro dianteiro com intermitência. Maçanetas externas na cor do veiculo. Novo motor Firefly 1.3 8V Flex. Predisposição para rádio (2 
alto-falantes dianteiros, 2 alto-falantes traseiros, 2 tweeters e antena). Quadro de instrumentos 3.5" multifuncional com relógio digital, 
calendário e informações do veículo em TFT personalizável. Retrovisores externos na cor do veículo e luzes indicadoras de direção. Rodas de 
aço estampado 6.0 x 15" com calotas integrais + Pneus "verde" com baixa resistência a rolagem 185/60 R15. Sistema de monitoram::nto da 
pressão dos pneus. Tomada 12V. Travas elétricas (Trav~mentoaautomático a 20 km/h, indicador de portas abertas, luz interr'a com 
temporizador e tampa do combustível). Vidros elétricos dianteiros com one to&h e antiesmagamento. Volante com regulagem de altura. 

ACESSÓRIO: APARELHO DE SOM 

EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS 
CINTOS DE SEGURANÇA/ CHAVE DE RODAS/ MACACO/ TRIANGULO/ FREIOS ABS/ AIR BAG DUPLO 

** PREÇO UNITÁRIO R$ 
QUANTIDADE 

01 
CONTATO: LANDERSON SENA 772101-2007 / 7798102-1128. EMAIL: LANDERSON,yENh@CAMBUIFIAT.COM.BR
DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL -AGÊNCIA: 0188-0 / CONTA CORRENTE: 127110-5 / GARANTIA: 12 MESES. 
REPRESENTANTE LEGAL: ANTONIO ROBERTO DE BARROS CAIRO, BRASILEIRO, SOLTEIRO. EMPRESÁRIO, RESIDENTE E 
DOMICILIADO NA AV. JESIEL NORBERTO. N° 1420, CANDEIAS, VITÓRIA DA CONQUISTA - BA, INSCRITO NO CPF: 050.759.125.91, E 
RG: 00.971.172.42.  i 
ESTÃO INCLUÍDOS NOS PREÇOS ACIMA TODOS OS CUSTOS, ENCARGOS SOCIAIS, IMPOSTOS, TAlAS E 
DEMAIS DESPESAS NECESSÁRIAS AO FORNECIMENTO DO (S,) VE(CUL4 (S) DESTA PROPOSTA. 

i 
`OBS: O PRAZO DE ENTREGA É ESTIMADO E ESTARÁ CONDICIONADO À DISPONIBILIDADE Dfi FIAT 
AUTOMÓVEIS. **OS PREÇOS ESTÃO SUJEITOS A ALTERAgAO SEM PRVIO AVISO, EM OBEDIÊNCIA À TI.BELA 
VIGENTE DO FABRICANTE NO ATO DO FATURAMENTO. 
A disposição de V. Sas. para maiores inform7ções, agr-.ecemos pela preferência e flrmamo-nos 

82.300, 00 (OITENTA E DOIS MIL, E TREZENTOS REAIS) 

VALOR DESTA PROPOSTA R$ 82.300, 00 (OITEPy` A E DOIS MIL, E TREZENTOS REAIS) 
 I 

/ 
Atencios: enté 
CA :uÍp . . L.:'; LTDA 

DE BARROS CAIRO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 
148/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 052/2021 

ATA E RELATÓRIO DE LANCES. 

PUBLICAÇÃO: 13.12.2021 
LICITAÇÃO: 23.12.2021 

Praça Duque de Caxias, 104— Centro — CEP 45.190-000. 



*3 ~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BA 
PLANALTO-BA 

ATA DE SESSÃO - DISPUTA - Parte 1 de 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE052/2021 
Processo Administrativo N° 148/2021 

Tipo:'A~2UISIÇÃO 
PREGOEIRO: NATANNA SOARES FERREIRA COSTA 

Data de Publicação: 14/12/2021 11:07:32 

MOVIMENTOS DO PROCESSO 
15/12/2021 21:23:48 CADASTRO DE PROPOSTA CAMBUI VEICULOS LTDA 

18/12/2021 09:30:28 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA CAMBUI VEICULOS LIDA 

LOTE 1 - HABILITAÇÃO 
VEICULO 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 

Item: 1 Unidade: UN Marca: FIAT Modelo: CRONOS 1.3 FLEX 

Descrição: Características do Veículo:• Alarme antifurto• .Alertas de limite de velocidade e manutenção' programada' .Ar 
condicionado• .Banco do motorista com regulagem de altura • .Brake-light• .Chave canivete com telecomando paras abertura das 
portas, vidros e porta-malas• .Check quadro de instrumentos (Welcomè' Moving)• .Cintos de segurança traseiros (laterais e• central) 
retráteis de 3 pontos• .Computador de Bordo (distância, consumo• médio, consumo instantâneo, autonomia,' velocidade média e 
tempo de percurso). .Desembaçador do vidro traseiro temporizado' .Direção•elétrica progressiva' .Drive by Wire (Controle eletrônico 
da• aceleração)' .Encosto de cabeça traseiro central' .Espelho no para-sol ládos motorista e• passageiro' .ESS (Sinalização de 
frenagem de emergência)' .Follow me home• .Gancho universal para fixaçã...• [17:49, 09/12/2021] Natanna: Cilindrada total (cc) : 
1.332• Potência máxima (cv) : 101,0 (G) a 6000 rpm /• 109,0 (E) 6250 rpm' Torque máximo (kgf.m) : 13,7 (G) / 14,2 (E) a• 3500 rpm' 
Altura do solo (mm) : 158• Capacidade do porta-malas (litros) : 525 Comprimento do veículo' (mm) : 4.364• Entre-Eixos (mm) : 2.521• 
Largura do veículo (mm) :• 1.962• Tanque de combustível' (litros) : 48 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 82.300,00 Valor Total: 82.300,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 CAMBUI VEICULOS LTDA 010 14.456.792/0001-18 82.300,00 82.300,00 Não 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num .Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

MOVIMENTOS DO LOTE 

14/12/202111:07:31 PUBLICADO 

14/12/2021 11:10:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

23/12/2021 09:10:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

23/12/202110:06:24 DISPUTA 

23/12/2021 10:06:24 LANCE CAMBUI VEICULOS LIDA (PARTICIPANTE 010) 82.300,00 

23/12/2021 10:21:24 TEMPO RANDÔMICO 

23/12/202110:25:24 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é CAMBUI VEICULOS LTDA 

23/12/202110:25:24 HABILITAÇÃO 

Gerado em: 23/12/2021 10:25:25 1 de 2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BA 
PLANALTO-BA 

i 

M RO DE APOIO ADINEY DA SILVA SOARES 

MEMBRO DE AP LVA SOARES RODRIGUES 

Gerado em: 23/12/2021 10:25:25 2 de 2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BA 
PLANALTO-BA 

RELATÓRIO DE LANCES 

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE052/2021 
Processo Administrativo N° 148/2021 

Tipo: AQUISIÇAO 
PREGOEIRO: NATANNA SOARES FERREIRA COSTA 

Data de Publicação: 14/12/2021 11:07:32 

LOTE 1 - VEICULO 

23/12/2021 10:06:24 CAMBUI VEICULOS LTDA 

VALIDO 82,300.00 

~ 

Gerado em: 24/12/2021 16:46:29 1 de 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BA 
PLANALTO-BA 

VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE052/2021 
Processo Administrativo N° 148/2021 

Tipo: AQUISIÇÃO 
PREGOEIRO: NATANNA SOARES FERREIRA COSTA 

Data de Publicação: 14/12/2021 11:07:32 

TOTAL DO PROCESSO: 82.300,00 

CAMBUI VEICU LOS LTDA 14.456.792/0001-18 82.300,00 

OTE 1 

1i'em: 1 Unidade: UN 

Quant.: 1 Num: 010 82.300,00 Total: 82.300,00 

Marca: FIAT Modelo: CRONOS 1.3 FLEX 

Descrição: Características do Veículo:- Alarme antifurto• .Alertas de limite de velocidade e manutenção• programada. 
.Ar condicionado• .Banco do motorista com regulagem de altura- .Brake-light• .Chave canivete com telecomando para-
abertura das portas, vidros e porta-malas. .Check quadro de instrumentos (Welcome• Moving)• .Cintos de segurança 
traseiros (laterais e• central) retráteis de 3 pontos• .Computador de Bordo (distância, consumo- médio, consumo 
instantâneo, autonomia,- velocidade média e tempo dé percurso)• .Desembaçador do vidro traseiro temporizado. 
.Direção elétrica progressiva• .Drive by Wire (Controle eletrônico da- aceleração)- .Encosto de cabeça traseiro central-
.Espelho no para-sol lados motorista e• passageiro • .ESS (Sinalização de frenagem de emergência). .Follow me home• 
.Gancho universal para fixaçã...• [17:49, 09/12/2021] Natanna: Cilindrada total (cc) : 1.332• Potência máxima (cv) : 
101,0 (G) a 6000 rpm /• 109,0 (E) 6250 rpm• Torque máximo (kgf.rri) : 13,7 (G)! 14,2 (E) a• 3500 rpm. Altura do solo 
(mm) : 158• Capacidade do porta-malas (litros) : 525• Comprimento do veículo• (mm) : 4.364• Entre-Eixos (mm) : 2.521 • 
Largura do veículo (mm) :• 1.962• Tanque de combustível (litros) :48 

Quantidade: 1 Valor Unit.: 82.300,00 Total Item: 82.300,00 

PREG • EIRO: NATANNA SOARES FERREIRA COSTA 

n 

. s 

s©oA'i) 

MEMBRb DE APOIO ADINEY DA SILVA SOARES 

MEMBRO DE AR JTR@1TSILVA SOARES RODRIGUES 

Gerado em: 23/12/2021 10:25:25 1 de 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BA 
PLANALTO-BA 

RELATÓRIO DE ECONOMIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE052/2021 
Processo Administrativo N° 148/2021 

Tipo: AQUISIÇÃO 
PREGOEIRO: NATANNA SOARES FERREIRA COSTA 

Data de Publicação: 14/12/2021 11:07:32 

Valor ref. total: 82.500,00 Desconto médio.: 0,24% Total economizado: 200,00 
LOTE 1 

Item Descrição 

Quantidade.: 1 Total lote: 82.500,00 

Quantidade 
1 Características do Veículo:• Alarme antifurtoi .Alertas de limite de velocidade e 1 

manutenção. programada• .Ar condicionado .Banco do motorista com 
regulagem de altura• .BT-eke-light• .Chave canivete com telecomando para . ' 
aberturidas pgrxas, vidros e porta-malas. .Check quadro de instrumentos 
(Welcome. Moving)* :Cintos de segurança haseiros'(laterais e• central) 
retráteis de 3 pontos• .Computador de Bordo (distância, consumo• médio, 
consumo instantâneo, autonomia,• velocidade média e tempo de percurso). 
.Desembaçador do vidro traseiro temporizado. .Direção elétrica progressiva• 
.Deve by Wire (Controle eletrônico da• aceleração). .Encosto de cabeça 
traseiro central• .Espelho no para-sol lados motorista e• passageiro• .ESS 
(Sinalização de frenagem de emergência). .Follow me home• .Gancho 
universal para fixaçã...• [17:49, 09/12/2021] Natanna: Cilindrada total (cc) : 
1.332• Potência máxima (cv) : 101,0 (G) a 6000 rpm /• 109,0 (E) 6250 rpm. 
Torque máximo (kgf.m) : 13,7 (G)/ 14,2 (E) a• 3500 rpm• Altura do solo (mm) : 
158• Capacidade do porta-malas (litros) : 525• Comprimento do veículo• (mm) 

4.364• Entre-Eixos (mm) : 2.521• Largura do veículo (mm) :• 1.962• Tanque 
de combustível. (litros) : 48 

Média lote (%): 0,24% Econ. lote: 200,00 
Val. Ref. 

82.5OÒ,00 

Val. Final Economia (%) 

82.300,00 0,24% 

Econ. Item 

200,00 

Gerado em: 03/01/2022 16:32:13 1 de 2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BA 
PLANALTO-BA 

PRE• OEIRO: NATAN1 7k SOARES FERREIRA COSTA 

MEMB • DE APOIO ADINE DA SILVA SOARES 

MEMBRO DE APO iJ J: RO 1I' VA SOARES RODRIGUES 

Gerado em: 03/01/2022 16:32:13 2de2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BA 
PLANALTO-BA 

LOTES MAL SUCEDIDOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE052/2021 
Processo Administrativo N° 148/2021 

Tipo: AQUISIÇAO 
PREGOEIRO: NATANNA SOARES FERREIRA COSTA 

Data de Publicação: 14/12/2021 11:07:32 

~ 

~ 

Gerado em: 03/01/2022 16:39:03 1de1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 
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1/ 
CAMBUÍ VEÍCULOS LTDA 
ca m bu i@ca m bu if iat. c om. b r 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

23/12/2021 

Número 
052/2021 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
An: SENHOR (A) PREGOEIRO (A) MUNICIPAL 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÁS EXIGÊNCIAS DE 
HABILITAÇÃO 

Para fins do disposto no Edital Do Pregãq/EI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO, a empresa 
CNPJ 14.456.792/0001-18, com sede ; na Av B 
Jurema, neste ato representada pelo Sr. Edmundo 
portador do CPF n ° . 289.266.765-87 e da/Carteira 

ou pelo Sr. Antônio Roberto de Barros Cavo, empes 

91, Carteira de Identidade n° 97}172 42~SSP/BA, 

fins requeridos no inciso VII, do/artigo 4° • lei n° 
cumpre plenamente às exigên9 as de habilitaçã. 

1 

ANTÓNIO ROBERTO I E BAR 

DIRETOR 

CAMBii V 

14.456.792/001-181 
l' 

;bS CAIRO 

Irônico n° 052/2021, promovido pela 
CAMBUÍ VEÍCULOS LTDA, inscrita no 

rtolomeu de Gusmão, n°750, bairro 
Cardoso de Souza Filho, empresário, 
e Identidade n°.0093207689 SSP/BA, 
rio, portador do CPF N° 050.759.125- 
ECLARA, sob as penas da lei, para os 
10.520, de 17 de Íulho de 2002, que 

registas no presente Edital. 
q.uista — BA, 23 de Dezembro de 2021. 

i ~ 

AV BARTOLOMEU DE GUSMÃO 750 
BAIRRO JUREMA 
TELEFONE 77 21012000 
45023 325 VIT, DA CONQUISTA- BA 

RUA EXUPÉRIO P. CANGUÇU 300 
LJ 10/11 CENTRO 
TELEFONE 77 3453 2000 
46100 000 BRUMADO BA 

AV GOVERNADOR NILO COELHO 3721 
BAIRRO SÃO FRANCISCO 
TELEFONE 77 3452 4000 
46430 000 GUANAMBI BA 



/ 

/I 
CAMBUÍ VEÍCULOS LTDA 
cam buí(a~cambuifiat.com.br 

FIAT 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

23/12/2021 

Número 
052/2021 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
Att: SENHOR (A) PREGOEIRO (A) MUNICIPAlI` 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

Para fins do disposto no Edital do Pregão El;t 
CAMBUI VEÍCULOS LIDA, inscrita no CNPJ 14.456. 
Bartolomeu de Gusmão, n°750, bairro Jurema, nef e at 
Cardoso de Souza Filho, empresário, portador do CPF 
de Identidade n°.0093207689 SSP/BA, ouf`peto Sr. A 

r 
empresário, portador do CPF N° 050.759A25,-91, Cart 
SSP/BA, DECLARO, sob as penas da 1lei Á ue até 
impeditivos para licitar ou contr ifar c 
Estados, do Distrito Federal ' e dos 
jurídica de direito privadd sob 
instituídas ou mantidas, ciente d, 

a,Administraç 
nia ios, inclusiv: 

óntrole "do poder 
obrigatoriedade de d 

Vit a, pa on o . ~~~;~~~ ¡ . _~~ 

ônico n° 052/2021, a empresa 
92/0001-18, com sede na Av, 

representada pelo Sr. Edmundo 
'. 289.266.765-87 e da Carteira 
tônio Roberto de Barros Cairo, 

'ira de Identidade n° 971172 42 
presente data inexistem fatos 

o direta e indireta da União, dos 
as entidades com personalidade 
úblico e as fundações por ele 
clarar ocorrências posteriores. 
i BA, 23 de Dezembro de 2021 

CAMBUI VEICÚLOS LIDA '. 

14.456.792/0001- 8 

ANTÔNIO ROBERTO DE BARD. $S CAIRO 

L71itET~ 

AV BARTOLOMEU DE GUSMÃO 750 
BAIRRO JUREMA 
TELEFONE 77 21012000 
45023 325 VIT. DA CONQUISTA- BA 

RUA EXUPÉRIQP. CANGUÇU 300 
LJ 10/11 CENTRO 
TELEFONE•77 3453 2000 
46100 000 BRUMADO BA 

AV GOVERNADOR NILO COELHO 3721 
BAIRRO SAO FRANCISCO 
TELEFONE 77 3452 4000 
46430 000 GUANAMBI BA 



II 

CAMBUÍ VEÍCULOS LTDA 
cambuí@_cambuifiat.com.br

Ui 

r 
Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

23/12/2021 

Número 
052/2021 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
Aft: SENHOR (A) PREGOEIRO (A) MUNICIPAL 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

Para fins do disposto no Edital do Pregão E~le`t 
CAMBUI VEÍCULOS LIDA, inscrita no CNPJ 14.4x56. 
Bartolomeu de Gusmão, n°750, bairro Jurema, neste at 
Cardoso de Souza Filho, empresário, portador dq'CPF 
de Identidade n°.0093207689 SSP/BA, ou;'peló Sr. A 
empresário, portador do CPF N° 050.759A25,-91, Cart 
SSP/BA, DECLARO, sob as penas da :lei Ãiue até 
impeditivos para licitar ou cont!xltar cii a Administraç 
Estados, do Distrito Federalr  das nicí~iios, inclusive 
jurídica de direito privadó sob /ontrole dto poder 
instituídas ou mantidas, ciente 

,d 
obrigatoriedb4e de d 

ia, [3a ~ 

CAMBUI VEÍCULOS LIDA 
~ 

14.456.792/0001—~ 8 ~/ 

ANTÔNIO ROBERTO DE BARkrc.SS CAIRO 

~.~ DIRETgR-~ 

ônico n° 052/2021, a empresa 
92/0001-18, com sede na Av. 
representada pelo Sr. Edmundo 
289.266.765-87 e da Carteira 

tônio Roberto de Barros Cairo, 
ira de Identidade n° 971172 42 
presente data inexistem fatos 

o direta e indireta da União, dos 
as entidades com personalidade 
úblico e as fundações por ele 
clarar ocorrências posteriores. 
i a,.— BA, 23 de Dezembro de 2021 

i 

AJ BARTOLOMEU DE GUSMÃO 750 
BAIRRO JUREMA 
TELEFONE 77 2101 2000 
45023 325 VII DA CONQUISTA- BA 

RUA EXUPÉRIO P CANGUÇU 300 
LJ 10/11 CENTRO 
TELEFONE 77 3453 2000 
46100 000 BRUMADO BA 

AV GOVERNADOR NILO COELHO 3721 
BAIRRO SÃO FRANCISCO 
TELEFONE 77 3452 4000 
46430 000 GUANAMBI BA 



II 
CAMBUÍ VEÍCULOS LTDA 
cambui@cambuifiat.com.br

FIAT 

Modalidade de Licitação 
PREGAO ELETRONICO 

23/12/2021 

Número 
052/2021 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
Att: SENHOR (A) PREGOEIRO (A) MUNICIPAL 

DECLARAÇÃO DE NÃO SERVIDOR PÚBLICO 

Para fins do disposto no Edital Do Pregão'' 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO, a ernprE 
CNPJ 14.456.792/0001-18, com sede nn Av. 
Jurema, neste ato representada pelo Srr'Edmun 
portador do CPF n°. 289.266.765-87 e da Cortei 
ou pelo Sr. Antônio Roberto de Barros "afiro, empresário, portador do CPF N°050.759.125-
91, Carteira de Identidade n° 971 7 42 SSP/ A, DECLARA que não possui em seu 
quadro societário servidor públ ó dá\çitiva, empregado de empresa pública ou de 
sociedade de economia mista. 

Eletrônico n° 052/2021, promovido pelo 
sa CAMBUÍ VEÍCULOS LIDA, inscrita no 
•Bartolomeu de Gusmão, n°750, bairro 
~o Cardoso de Souza Filho, empresário, 
a de Identidade n°.0093207689 SSP/BA, 

Vi 
9
ria , enquista - BA, 23 de Dezembro de 2021. 

( 

~\ 
CAMBUI VEÍCt1L4S LtD'A 

14.456.792/0Ó01-18 

At~TONlO ROBERTO DE BARROS CAIRO 

` DIRETOR y 

AV BARTOLOMEU DE GUSMÃO 750 
BAIRRO JUREMA 
TELEFONE 77 2101 2000 
45023 325 VIT. DA CONQUISTA- BA 

RUA EXUPERIO P. CANGUÇU 300 
LJ 10111 CENTRO 
TELEFONE 77 3453 2000 
46100 000 BRUMADO BA 

AV GOVERNADOR NILO COELHO 3721 
BAIRRO SAO FRANCISCO 
TELEFONE 77 3452 4000 
46430 000 GUANAMBI BA 



~ 

// 
CAMBUÍ VEÍCULOS LTDA 
cambuí@cambuifiat.com.br

FIAT 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

23/12/2021 

Número 
052/2021 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
Att: SENHOR (A) PREGOEIRO (A) MUNICIPAL 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENOR 

A empresa CAMBUI VEÍCULOS LIDA so 
Estadual 015.544.344, neste ato representada p 
empresário, portador do CPF n° . 2892667 

n°.0093207689 SSP/BA, ou pelo Sr. Antônio Robe 

do CPF N° 050759125 91, Carteira çie Identidad 

fins do disposto no inciso V do ar' 27 d lei 

acrescido do inciso XXXIII do art. 7~ da (Constituição Federal, que não empregamos menor 
de 18 anos em trabalho noturptb, perigoso ou insalubre e nem emprega menor de 16 

(dezesseis) anos. 
(x) Emprega menor 

CNPJ 14.456.792/0001-18 e Inscriçãc 
:lo Sr. Edmundo Cardoso de Souza Filho, 
55-87 e da Carteira de Identidadc 
to de Barros Cairo, empresário, portado: 
n°971172 42 SSP/BA, DECLARA, para 

. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 

artir de 14 (q c`tórze) anos, na condição de aprendiz. 
V'I ri,  a{Conquista — BA, 23 de Dezembro de 2021.

CAMBUI VEÍCULOS LIbA 

14.456.792/0001-18;'` 

ANTÔNIO ROBERTO DE BARROS CAIRO 

DIRETOR/' 

AV BARTOLOMEU DE GUSMÃO 750 
BAIRRO JUREMA 
TELEFONE 77 2101 2000 
45023 325 VIT. DA CONQUISTA- BA 

RUA EXUPÉRIO P. CANGUÇU 300 
Li 10/11 CENTRO 
TELEFONE 77 3453 2000 
46100 000 BRUMADO BA 

AV GOVERNADOR NILO COELHO) 3721 
BAIRRO SAO FRANCISCO 
TELEFONE 77 3452 4000 
46430 000 GUANAMBI BA 



11 
CAMBUÍ VEÍCULOS LTDA 
cambui(a~cambuifiat.com.br 

FIAT 3) ;~~ ~~L,L 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRONICO 

23/12/2021 

Número 
052/2021 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
Alt: SENHOR (A) PREGOEIRO (A) MUNICIPAL 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Para fins do disposto no Edita! Do Pregão Eletrônico n° 052/2021, promovido pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO, a empresa CAMBUÍ VEÍCULOS LTDA, inscrita no 
CNPJ 14.456.792/0001-18, com sede na Av. Bartolomeu de Gusmão, n°750, bairro 
Jurema, neste ato representada pelo Sr. Edmundo Cardoso de Souza Filho, empresário, 
portador do CPF n ° . 289.266.765-87 e da Carteira de Identidade n°.0093207689 SSP/BA, 
ou pelo Sr. Antônio Roberto de Barros Cairo, empresário, portador do CPF N°050.759.125-
91, Carteira de Identidade n° 971172 42 SSP/BA, DECLAMAMOS: 

• Assumir inteira responsabilidade pela aute9tic 
apresentados, sujeitando-nos a eventuais averigua 

• Comprometemo-nos a manter, durante too o 
contrato, em compatibilidade com as obri ações 
habilitação e qualificação exigidas nesta 1, itação; 

• Comprometemo-nos a repassar na prop rção cor 
preços decorrentes de mudanças" 
cumprimento do objeto, em 5ún 
publicadas durante a vigência dm c 

• Temos conhecimento e sub~tete 
legislação aplicada. 

Por ser expressão da verdade, fir 

ode de todos os documentos 
ões que se façam necessárias; 
eríodo de vigência do presente 

assumidas, todas as condições de 

spondente, eventuais reduções de 

~é alíquotcs de impostos incidentes sobre 
o de alte ações de legislação pertinente, 

trato; 
o-nos' ao disposto neste edital e anexos e 

CAMBUI VEÍCULÕ LTDA 

A, 23 de Dezembro de 2021. 

14.456.792/0001-18 

ANTÔNIO ROBERTO DE BARROS CAIRO 

DIRETOR 

AV BARTOLOMEU DE GUSMÃO 750 
BAIRRO JUREMA 
TELEFONE 77 2101 2000 
45023 325 VII DA CONQUISTA- BA 

RUA EXUPÉRIO P. CANGUÇU 300 
LJ 10/11 CENTRO 
TELEFONE 77 3453 2000 
46100 000 BRUMADO BA 

AV GOVERNADOR NILO COELHO 3721 
BAIRRO SÃO FRANCISCO 
TELEFONE 77 3452 4000 
46430 000 GUANAMBI BA 



~ 

~ 

1/ 
CAMBUÍ VEÍCULOS LIDA 
cambuí( cambuifiat.com.br

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

23/12/2021 

Número 
052/2021 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
Att: SENHOR (A) PREGOEIRO (A) MUNICIPAL 

PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 

Através do presente instrumento particular de procuração e pela forma de direito, a 
empresa CAMBUI VEÍCULOS LTDA sob CNPJ 14.456.792/0001-18 e Inscrição Estadual 
015.544.344, com sede à Av. Bartolomeu De Gusmão 750 — Juremo na Cidade de Vitoria 
Da Conquista — BA, neste ato representada pelo Sr. Edmundo Cardoso de Souza Filho, 
empresário, portador do CPF n ° . 289.266.765-87 e da Carteira de Identidade 
n°.0093207689 SSP/BA, ou pelo Sr. Antônio Roberto de Barros Cairo, empresário, portador 
do CPF N°050.759.125-91, Carteira de Identidade n°97117242 SSP/BA julgada e aceita 
pelo (a) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio da PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO, nomeia 
e constitui o Senhor Landerson Sena Silva Soares. Brasileiro, solteiro, consultor de vendas, 
portador do Registro de Identidade n° 1276224 expedido pela SSP BA, devidamente 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Mini é Io a Fazenda, sob o n° 064.474.535-51, 
residente à Rua Olavo Ramos, N° 1525, G a~ni, itória da Conquista — BA, como seu 
mandatário, a quem outorgas amplos poryeres par praticar todos os atos relativos ao 
procedimento licitatório indicado acima conferind -lhe poderes para tomar qualquer 
decisão durante todas as fases dç~- reg: •, inclusive presentar Declaração que Cumpre os 
Requisitos de Habilitação, Propósta d: Pre'o e Doc mentos de Habilitação em nome da 
outorgante, inclusive: / 

Formular ofertas e I.ánces, i erpor ecursos e 
Ata de Apuração, negociar preço• e demais ondiçõ 
acordos, e praticar os demais at's pertinentes a• cert 

Vit • ria 

4~ b 
'9,a 

esistir deles, contra-arrazoar, assinar 
s, confessar, firmar compromissos ou 
me etc. 

i~ta - BA, 15 de Dezembro de 2021. 

CAM ~T I It lI -  TD ~ 

14.456.792/0001-18` 

ANTÓNIO ROBERTO DE BARROS CAIRO 
r 

' ~DIRETOtt 
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CAMBUI VEÍCULOS LTDA 

DEMONSTRATIVO SITUAÇÃO FINANCEIRA 
REFERENTE BALANÇO 2020. 

- ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: 

ILG = 24.567.193,11 /13.165.912,15 = 1,87 

- ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE: 

ILC = 13.177.810,12/13.165.912,15 = 1,01 

- SOLVENGENCIA GERAL 

SG = 24.567.193,11 / 14.440.273,10 = 1,71 

Vitória da Conquista-Ba., 28 de maio de 2021. 

CAMBUI VEICULOS LTDA 

~ 

0 ~ 
~  - ~~ve a Barro 

í% CoNTA1OR 
/ CtC.BA UP 22~i6 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 8.0.5 

RECIBO DE ÉNTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 

NIRE CNPJ 

29200043336 14.456.792/0001-18 

NOME EMPRESARIAL 
CAMBUI VEICULOS LTDA 

~ 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

Livro Diário 

NATUREZA DO LIVRO 

Diário Geral 
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

4.F5.A0.60.7C.1B.FB.DF.66.F3.16.78.F9.05.E0.40.7D.9F.5D.14_ 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

N° SÉRIE DO 
CERTIFICADO QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ 

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 14456792000118 

Contador 69711054515 

NÚMERO DO RECIBO: 

44.F5.A0.60.7C.1 B.FB.DF.66.F3.16.78. 
F9.05. E0.40.7D.9F.5D.14-4 

NOME 

CAMBUI VEICULOS 
LTDA:14455T92000118 

JOAO OLIVEIRA 
BARROS 

JUN IOR:69711054515 

ERIODO DA ESCRITURAÇÃO 

1/01/2020 a 31/12/2020
NÚMERO DO LIVRO 
89 

VALIDADE 

766037779659315861 03/05/2021 a 
8 03/05/2022 

556057337533556485 10/06/2020 a 
6 10/06/2021 

RESPONSÁVEL 
LEGAL 

Sim 

Não 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 22/05/2021 às 08:07:41 

C7.2D.28.56.1 B.A4.8F.7A 
67. F B.44.57.89.04. E 1. A8 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n°8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei no 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar n° 1247/2014. 



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: CAMBUI VEICULOS LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 14.456.792/0001-18 

Número de Ordem do Livro: 89 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

TERMO DE ABERTURA 

~ 

Nome Empresarial 

NIRE 

CNPJ 

Número de Ordem 

Natureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 
Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 31/12/2020. 

Quantidade total de linhas do arquivo 
487095 

digital 

CAMBUI VEICULOS LTDA 

29200043336 

14.456.792/0001-18 

89 

Diário Geral 

VITORIA DA CONQUISTA 

13/0111978 

TERMO DE,ENCERRAMENTO 

Nome Empresarial CAMBUI VEICULOS LTDA 

Natureza do Livro Diário Geral 

Número de ordem 89 

Quantidade total de linhas do arquivo 487095 
digital 

Data de inicio 01/01/2020 

Data de término 31/12/2020 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
44.F5.A0.60.7C.1 B.FB.DF.66.F3.16.78.F9.05.E0.40:7D.9F.5D14-4, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituraçãô.Digital — Sped 

Versão 8.0.5 do Visualizador Página 1 de 1 



DADOS DAS ASSINATURAS 

Entidade: CAMBUI VEICULOS LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 14.456.792/0001-18 

Número de Ordem do Livro: 89 

Dados das Assinaturas da Escrituração 

Qualificação do Assinante Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 

Tipo do Certificado Pessoa Jurídica 

CPF / CNPJ 050.759.125-91 

N°de Série do Certificado 7660377796593158618 

Nome do Signatário CAMBUI vEICULOS LTDA:14456792000118 

Autoridade Certificadora Emissora AC SOLUTI Multipla v5 

Validade 03/05/2021 a 03/05/2022 

Qualificação do Assinante Contador 

Tipo do Certificado Pessoa Física 

CPF / CNPJ 697.110.545-15 

N° de Série do Certificado 5560573375335564856 

Nome do Signatário JOAO OLIVEIRA BARROS JUNIOR:69711054515 

Autoridade Certificadora Emissora AC SOLUTI Multipla 

Validade 10/06/2020 a 10/06/2021 

■ 

i 

r 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 8.0.5 do Visualizador Página 1 de 1 



27/09/2021 09:37 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO BAHIA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO BAHIA certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação 
regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME  JOAO OLIVEIRA BARROS JUNIOR 
REGISTRO  BA-022840/O-4 
CATEGORIA  CONTADOR . 
CPF  697.110.545-15.

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infraçõe que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCBA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: BAHIA, 27/09/2021 as 09:37:10. 
Válido até: 26/12/2021. 
Código de Controle: 920990. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCBA. 



14/12/2021 20:34 Consulta ao Cadastro 

TRIBUTOS CONSULTAS CONSULTA AO CADASTRO ✓ 

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia 

Identificação 

CNP): 14.456.792/0001-18 

Razão Social: CAMBUI VEICULOS LTDA 

Nome Fantasia: CAMBUI VEICULOS 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP SUL 

Unidade de Fiscalização: INFAZ SUDOESTE 

Endereço 

Logradouro: AVENIDA BARTOLOMEU DE GUSMAO 

Número: 750 

Bairro/Distrito: JUREMA 

Município: VITORIA DA CONQUISTA 

Telefone: (77) 21012000 

Referência: PROXIMO A RODOVIARIA 

Inscrição Estadual: 015.544.344 NO 

Complemento: 

CEP: 45023-325 

UF: BA 

E-mail: junior@cambuifat.com.br 

Localização: ZONA URBANA 

e 

Data de Inclusão do Contribuinte: 16/07/1992 

Atividade Econômica Principal: 

4511101 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

Atividade Econômica Secundária 

2950600 - Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores 

4511102 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 

4511103 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados 

4520001 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

4520002 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 

4520003 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 

4520004 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 

4530701 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 

4530703 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

4731800 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 

4732600 - Comércio varejista de lubrificantes 

4781400 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

5229002 - Serviços de reboque de veículos 

7490104 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 

7739099 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA 

Forma de Atuação 

- ESTABELECIMENTO FIXO 

Condição: NORMAL 

Forma de pagamento: C/CORRENTE FISCAL 

Situação Cadastral Vigente: ATIVO 

Endereço: AVENIDA BARTOLOMEU DE GUSMAO 

Referência: 

Bairro: JUREMA 

Municíplo: VITORIA DA CONQUISTA 

Classificação CRC: Profissional CRC: 22840 -BA 

Nome: JOAO OLIVEIRA BARROS JUNIOR 

Responsável pela organização contábil 

Classificação CRC: Profissional CRC: 

Complemento: 

Número: 750 

CEP: 45023325 

UF: BA 

Tipo CRC: Originario 

Tipo CRC: Originario 

https://www. sefaz. ba.gov. b r/scri pts/cadastro/cadastroBa/result.asp 1/2 
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14/12/2021 20:34 

Nome: 

Endereço 

Consulta ao Cadastro 

Endereço: RUA GENESIO PORTO SALA 102 

Número: 284 Bairro: RECREIO 
Município: VITORIA DA 
CONQUISTA 

Referencia: CEP: 45020620 

Telefone: (77) Celular: O Fax: O 
34218113 

UF: BA 

E-
mail: CAB.CONTABILIDADE@YAIiOO.COM.BR 

Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação 
pelo Fisco 

Data da Consulta: 14/12/2021 

https://www.sefaz. ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastrOBa/reSUltaSP 2/2 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentária 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Exercicio 
2021 

Inscrição Municipal: 15067 
Razão Social: CAMBUI VEICULOS LTDA 
Nome Fantasia: CAMBUI 
CN PJ: 14.456.792/0001-18 

Endereço: 
AVN BARTOLOMEU DE GUSMAO, 750 - CENTRO, BAIRRO CENTRO Vitória da Conquista BA 
CEP: 45.020-107 

Atividades 

P 451110100 - COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CA - Data de Início: 01/01/1985 

S 452000400 - SERVICOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAM - Data de Início: 01/01/1985 

Observação: 

O PRESENTE ALVARÁ ESTÁ DE ACORDO COM A LEI 1.259, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2004. 

Vitória da Conquista - BA, 

Sexta-Feira, 19 de Fevereiro de 2021 às 17:58:46 hs. 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VISÍVEL AO PÚBLICO E É 

VÁLIDO ATÉ 20/02/2022. 

Chave de Validação: 00102150672021001763 
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Prefeitura Municipal de Vitória*da Conquista 

Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentária 

~ 

ALVARÁ.DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

• Exercicio 
2021 

Inscrição Municipal: 15067 

Razão Social: CAMBUI VEICULOS:LTDA 

Nome Fantasia: CAMBUI 
CN PJ: 14.456.792/0001-18 

Endereço: 
AVN BARTOLOMEU DE GUSMAO, 750 - CENTRO, BAIRRO CENTRO Vitória da Conquista BA 
CEP: 45.020-107 

Atividades 

P 451110100 - COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CA - Data de Início: 01/01/1985 

S 452000400 - SERVICOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAM - Data de Início: 01/01/1985 

Observação: 

O PRESENTE ALVARÁ ESTÁ DE ACORDO COM A LEi1.259, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2004. 

Vitória da Conquista - BA, 

Sexta-Feira, 19 de Fevereiro de 2021 às 17:58:46 hs. 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VISÍVEL AO PÚBLICO E É 

VÁLIDO ATE 20/02/2022. 

Chave de Validação: 00102'150672021001763 



«v r 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEÚBA 

Telefone: 77 3445 2212 
E-rnaI : contato governodedbndeuba.ba.gov.br 
Praça Jovìno Arsênio'd va Filho, 53 A, CEP 46200-000 
CNPJ: 13.634.138/0001-0 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Joo 

✓ 

ATESTAMOS, para os devidos fins de diréito, 'que a Empresa CAMBUÍ VEÍCULOS LIDA., com sede na 
Avenida Bartolomeu de Gusmão, n°. 750 - Bairro Juremá, CEP 45023325, Cidade Vitória da Conquista, Estado da 
Bahia, inscrita no CNPJ sob o n°. 14.456.79210001-18,:com vistas ao fornecimento de veículos, não havendo fatos 
supervenientes que desabonem sua conduta técnica 'è comercial dentro dos padrães de qualidade e desempenho e 
que cumpriu com sua obrigação, não havendo reclamação .oQ objeção quanto ã qualidade dos produtoslserviços e 
quanto a liberação da garantia contratual junto ã instituição financeira até a presente data. 

Condeúbá, 17 de fevereiro de 2020. 

I AiL.ÍLI Ji» :JL~t3:1-t 

CPF N v<; '2: . R O l 
Dir. Set ~~~e Cor t
De 

Laécio de Sousa 
Diretor de Compras Decreto 13/2017 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

CERTIDÃO INTEIRO TEOR DIGITAL 

DADOS DO SOLICITANTE 
Nome: JOAO OLIVEIRA BARROS JUNIOR 
C P F/C N PJ : 697.110.545-15 
Email: cab.contabilidadecyahoo.com.br 

DADOS DA EMPRESA 
Nome: CAMBUI VEICULOS LTDA 
NIRE:29200043336 

ARQUIVAMENTO SOLICITADO 
Número Arquivamento Páqinas 

97355124 7 
TOTAL DE PÁGINAS 7 

DADOS DE CONTROLE DA CERTIDÃO 
Código de controle: 122.977.519.732.36 
Emissão: 23/05/2019 13:48:20 

(ioillilòii~~iiii II I II 

SALVADOR, 23 de Maio de 2019 

TIANA REGILA M G DE ARAUJO 
SECRETARIA-GEERAL 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
CONTROLE: 12297751973236 CPF SOLICITANTE: 697.110.545-15 NIRE: 29200043336 EMITIDA: 23/05/2019 PROTOCOLO: 196556414 
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..... 
E CONSOLID4CÃtr;

DA SOC~~ABE .• 
LIMITADA Bj3h:•: 

- CNPJ 14.456.792/0001-18. ' 

Pelo presente instrumento particular, EDMUNDO 
CARDOSO DE SOUZA FILHO, brasileiro, 
empresário, casado sob o regime da Comunhão 
Parcial de Bens, natural de Vitória da Conquista -
BA., nascido em 14 de abril de 1959, residente e 
domiciliado na cidade de Vitória da Conquista -
BA., à Rua Siqueira Campos, n°. 540 — EdiBcio 
Portal das Arvores, apto. 1801, bairro Candeias, 
CEP 45.028-010, portador da cédula de identidade 
n° 00932076/89 expedida pela Secretaria da 
Segurança Pública do Estado da Bahia, inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas — CPF sob n° 
289.266.765-87 e ANTONIO ROBERTO DE 
BARROS CAIRO, brasileiro, empresário, 
solteiro, natural de Vitória da Conquista, nascido 
em 23 de julho de 1949, residente e domiciliado 
na cidade ̀ _'de Vitória da Conquista - BA., à 
Avenida Jesiel Norberto, n°. 1420, Apartamento 
1102, Bairro Candeias, CEP.: 45.028-492, 
portador da cédula de identidade n° 00971.172/42 
expedida pela Secretaria da Segurança Pública do 
Estado da Bahia e inscrita no Cadastro de Pessoas 
Físicas — CPF sob n° 050.759.125-91, únicos 
sócios componentes da Sociedade Empresarial 
Limitada, CAMBUI VEÍCULOS LTDA., com 
atos constituídos devidamente arquivados na MM 
Junta Comercial do Estado da Bahia sob n° 
29.2.0004333-6 por despacho de 13 de janeiro de 
1978, com as alterações posteriores, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 
sob n° 14.456.792/0001-18, com sede social à Av. 
Bartolomeu de Gusmão, N°. 750, Bairro Jurema, 
na cidade de Vitória da Conquista, Estado da 
Bahia, CEP.: 45.023-325, resolvem de comu 
acordo alterar e consolidar o mencionado contr. o 
social, que passará a reger-se pelo .iií está con do 
nas cláusulas a seguir: 

l 

Continua 
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CLÁUSULA PRIMEIRA: -  O endereço da filial de Poções que era na Rua Timóteo • • 
Gonçalves da Costa N°. 247, Letra A Bairro Centro na cidade de Po ••••ç Poções, Estado d~•••
Bahia, CEP.: 45.260-000, com atos constituídos devidamente arquivados na MM Junta 
Comercial do Estado da Bahia sob n° 29.9.0100609-7 e CNPJ sob n°. 14.456.792/0004-
60, passa a ser na Rua Almir Rocha e Silva, N°. 223, Bairro Centro, na cidade de 
Poções, Estado da Bahia, CEP.: 45.260-000, alterando o tipo de unidade para escritório 
administrativo. 

CLÁUSULA R - OBJETO SOCIAL: O objeto social será a exploração de atividades 
relativas ao ramo do comércio varejista e atacadista de automóveis, camionetas, 
utilitários novos e usados; comercio varejista e atacadista de peças e acessórios novos 
para veículos, comercio varejista de lubrificantes' e combustíveis para veículos, 
comercio varejista de artigos do vestuário e • acessórios, bem como serviços de 
manutenção e reparação de veículos automotores, mecânica, elétrica, alinhamento, 
balanceamento, lanternagem, funilaria, pintura, recondicionamento e recuperação de 
motores e serviços de reboque de veículos, englobando atividades de intermediação e 
agenciamento de serviços e negócios, aluguel de máquinas e equipamentos comerciais e 
industriais. 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA SOCIEDADE EMPRESARIAL 
LIMITADA CAMBUI VEÍCULOS LIDA, CNPJ (MF) 14.456.792/0001-18. 

CLÁUSULA I - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL. SEDE FINS E DURACÃO: A 
denominação social é CAMBUI VEÍCULOS LTDA, está situada à Avenida 
Bartolomeu de Gusmão, n° 750, Bairro Jurema — CEP: 45.023-325, na cidade de Vitória 
da Conquista - BA, com atos constituídos devidamente arquivados na MM Junta 
Comercial do Estado da Bahia sob n° 29.2.0004333-6 e CNPJ sob n°. 14.456.792/0001-
18. 

Parágrafo Primeiro: Continua instalada a filial estabelecida da cidade de Guanambi, 
na Av. Governador Nilo Coelho, N°. 3721, Bairro São Francisco, na cidade de 
Guanambi, Estado da Bahia, CEP.: 46.430-000, com atos constituídos devidamente 
arquivados na MM Junta Comercial do Estado da Bahia sob n° 29.9.0032019-7 e CNPJ 
sob n°. 14.456.792/0003-80. 

2 

Parágrafo Segundo: Continua instalada a filial estabelecida da cidade de Poções, na 
Rua Almir Rocha e Silva, N°. 223, Bairro Centro, na cidade de Poções, Estado da 
Bahia, CEP.: 45.260-000, tipo de unidade escritório administrativo, com atos 
constituídos devidamente arquivados na MM Junta Comercial do Estado da $ah'a sob 

n sS. 

( _ I, 
n° 29.9.0100609-7 e CNPJ sob n°. 14.456.792/0004-60. 

Continua 
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Parágrafo Terceiro: Contin lada a filial estabelecida da cidade de Bruinaao, na~;y 
Rua Exuperio Pinheiro Cang °. 300, Loja 10 e 11, Bairro Centro, na cidade de
Brumado, Estado da Bahia, EP.: 46.100-000; : com atos constituídos devidamer 4 , 
arquivados na MM Junta Comercial do Estado di$ahia sob n° 29.9.0103960-2 e CNPJ 
sob n°. 14.456.792/0005-41. 

Parágrafo Quarto: O nome de fantasia é: CAMBUI VEÍCULOS 

CLÁUSULA II - OBJETO SOCIAL: O objeto social é exploração de atividades 
relativas ao ramo do comércio varejista e atacadista de automóveis, camionetas, 
utilitários novos e usados, comercio varejista e atacadista de peças e acessórios novos 
para veículos, comercio varejista de lubrificantes e combustíveis para veículos, 
comercio varejista de artigos do vestuário e acessórios, bem como serviços de 
manutenção e reparação de veículos automotores, mecânica, elétrica, alinhamento, 
balanceamento, lanternagem, funilaria, pintura, recondicionamento e recuperação de 
motores e serviços de reboque de veículos, englobando atividades de intermediação e 
agenciamento de serviços e negócios, aluguel de máquinas e equipamentos comerciais e 
industriais. 

CLÁUSULA III — PRAZO E DURAÇÃO: A sociedade iniciou as suas atividades 
desde o seu registro na JUCEB — Junta Comercial do Estado da Bahia em 13 de janeiro 
de 1978 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA IV - DO CAPITAL SOCIAL:  O capital social é de R$ 430.000,00 
(quatrocentos e trinta mil reais), divididos em 430.000 cotas de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, ou seja, R$ 430.000,00 (quatrocentos é trinta mil reais) distribuídos entre os sócios 
da seguinte forma: ' 

NOME COTISTA N° COTAS (%) R$ - VALOR 
Edmundo Cardoso de Souza Filho 322.500 ' 75,00 322.500,00 
Antonio Roberto de Barros Cairo 107.500 25,00 107.500,00 
Total 430.000 100,00 430.000,00 

O capital social está consolidado no valor supri mencionado, totalmente subscrito e 
integralizado pelos sócios, é no valor de R$ 430.000,00 (quatrocentos e trinta mil reais). , 

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização de capital social. 

Parágrafo Segundo: As quotas são indivisíveis e não poderão ser alienadas, cedidas ou 
transferidas a terceiros, a quem fica assegurado igualdade de condições e preço, direito 
de preferência para sua aquisição se posta a venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA V — ABERTURA DE FILIAIS:  A sociedade poderá instalar ucursais, 
filiais, agências e escritórios, nomear representantes legais em qualquer do País. 

Continua 
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CLÁUSULA VI— DA AD TRACÁO DA SOCIEDADE: A administraçrão d
sociedade será exercida pelo sócios Sr. Edmundo Cardoso de Souza Filho C ' 
Antonio Roberto de Barros Cairo, que fará(ao) uso da firma isolada ou 
conjuntamente, em transações da sociedade; podendo representa-Ia individualmente, 
ativa e passivelmente junto aos poderes e repartições públicas, federais, estaduais, 
municipais e entidades autárquicas ou paraestatais de qualquer natureza, sendo que será 
vedado o uso em avais, endossos ou abonos em qualquer contratos em favor de 
terceiros. Autorizando o uso do nome empresarial vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações sejam em favor de quaisquer dos 
quotistas ou terceiros, bem como alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 
outro sócio. 

CLÁUSULA VII - DAS DELIBERACÕES SOCIAIS: Os sócios deverão reunir-se 
ordinariamente a cada final do exercício social e extraordinariamente, sempre que 
necessário em Assembléia Geral de Sócios para definir regras e procedimentos de 
gerência não previstos expressamente nesse instrumento, destas reuniões, presidida por 
um dos sócios e secretariada por outro serão lavradas atas em livro próprio a ser 
denominado Livro de Registro de atas de Deliberação Social. 

Parágrafo Primeiro: As deliberações da Assembléia geral serão tomadas por maioria 
simples de votos presentes, quando este contrato não previr outra forma. 

Parágrafo Segundo: O numero de votos aptos para as deliberações da Assembléia 
Geral será o mesmo numero de quotas sociais e a sua titularidade a mesma da cotas 
sociais. 

Parágrafo Terceiro: As decisões da Assembléia Geral quanto à exclusão e a admissão 
de novos sócios, com o aumento ou transferência gratuita ou onerosa de quotas sociais 
serão tomadas por maioria simples dos votos, respeitadas as previsões do parágrafo 
anterior.

Parágrafo Ouarto: A convocação pará:a'realização de Assembléia de Sócios será feita, 
na hipótese de não estarem todos presentes, por comunicação via AR no endereço do 
sócio constante do contrato social. Alteração de endereços deverá ser encaminhada via 
correspondência registrada para o Administrador da Empresa. 

CLÁUSULA VIU - LUCRO E/OU PREJUIZO: Os lucros e/ou prejuízos apurados 
em balanço a ser realizado após o término do exercício social serão repartidos entre os 
sócios, proporcionalmente às quotas de cada um no capital social, podendo os''ócios, 
em deliberação por maioria simples, todavia, optar pelo aumento de capital,1utilizando 
do lucros, e/ou compensar os prejuízós'em exercícios futuros. / 

Parágrafo Primeiro: Serão competência da Assembléia Geral defií ir regras para a 
distribuição de lucro e/ou prejuízos. 

Continua 
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Parágrafo Segundo: Na ap contábil, os bens integrantes do ativo imobi~izadp~ F á 
serão sempre computados pel s valores contábeis, considerando as regras previstas.pela 
Receita Federal, vedada a reavaliação dos mesmos, à exceção de deliberação contrária 
tomada pela Assembléia de Sócios, por maioria absoluta. 

CLÁUSULA IX - DELIBERAÇÃO DOS SÓCIOS: Nos quatro meses seguintes ao 
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas. 

CLÁUSULA X - FALECIMENTO: O falecimento de qualquer um dos sócios, não 
implicará na dissolução da sociedade, cuja as quotas passarão à propriedade do(s) 
herdeiro(s) e /ou sucessor(ES) legais, respeitadas as proporções dos quinhões 
hereditários de cada um dos herdeiros e /ou sucessores, vedado o exercício da gerência à 
exceção de eleição pela Assembléia Geral. 

CLÁUSULA XI -- PRÓ-LABORE: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA XII - DA RETIRADA DOS SÓCIOS: No caso de um dos sócios 
desejar retirar-se da sociedade, as suas quotas só poderão ser vendidas ou cedidas, para 
os sócios remanescentes. s

Parágrafo Primeiro: Nos casos previstos no caput deste artigo e não havendo consenso 
sobre a definição de haveres, será procedida a exclusão compulsória do sócio por ato de 
Assembléia Geral, procedendo-se, para apuração de haveres, a forma prevista em 
deliberação da Assembléia Geral de Sócios e nas regras deste contrato social. 

Parágrafo Segundo: Na hipótese da exclusão coní ulsória dos sócios não poderá ser 
computado valores de ativos diferentes dos valores contábeis, ante a incerteza quando 
de sua realização. 

Paráerafo Terceiro: A Assembléia Gerai de Sócios poderá deliberar para exclusão 
compulsória de sócios, por maioria simples de votos equivalente às quotas sociais. 

Parágrafo Quarto: A apuração de haveres deuerá ser efetiva num prazo máximo de 12 
(doze) meses, podendo este prazo ser reduzido a critério da Assembléia Geral de Sócios, 
mediante a formalização de um balanço especial. 

Parágrafo Ouinto: O pagamento de haveres ao(s) sócio(s) dissidente ou excluido será 
realizado, se não deliberado diferentemente pela Assembléia Geral, em 60 (sessenta) 
parcelas mensais sucessivas, equivalente, ao montante de suas cotas sociais, apuradas 
pela divisão do patrimônio líquido apurado em ba]anço especial pelo número total de 
cotas. 

Parágrafo Sexto: O pagamento dos haveres em parcelas será reaji}sfado„pçla variação 
do INPC - índice Nacional de Preços ao Consumidor. 

Continua 
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CLÁUSULA XIII - DISSOLUCAO TOTAL DA SOCIEDADE e APURACAO DE\ fO 
HAVERES: No caso de dissolução total da sociedade por deliberação da Assen bléïá` 
Geral que disciplinará a forma de apuração de haveres sociais, o ativo líquido apurado 
em balanço geral, aprovado previamente.pela Assembléia Geral, será partilhado entre 
eles na proporção das quotas de capital de cada um. 

CLÁUSULA XIV - DO DESEMPEDIMENTO: O(s) sócio(s) — administrador Sr. 
Edmundo Cardoso de Souza Filho e Sr: Antonio Roberto de Barros Cairo, 
declara(m) sob as penas da Lei que não está impedido de exercer a administração da 
sociedade, por Lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar; de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
improbidade. - 

CLÁUSULA XV - : Os casos omissos deste contrato, serão resolvidos de acordo entre 
os sócios, com base da Lei 10.406/2002 
matéria, bem como, elegendo-se neste a 
BA, com renúncia a qualquer outro po ais 

ovo Código Civil) e as Leis que regem a 
foro da comarca de Vitória da Conquista-
rivilegiado que seja. 

E assim, por acharem justos e co atados, firmam o presente Instrumento de Contrato 
em 03 (três) vias de igual teor e firma, p a um só efeito legal, comprometendo-se 
todos, ao fiel cumprimento as cláusulas e• condições aqui estabelecidas por seus 
herdeiros, legatários e repr. entantes, tudo perante as testemunhas abaixo firmadas, 
reconhecidas como idôneas 'or todos os signatários. 

/ V-itória 'a Conquista - BA, 29 de janeiro de 2014. 

ANQNJO ROBERTO DE : RROS CAIRO 
CPF: 050.759.125-91 

TESTEMUNHAS: 

JO 
10.545-15 

4143046-83 SSPBA 

(Q
O O DE SOUZA FILHO 

87 

G:C'cc p l E 

IARA DE 
PF - 0 . .215-01 

RG: 10009170-96 SSP/BA 
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Junta Comérciaf do Estado da Bahia 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: CAMBUI VEICULOS LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 14.456.792/0001-18 

Número de Ordem do Livro: 89 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Balanço ! DRE Consolidado 

Descrição 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 

Nota ,Saldo inicial 

R$ 25.538.318,70 

8514.111.875.45 

R$ 1.205.216,29 

Saldo Final 

R$ 24.567.193,11 

R$ 13.177.810,12 

R$ 2.976.498,42 

CAIXA RB 252.578,18 8$348.697,12 

BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 71 .256,23 R$ 1.660.443,25 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS R$ 881.381.88 R$ 967.358,05 

VALOR A RECEBERA CURTO PRAZO R$ 6.291.396,99 R$ 6.643.821,33 

FINANCIAMENTO DAS VENDAS R$ 5.367.789,94 R$ 5.523.154,91 
CONTAS VINCULADAS COM A 

FÁBRICA R$ 84.989,60 R$ 227.619.95 

ADIANTAMENTOS ` R$ 493.584,00 8$ 501.736,50 

IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 345.033,45 R$ 391.309.97 

ESTOQUES R$ 6.615.262,17 R$ 3.557.490,37 

ESTOQUES VEÍCULOS NOVOS R$ 2.637.732,19 R$ 656.549,59 

VEÍCULOS SEMI NOVOS R$ 1,476.717,50 R$ 918.000,00 
ESTOQUES PEÇAS. ACESSÓRIOS E 

PROD DIVERSOS R$ 2.493.823,10 R$ 1.960.562,63 

ESTOQUE PEÇAS EM GARANTIA R$ 6.989.38 R$ 22.378,15 

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO R$ 7.909.316,41 R$ 7.909.316,41 

VALOR A RECEBER A LONGO PRAZO R$ 7.909.316,41 R$ 7.909.316,41 

EMPRÉSTIMOS A COLIGADAS E 
CONTROLADAS 

R$ 7.588.675,03 8$ 7.588.675,03 

INCENTIVOS FISCAIS R$ 121,21 R$ 121,21 
IMPOSTOS ESTIMADOS E 

ANTECIPADOS R$ 320.520,17 R$ 320.520,17 

ATIVO PERMANENTE - R$ 3.517.126,64 R$ 3.480.066,58 

IMOBILIZADO R$ 3.517.128,84 R$ 3.480,066,58 
IMOBILIZAÇÕES TÉCNICAS 

TANGIVEIS R$ 6.366.809,13 R$ 6.317.900,00 

I - ) DEPREC ACUM DE IMOS TÉC 
TANGIV 

R$ (2.849.682,29) R$ (2.837.833,42)

CONTAS TRANSITÓRIAS AUXILIARES 
DEALERNET 

R$ 0,00 R$ 0,00 

TRANSITÓRIAS AUXILIARES ATIVAS R$ 0,00 R$ 0,00 

TRANSITÓRIAS ATIVAS R$ 0,00 880,00 

PASSIVO R$ 25.538.318,70 R$ 24,567.193,11 

PASSIVO CIRCULANTE R$ 12.885.006,26 R$ 13.165.912,15 

OBRIGACOES A PAGAR R$ 11.804.316,94 R$ 10.951.754,31 

FORNECEDOR FABRICA R$ 4.758.852,06 R$ 4.159.095,45 

FORNECEDORES DIVERSOS R$ 4.224.531,93 R$ 3.448.149,85 

OUTRAS CONTAS A PAGAR R$ 0,00 R$ 175.823,07 

CREDITOS DE CLIENTES R$ 3.092.434,48 R$ 3.127.552,99 

EMPRESTIMOS A CURTO PRAZO R$ 80.439,13 R$ 41.132,95 

(-) ( - ) DEVOLUÇÃO DE COMPRAS R$ (351.940,66) 8$ (0,00) 

OBRIGACOES SOCIAIS A PAGAR R$ 536.589,55 R$ 571.276,07 

ORDENADOS E OUTRAS 
RE MUNE RACOES R$ 242.762,89 R$ 251.904,29 

ENCARGOS SOCIAIS R$ 293.826,66 R$ 319.371,78 

OBRIGACOES FISCAIS A PAGAR R$ 337.121,94 R$ 1.389.935,65 

IMPOSTOS SNENDAS R$ 337.121,94 R$ 1.389.935,65 

OUTRAS EXIGIBILIDADES 

' 

R$ 206.977,83 R$ 252.946,12 

PROVISOES R$ 190.703,54 R$ 236.918,22 

IMPOSTOS RETIDOS A RECOLHER R$ 16.274,29 R$ 16.027,90 

PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO R$ 1.274.360,5$ R$ 1.274.360,95 

VALORES A PAGAR A LONGO PRAZO R$ 1.274.360,95 R$ 1.274.360,95 

EMPRESTIMOS DE COLIGADAS E 
CONTROLADAS y

R$ 7.407,80 R$ 7.407,80 

PASSIVOS CONTIGENTES R$ 1.266.953,15 R$ 1.266.953,15 

PATRIMONIO LIQUIDO RS 7.945.603,96 R$ 8.153.639,27 

CAPITAL SOCIAL R$ 430.000,00 R$ 430.000,00 

CAPITAL SOCIAL REGISTRADO R$ 430.000,00 R$ 430.000,00 

RESERVAS CAPITAL R$ 351.949,28 R$ 351.949,28 
CORREÇÃO MONETARIA DO 

CAPITAL 9533303301 R$ 333.033,01 

RESERVA LEGAL R$ 18.916,27 R$ 18.916,27 

LUCROS OU PREJUIZOS 
ACUMULADOS R$ 7.522.655,89 R$ 8.163.654,68 

LUCROS ACUMULADOS R$ 8.246.994,17 R$ 8.687.992,96 

(-) PREJUIZOS ACUMULADOS R$ (724.338,28) R$ (724.338,28) 

RESULTADO DO EXERCICIO 8$ 640.998,79 R$ 208.035,31 

LUCROS OU PREJUIZOS EXERCÍCIO R$ 640.998,79 R$ 208.035,31 

(-) DISTRIBUICAO DE LUCRO - R$ (1.000.000,00) R$ (1.000.000.00) 

(-) DISTRIBUICAO DE LUCRO R$ (1.000.000,00) R$ (1.000.000,00) 

CONTAS TRANSITÓRIAS AUXILIARES 
DEALERNET 

R$ 3.433.347,53 R$ 1,973.280,74 

TRANSITÓRIAS AUXILIARES PASSIVAS 683.433.347.53 R$ 1.973.280,74 

TRANSITÓRIAS PASSIVAS 850,00 R$ 0,00 

CREDITOS DE BANCOS A 
CLASSIFICAR 

R$ 3.433.347,53 R$ 1.973.280,74 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
44.F5.A0.60.7C.1 B.FB.DF.66.F3.16.78.F9.05.EO.40.7D.9F.5D.14-4, nos termos do Decreto 008.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 8.0.5 do Visualizador Página 1 de 1 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: CAMBUI VEICULOS LIDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Número de Ordem do Livro: 89 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Balanço / DRE Consolidado 

CNPJ' 14.456.792/0001-18 

J 
Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual 

CONTAS DE RESULTADOS R$ 640.998,79 R$ 208.035,31 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 36.199.021,35 R$ 35.389.262,07 

VENDAS DE MERCADORIAS E SERVICOS R$ 36.199.021,35 R5 35.389.262,07 

VEICULOS NOVOS R$ 14.736.250,00 R$ 16.982.721,00 

VEICULOS SEMI NOVOS R55.712.624,22 R53.933.975.54 

VENDAS PEÇASIACESSORIOS/PRODUTOS 
DIVERSOS R$ 8.003.179.32 R$ 8.021.41471 

VENDA SERVIÇOS R$2.812.752.35 R52.468.767,71 

COMISSÕES RECEBIDAS RS 4.934.215,46 R$ 3.982.383,1/ 

(-) IMPOSTOS S/ VENDAS R$ (1.131.049,00) R$ (941.280,07) 

(-) IMPOSTOS S/ VEICULOS NOVOS RE (136.296,00) R$ (81.120,00) 

(-) ICMS VEICULOS NOVOS R$ (136.296,00) R5 (81.120,00) 

(-) IMPOSTOS S/ VEICULOS SEMI NOVOS R$ (26.394,33) R$ (9.986.07) 

ICMS SEMI NOVOS R$0,00 807.740.00 

(-) PIS SEMI NOVOS R$ (4.700,36) R$ (3.156,70) 

(-) COFINS SEMI NOVOS R$ (21.693,97) R$ (14.569,37) 

(-) IMPOSTOS S/ PEÇAS E ACESSORIOS RE (259,570,98) R$ (249.422,35) 

(-) ICMS PEÇAS/ACESSÓRIOS/PROD DIVS 8$ (9.161,00) R$ (7.236,59) 

I-) PIS PEÇAS/ACESSÓRIOS/PROD DIVS R$ (42.585,01) R$ (43.205,84) 

(-) COFINS PEÇAS/ACESSÓRIOS/PROD 
DIVS RE (207.824,97) 881198979.92) 

(-) IMPOSTOS S/ SERVIÇOS RE (397,464,60) R$ (351.773,08) 

(-) ISS SERVIÇOS RE (137.277,64) R$ (123.404,73) 

(-) PIS SERVIÇOS R$ (46.420,00) R$ (40.741,79) 

(-) COFINS SERVIÇOS RE (213.766,96) AS (187.626,56) 

(-) IMPOSTOS S/ COMISSÕES RECEBIDAS RB (311.323,09) R$ (248.978,57) 

(-) ISS COMISSÕES R$ (239.164,69) 85 (193,408,74) 

(-) PIS COMISSÕES RB (12.871,51) RD (9.912,46) 

1-) COFINS COMISSÕES RE (59.286,89) R$ (45.657,37) 

(-) CUSTOS OPERACIONAIS AS (23.200.117,10) RE (24.727,254,52) 
(-) CUSTOS DAS MERCADORIAS E 

SERVICOS RS (23.200.117,10) P6(24.127.254,52) 

I-) CUSTO VEICULOS NOVOS R$ (12.873.270.26) RS (15,904.238,43) 

(-) CUSTO VEICULOS SEMI NOVOS RS (4,968.491,65) RS (3,562.929,73) 

(-) CMV PEÇAS/ACESSORIOS/PRODUTOS 
DIVERSOS R5 (5.350.351,97) RE (5.265.899,14) 

CUSTO SERVIÇOS AS (8.003,22) AS 5.812,78 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (12.269.020,35) R$ (11.114.259,62) 

(-) DESPESAS COM VENDAS 86(3,346,929,30) 88(2.920.732.48) 

(-) COMISSÕES SOBRE VENDAS R$ (1 .814.604,54) R$ (1.532.671,69) 

(-) DESPESAS DIRETAS COM VENDAS R$ (34.831,34) RE (6,689,67) 

(-) CONSUMO INTERNO (NTI) R$ (970.596,88) R$ (865.482,95) 

(-) PUBLICIDADE E MARKETING R5 (510.815,46) 80 (491,395,43) 

(-) BRINDES RE (16.081,08) RS (22.492,74) 

(-I DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS AS (5.376.240,57) AS (5.1B9.541,B0) 

(-) SALARIOS E ORDENADOS R$ (2,148.718,46) R$ (2.180.576,35) 

(-) PROVISÕES 85 (772 622,62) R$ (722.205,94) 

(-) ENCARGOS COM PESSOAL R5 (1,713.679,48) RS (1 .811.662.34) 

(-) BENEFICIOS R$(351.020,01) 8$(285.097,17) 

(-) PRO LABORE 8$ (390.000,00) R$ (390.000,00) 

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS E GERAIS R$ (3.545,B50,4B) AS (3.003.985,34) 

(-) SEGUROS DIVERSOS RS (38.999,35) R$ (27.745,31) 

DEPRECIAÇÃO E AMORTIZAÇÃO 8$(19.120,34)  R$11,B4B,87 

(-) DESPESAS COM COMUNICAÇÃO R$ (117.388,43) R$ (106.761,82) 

(-)DESPESAS COM CONSERVAÇAO R$ (197.884,50) R$ (186.459,09) 

(-I DESPESAS DIVERSAS R$ (987.447,79) AS (822.330,21) 
(-) DESPESAS COM MATERIAIS DE 

CONSUMO R5 (558.802,92) 85(411,353,43) 

(-) BENS DE NATUREZA PERMANENTE 8$(21.180,05) 85(17.803,11) 

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (1,345,680,78) 85(1.224.265.51) 

(-) OUTRAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (259.346,32) R$ (219.165,73) 

OUTROS RESULTADOS OPERACIONAIS R$ 1.737,316,14 AS 1.909.856,08 

OUTROS RESULTADOS R$ 1.737.316,14 R$ 1.909.856,08 

OUTRAS RECEITAS 881,747,155,31 RS 1.961.934.08 

(-) OUTRAS DESPESAS R5 (9.839,17) RS (52.078,00) 

(-) ENCARGOS FINANCEIROS LÍOUIDOS R$ (462.889,92) 85)184.623.65) 

RECEITAS FINANCEIRAS R$ 81.773,36 R$ 60.772,44 

RECEITAS DE APLICACOES FINANCEIRAS RE 17.769,44 RE 10.141,53 

RECEITAS FINANCEIRAS DIVERSAS R$ 64.003,92 R$ 50.630,91 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS RE (544.663,28) R$ (245.395,99) 
(-) ENCARGOS S/ APLICACOES 

FINANCEIRAS 85 (112.635,33) 85 (46,508,73) 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS DIVERSAS 8$ (431.827,95) R5 (200.787,26) 

(-) RESULTADOS NÃO OPERACIONAIS R$ (29.641,65) R5 (57.969,39) 

(-) GANHOS E PERDAS DE CAPITAL 65(30.441.65) 8$ (56.519,39) 

(-) GANHOS E PERDAS DO IMOBILIZADO 88)30.441.65) R$ (58,519,39) 

OUTRAS RECEITAS NAO OPERACIONAIS R$ 600,00 R$ 550.00 

OUTRAS RECEITAS NAO OPERACIONAIS R$ 600,00 R$ 550,00 

(-) PROVISOES R$ (202.420,68) 8$ (65.695,69) 

(-) PROVISOES RS (202.420,68) AS (65.695,69) 

(-) PROVISÃO P) IRPJ E CONTRIBUICAO 
SOCIAL LUCRO 8E (202.420,68) 8$ (65.695,69) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
44.F5.AO.60.7C.1 B.FB.DF.66.F3.16.78.F9,05.E0.40.7D.9F.5D.14-4, nos termos do Decreto 088.683/2016. 

Este relatório toi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 8.0.5 do Visualizador Página 1 de 1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

MATRIZ 
.792/0001-18 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DEABERTURA 

13/01/1978 

NOME EMPRESARIAL 

CAMBUI VEICULOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CAMBUI VEICULOS 
PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.11-1-01 -Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços, e negócios em geral, exceto imobiliários 
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados 
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 
47.32-6.00 - Comércio varejista de lubrificantes 
29.50-6-00 - Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veíi'Ulos automotores 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, 
operador 

sem 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV BARTOLOMEU DE GUSMAO 
NÚMERO 

750 
COMPLEMENTO 

CEP 
45,023-325 

BAIRRO/DISTRITO 

JUREMA 
MUNICIPIO 

VITORIA DA CONQUISTA 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
junior@cambuifiat.com.br 

TELEFONE 

(77) 2101-2000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/11/2019 às 14:26:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/Cnpj/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.a5p 1/1 
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ANTONIO ROBERTO DE BARROS CAIRO 

LOURIVAL CAIRO DOS SANTOS 

ESTELITA BARROS CAIRO 

VITÓRIA DA CONQUISTA BA

c.NAs: CM 
OFICIO LVT044A 

A 
FL010 RT1 

STA BA OS 
014928 

1° 
050.759.125-91 
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00.932.076-89 

EDMUNDO CARDOSO DE SOUZA FILMO 

EDMUNDO CARDOSO DE SOUZA 

YOLANDA TORRES CARDOSO 

30-06-2016 

VITORIA DA CONQUISTA BA 14-04-1959 

C.CAS. CM VITÓRIA DA CONQUISTA BA DS 
2° OFICIO LV 00003 FL 138 RT 0001375 
289.266.765-87 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CAMBUI VEICU LOS LTDA 
C N PJ : 14.456.792/0001-18 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:00:01 do dia 22/09/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/03/2022. 
Código de controle da certidão: 155C.88A1.273E.2386 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA: Emissão: 25/11/2021 10:09 

~ 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Especial de Débitos Tributários 

(Positiva com efeito de Negativa) 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 datei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do estado da Bahia) 

Certidão N°: 20214874910 

RAZÃO SOCIAL 

CAMBUI VEICULOS LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

015.544.344 

CNPJ 

14:456.792/0001-18 

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima 

identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à 

presente certidão Pbsitiva o efeito de Negativa: 

Processo(s) Administrativo(s).Fiscal(is): ICMS 

000019.8489/50-1 - Ajuizado/AJUIZADO 

Processo(s) Administrativo(s) Fiscal(is): IPVA 

700012.5380/21-4 - Inicial/AG PAGTO OU DEF 700027.0692/21-3 - Inicial/AG PAGTO OU DEF 

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os gstab lecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na Dívida 

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Es do, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer outros dó , s que vierem a ser apurados. 

Emitida em 25/11/2021, conforme Portaria n° 918/ 9, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO.PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 

FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão óriginal de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria dá Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

PAG - I de I RelCertidaoEspecial.rpt 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 
Secretaria Municipal de Finanças e Exebução Orçamentaria 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
N° 0061427 / 2021 

CONTRIBUINTE: 0014015 - CAMBUI VEICULOS LTDA 

C N PJ: 14.456.79210001-18 
INSC. MUNICIPAL: 
PROCESSO: 
COD. CONTRIBUINTE: 
ENDEREÇO IMÓVEL: 
WN BARTOLOMEU DE GUSMAO, N° 750 - - CENTRO - VITORIa DA CONQUISTA -
B1 EP: 45000000 

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da . Lei FedpraÌ nº 5.172166 - Código 
Tributário Nacional (CTN), que o contribuinte acima qualificado possui débitos para com a 

'FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL cuja exigibilidade esteja suspensa, nos termos do art. 
151 do Código Tributário Nacional (CTN); ou objeto de garantia em processo judicial que 
determina sua desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; ou ainda 
não vencidos. 

Observação: 

POSSUI PENDENCIA, CPD-EN AUTORIZADA MEDIANTE PARECER DA 
PROCURADORIA TRIBUTARIA GEP 54209/2021. 

VALIDADE 90(Noventa) dias 

Vitória da Conquista-BA, 28 de Setembro de 2021 

GIOVANNA SILVA COUTO 

Rdmk istração de Receitas Trtbutãries e Não Trtbutdrias 1 ! 1 

áa 10;42:12 he. 



09/12/2021 10:37 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA ECC)NChI. _.::., FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 14.456.792/0001-18 
Razão Social:CAMBUI VEICULOS LTDA 

Endereço: AV BARTOLOMEU DE GUSMAO 750 / JUREMA / VITORIA DA 
CONQUISTA / BA / 45023-325 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a centribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:02/12/2021 a 31/12/2021 

Certificação Número: 2021120200255451244980 

Informação obtida em 09/12/2021 10:36:59 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov. br 

https://consulta-crf.caiu.govbr/consultacrf/pageslmpressao.jsf 1/1 



JUCEB 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARÍA DE DESENV4~LVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCJAL:pO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados,nestá Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

'EMPRESA' 

Nome Empresarial: CAMBUI VEICULOS LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

NIRE(sede) 

29200043336 

CNPJ 

14.456.792/0001-18 

Arquivamento do ato 
Constituitivo 

13/01/1978 

Inicio da atividade 

13/01/1978 

Endereço: 
AV. BARTLOMEU DE GUSMAO, 750, JUREMA, VITÓRIA DA CONQUISTA, BA - CEP: 45023325 

OBJETO SOCIAL 

EXPLORACAO DE ATIVIDADES RELATIVAS AO RAMO DO COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE AUTOMOVEIS, 
CAMIONETAS , UTILITARIOS NOVOS E USADOS, COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS 
PARA VEICULOS, COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES E COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS, COMERCIO VAREJISTA DE 

ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, BEM COMO SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO DE VEICULOS 

AUTOMOTORES, PARTE MECANICA, ELETRICA, ALINHAMENTO, BALANCEAMEI~ITO, LANTERNAGEM, FUNILARIA, PINTURA, 
RECONDICIONAMENTO E RECUPERACAO DE MOTORES E SERVICOS DE REBjèQUE DE VEICULOS, ENGLOBANDO 
ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGOCIÔS. 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS 

CAPITAL SOCIAL PORTE PRAZO DE DURAÇÃO 

R$ 430.000,00 

QUATROCENTOS E TRINTA MIL REAIS 

Capital integralizado: 

R$ 430.000,00 

QUATROCENTOS E TRINTA MIL REAIS 

Não XXXXXX 

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES 

Nome/CPF Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato 

ANTONIO ROBERTO DE BARROS CAIRO 

050.759.125-91 

107.500,00 SÓCIO /ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX 

EDMUNDO CARDOSO DE SOUZA FILHO 

289.266.765-87 

322.500,00 •. SÓCIO /ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX 

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS 

Data Número 

31/01/2014 97355124 
REGISTRO ATIVO Sem Status 

Ato: 002 - ALTERAÇÃO 
Evento: 021 -ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA 

NIRE: 29900320197 CNPJ: 14.456.792/0003''-89 

Endereço: AV GOVERNADOR NILO COELHO, 3721, SAO FRANCISCO, GUANAMBI, BA- CEP: 46430000 

NIRE: 29900578178 CNPJ: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Endereço: PRACAARMINDOAZEVEDO, 204, CENTRO, BRUMADO, BA- CEP: 46100000 

NIRE: 29900227430 CNPJ: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Endereço: RUA VITORIA DA CONQUISTA, 214, CENTRO, ITAPETINGA, BA- CEP: 45700000 

217210945 

II IIIIIII II III II III I 

página: 1/2 

CONTROLE 102.196.729.700.94 CPF SOLICITANTE: 697.110.545-15 NIRE: 29200043336 Emitida: 16/12/2021 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADO NO ENDEREÇO http://regin.juceb.ba.gov.br/regin.ba/telavalidadocs.aspx 



JUCEB 

GOVERNO'DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARÍA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

EMPRESA 

Nome Empresarial: CAMBUI VEICULOS LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA } 

NIRE(sede) 

29200043336 

CNPJ 

14.456.792/0001-18 

Arquivamento do ato 
Constituitìvo 

13/01/1978 

Inicio da atividade 

13/01/1978 

Endereço: 
AV. BARTLOMEU DE GUSMAO, 750, JUREMA, VITÓRIA DA CONQUISTA BA- CEP: 45023325 

NIRE: 29901006097 CNPJ: 14.456.79/0004-60 

Endereço: R ALMIR ROCHA E SILVA, 223, CENTRO, POÇÕES, BA- CEP: 45260000 

NIRE: 29901039602 CNPJ: 14.456.792/0005;31 

Endereço: RUA EXUPERIO PINHEIRO CANGUÇU, 300 LOJA 10 E 11, CENTRO, BRUMADO, BA- CEP: 46100000 

Observação 

IIII 
217210945 

IIIIIII IIIIIIIIIII MIII 

SALVADOR - BA, 16 de Dezembro de 2021 

— õ  — 1Z~  Q - +-t . 6. Be g¢~u.yÇs-

TIANA REGILA M G DE ARAUJO 

4 

página: 2/2 

CONTROLE 102.196.729.700.94 CPF SOLICITANTE: 697.110.545-15 NIRE: 29200043336 Emitida: 16/12/2021 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADO NO ENDEREÇO http://regin.juceb.ba.gov.br/regin.ba/telavalidadocs.aspx 

A I~ 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CAMBUI VEICULOS LTDA (MATRIZ ' FILIAIS) 

CNPJ: 14.456.792/0001-18 

Certidão n°: 29186597/2021 

Expedição: 24/09/2021, às 15:13:09 

Validade: 22/03/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que CAMBUI VEICULOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o n° 14.456.792/0001-18, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas: 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça, do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

:ours`. ;rS 



06/12/2021 005333674 

ri 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL 

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL - lo GRAU 

CERTIDÃO N°: 005333674 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça 
(http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrirConferencia.do). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 06/12/2021, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

CAMBUI VEICLOS LTDA, portador do CNPJ: 14,456.792/0001-18, estabelecida na AVENIDA 
BARTOLOMEU DE GUSMAO,750,JUREMA, jurema, CEP: 45023-325, Vitória da Conquista - BA. ********** 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

PEDIDO N°: II fl
005333674 

III IiIIII II II II I 

Salvador, segunda-feira, 6 de dezembro de 2021. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 
148/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO ^/ 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 052/2021 

ADJUDICAÇÃO 

PUBLICAÇÃO:  13.12.2021 
LICITAÇÃO: 23.12.2021 

Praça Duque de Caxias, 104— Centro — CEP 45.190-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 052/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 148/2021 
A Pregoeira Municipal, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas 
todas as formalidades das Leis n.º nº 8.666/93 e nº 10.520/02 e a com as alterações da Lei 
8.883/1994 e do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 ante o Edital de PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 052/2021 tendo como objeto Aquisição de veículo 1.0— Flex — 04 passageiros 
+ 01 motorista— 0 Km - Modelo 2021-2022 (Secretaria de Educação)". E atentando ao 
julgamento da Equipe de Apoio ao PREGÃO ELETRÔNICO, o Prefeito, ADJUDICA o processo 
licitatório. Sendo vencedora (s) a (s) Licitante (s): a empresa CAMBUI VEICULOS LTDA, CNPJ nº 
14.456.792/0001-18. 

Planalto — Bahia, 23 de dezembro de 2021. 

N tanna Soares Ferreira Costa 
Pregoeira Municipal 

Praça Duque de Caxias, 104— Centro — CEP 45.190-000. 

/ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BA 
PLANALTO-BA 

ATA DE SESSÃO -ADJUDICAÇÃO - Parte 1 de 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE052/2021 
Processo Administrativo N° 148/2021 

Tipo: AQUISIÇÃO 
PREGOEIRO: NATANNA SOARES FERREIRA COSTA 

Data de Publicação: 14/12/2021 11:07:32 

MOVIMENTOS DO PROCESSO 
15/12/2021 21:23:48 CADASTRO DE PROPOSTA CAMBUI VEICULOS LTDA 
18/12/2021 09:30:28 ALTERAÇAO DE PROPOSTA CAMBUI VEICULOS LTDA 

~ 

LOTE 1 - ADJUDICADO 
VEICULO 

VALORES UNITMIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UN Marca: FIAT Modelo: CRONOS 1.3 FLEX 
Descrição: Características do Veículo:• Alarme antifurto• .Alertas de limite de velocidade e manutenção• programada. .Ar 
condicionado• .Banco do motorista com regulagem de altura .Brake-light• .Chave canivete com telecomando para• abertura das 
portas, vidros e porta-malas • .Check quadro de instrumentos (Welcome• Moving)• .Cintos de segurança traseiros (laterais e• central) 
retráteis de 3 pontos• .Computador de Bordo (distância, consumos médio; consumo instantâneo, autonomia,• velocidade média e 
tempo de percurso). .Desembaçador do vidro traseiro temporizado• .Direção elétrica progressivas .Drive by Wire (Controle eletrônico 
da- aceleração)- .Encosto de cabeça traseiro central• .Espelho no para-sol lados motorista e• passageiro- .ESS (Sinalização de 
Trenagem de emergência)- .Follow me home• .Gancho universal para fixaçã...• [17:49, 09/12/2021] Natanna: Cilindrada total (cc) : 
1.332• Potência máxima (cv) : 101,0 (G) a 6000 rpm!. 109,0 (E) 6250 rpm. Torque máximo (kgf.m) : 13,7 (G) / 14,2 (E) a• 3500 rpm. 
Altura do solo (mm) : 158• Capacidade do porta-malas (litros) : 525• Comprimento do veículo- (mm) : 4.364• Entre-Eixos (mm) : 2.521• 
Largura do veículo (mm) :• 1.962• Tanque de combustível- (litros):: 48 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 82.300,00 Valor Total: 82.300,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 CAMBUI VEICULOS LIDA 01b 14.456.792/0001-18 82.300,00 82.300,00 Não 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

MOVIMENTOS DO LOTE 

14/12/202111:07:31 PUBLICADO 

14/12/2021 11:10:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

23/12/2021 09:10:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

23/12/202110:06:24 DISPUTA 

23/12/2021 10:06:24 LANCE CAMBUI VEICULOS LTDA (PARTICIPANTE 010) 82.300,00 

23/12/2021 10:21:24 TEMPO RANDOMICO 

23/12/202110:25:24 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é CAMBUI VEICULOS,LTDA 

23/12/202110:25:24 HABILITAÇÃO 

23/12/2021 10:27:26 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 

23/12/2021 10:57:27 EM ADJUDICAÇÃO 

Gerado em: 23/12/2021 10:59:56 1 de 2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BA 
PLANALTO-BA 

23/12/202110:59:56 ADJUDICADO 

 ~4Y6`~(a ~pp1UJ~ 
PREGOEIRO: NATANNA SOARES FERREIRA COSTA 

O DE APOIO ADINEY D SILVA SOARES 

MEMBRO DE ="; T: ~- SILVA SOARES RODRIGUES 

Gerado em: 23/12/2021 10:59:56 2 de 2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BA 
PLANALTO-BA 

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE052/2021 
Processo Administrativo N° 148/2021 

Tipo: AQUISIÇÃO 
PREGOEIRO: NATANNA SOARES FERREIRA COSTA 

Data de Publicação: 14/12/2021 11:07:32 

TOTAL DO PROCESSO: 82.300,00 

CAMBUI VEICULOS LTDA 14.456.792/0001-18 82.300,00 

OTE 1 Quant.: 1 Num: 010 82.300,00 Total: 82.300,00 

Unidade: UN Marca: FIAT Modelo: CRONOS 1.3 FLEX 

Descrição: Características do Veículo:• Alarme antifurto• .Alertas de limite de velocidade e manutenção. programada. 
.Ar condicionado • .Banco do motorista com regulagem de altura .Brake-light• .Chave canivete com telecomando para• 
abertura das portas, vidros e porta-malas• .Check quadro de instrumentos (Welcome• Moving)• .Cintos de segurança 
traseiros (laterais e• central) retráteis de 3 pontos • .Computador qe Bordo (distância, consumo• médio, consumo 
instantâneo, autonomia,• velocidade média e tempo de percurso) .Desembaçador do vidro traseiro temporizado• 
.Direção elétrica progressiva. .Drive by Wire (Controle eletrônico da• aceleração). .Encosto de cabeça traseiro central• 
.Espelho no para-sol lados motorista e• passageiro • .ESS (Sinalização de frenagem de emergência). .Follow me home• 
.Gancho universal para fixaçã...• [17:49, 09/12/2021] Natanna: Cilindrada total (cc) : 1.332• Potência máxima (cv) : 
101,0 (G) a 6000 rpm /• 109,0 (E) 6250 rpm • Torque máximo (kgf.m) : 13,7(G)! 14,2 (E) a• 3500 rpm• Altura do solo 
(mm) : 158• Capacidade do porta-malas (litros) : 525• Comprimento do veículo• (mm) : 4.364• Entre-Eixos (mm) : 2.521 • 
Largura do veículo (mm) :• 1.962• Tanque de combustível • (litros) : 48 

Quantidade: 1 Valor Unit.: 82.300,00 Total Item: 82.300,00 

~ 
P - EGOEIRO: NATANNA SOARES FERREIRA COS A 

MEMBRO DE AP '  '- ~-7a - -"VA SOARES RODRIGUES 

~ 

EMB DE APOIO ADINE Y UA SILVA SOARES 

Gerado em: 23/12/2021 10:59:56 IdeI 



"01/202216:39 https://bllcompras.com/Process/ResultNoticeReport?paraml=%SBgkz%5D5oWDMOhDRcrYWT3rcL800d6gFRTdSjgBOw69... 

AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO N° PE052/2021 
Processo Adm: N° 148/2021 

Objeto: Aquisição de veículo 1.0 — Flex — 04 passageiros + 01 motorista— 0 Km — Modelo 2021-
2022 (Secretaria de Educação)", 

~ 

Empresas vencedoras valor total: R$82.300,00 (oitenta e dois mil e trezentos reais): CAMBUI 
VEICULOS LTDA (14456792000118) com o lote: 1 no valor total de R$82.300,00 (oitenta e dois 
mil e trezentos reais). 

PLANALTO - BA, 03 de janeiro de 2022 

NATAN SOARES FERREIRA COSTA 
CO DUTOR DE PROCESSOS 

■ 

■ 

https://bllcompras.com/Process/ResultNoticeReport?para~1=%5ógkz%5D5oW DMQhDRcrYWT3rcL800d6gFRTdSjgBOwB9Jq80c5DQt0YwmKk. .. 1/1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 
148/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 052/2021 

PROPOSTA REA LINHA DA. 

PUBLICAÇÃO:  13.12.2021 
LICITAÇÃO: 23.12.2021 

Praça Duque de Caxias, 104— Centro — CEP 45.190-000. 
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CAMBUÍ VEÍCULOS LTDA 
cambuífct7cambuiiiat.com.br
INSCR ESTADUAL 15544344NO 
CNPJ 14.456.792/0001-18 

AV BARTOLOMEU DE GUSMÃO 750 
BAIRRO JUREMA 
TELEFONE 77 21012000 
45023 325 V DA CONQUISTA- BA 

RUA EXUPÉRIO P. CANGUÇU 300 
LJ 10/11 CENTRO 
TEL 77 3453 2000 
46100 000 BRUMADO BA 

AV GOV. NILO COELHO 3721 
BAIRRO SAO FRANCISCO 
TEL 773452 4000 
46430 000 GUANAMBI BA 

XPROPOSTA ORÇAMENTO PFIS X PJUR CONSULTOR: LANDERSON SENA DATA: 23 de Dezembro de 2021 

NOME PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 

END PC DUQUE DE CAXIAS, N° 104, CENTRO CID/UF: PLANALTO - BA 

CPF RG CNPJ 13.858,907/0001-38 ¡ INSCR EST ISENTO 

TELEFONES 77 3434-2137 E-MAIL LICITACAO.PLANALTO.BA@GMAIL.COM 

MARCA 
FIAT 

MODELO 
CRONOS 1.3 FLEX 

COR 
CONFORME EDITAL 

ANO FABR/MOD 
2021/2022 

MOTORIZAÇÃO COMBUSTÍVEL POTÊNCIA CV CAPACIDADE PORTA MALAS PRAZO ENTRE 3A* 
1.3 FLEX 101 (G)/109(E) 525 LITROS CONFORME E1 iITAL 

LOCAL DE ENTREGA ;CAMBUI VEICULOS 
Alarme antífurto. Alertas de limite de velocidade e manutenção programada. Ar condicionado. Banco do motorista com regulagem de altura. 
Brake-light. Chave canivete com telecomando para abertura das portas, vidros e porta-malas. Check quadro de instrumentos (Welcome 
Moving). Cintos de segurança traseiros (laterais e central) retráteis de 3 15orrtos. Computador de Bordo (distância, consumo médio, consumo 
instantâneo, autonomia, velocidade média e tempo de percurso). Desembaçador do vidro traseiro temporizado. Direção elétrica progressiva. 
Drive by Wire (Controle eletrônico da aceleração). Encosto de cabeça traseiro central. Espelho no para-sol lados motorista e passageiro. ESS 
(Sinalização de frenagem de emergência). Follow me home. Gancho universal para fixação cadeira criança (Isofix). HCSS (Sistema de partida 
a frio sem tanque auxiliar de gasolina). HSD (High Safety Drive) - Airbag duplo (motorista e passageiro) e Freios ABS com EBD. Iluminação do 
porta-malas. Lane Change (Função auxiliar para acionamento das setas indicando trocas de faixa). Lanterna traseira a LED. Limpador e 
lavador do vidro dianteiro com intermitência. Maçanetas externas na cor do veículo. Novo motor Firefly 1.38V Flex. Predisposição para rádio (2 
alto-falantes dianteiros, 2 alto-falantes traseiros, 2 tweeters e antena). Quadro de instrumentos 3.5" multifuncional com reiõgìe digital, 

calendário e informações do veículo em TFT personalizávei. Retrovisores externos na cor do veículo e luzes indicadoras de direção. Rrdas de 

aço estampado 6.0 x 15" com calotas integrais + Pneus "verde" com baixa resistência a rolagem 185/60 R15. Sistema de monitoram•: nto da 
pressão dos pneus. Tomada 12V. Travas elétricas (Travamento automático a 20 km/h, indicador de portas abertas, luz inter^a com 
temporizador e tampa do combustível). Vidros elétricos dianteiros com one touch e antiesmagamento. Volante com regulagem de altura. 

ACESSÓRIO: APARELHO DE SOM 

ITENS DE SÉRIE VIDE ANEXO LINHA DE PRODUTO 

EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS 
CINTOS DE SEGURANÇA/ CHAVE DE RODAS/ MACACO/ TRIANGULO/ FREIOS ABS! AIR BAG DUPLO 

PREÇO UNITÁRIO R$ 82.300,00 (OITENTA E DOIS MIL, E TREZENTOS REAIS 
QUANTIDADE VALOR DESTA PROPOSTA R$ 82.300,00 

01 
CONTATO: LANDERSON SENA 772101-2007 / 7798102-1128. EMAIL: LANP RSON Nq@CAMBUIFIATCOM.BR 
DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL -AGENCIA: 0188-0 / CONTA CORRENTE: 1 27111 0-5 / GARANTIA: 12 MESES. 
REPRESENTANTE LEGAL: ANTONIO ROBERTO DE BARROS CAIRO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, RESIDEIJTE E 
DOMICILIADO NA AV. JESIEL NORBERTO, N° 1420, CANDEIAS, VITÓRIA DA CONQUI TA - BA, INSCRITO NO CPF: 050.759.125-91, E 
RG: 00.971.172.42. 
ESTÃO INCLUIDOS NOS PREÇOS ACIMA TODOS OS CUSTOS, ENCARGOS SOCIAIS, IMPOSTOS, TA.`  "AS E 
DEMAIS DESPESAS NECESSÁRIAS AO FORNECIMENTO .00,($) VEÍCULO (S) DESTA PROPOSTA. 

i 

*OBS: O PRAZO DE ENTREGA É ESTIMADO E ESTARÁ CONDICIONADO À DISPONIBILIDADE DA FIAT 
AUTOMÓVEIS. "OS PREÇOS ESTRO SUJEITOS A.ALTERAÇÃO SEM PR VIO AVISO, EM OBEDIÊNCIA A TABELA 

(OITEfJTAE DOIS MIL, ETREZENTOS REAIS) 

VIGENTE DO FABRICANTE NO ATO DO FATURAMEN70.e 
À disposição de V, Sas. para maiores inforn'r,ações, agr tecemos pela preferência e firmamo-nos 

• 
-' . Atencios\arrtenté 

CAIVia1JÍFIt .L LTDA 

AN 
TOR 

DE BARROS CAIRO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BANIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 
148/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 052/2021 
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Jetro ycryTY,' és Rodrigues 
Equipe de Apoio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 

Ofício N° 089/2021 
Setor de Licitação 

Planalto - Bahia, 23 de dezembro de 2021. 

O Senhor 
DANILO SOBRAL DE SOUZA 
Secretário de Educação e Cultura 

Senhor Secretário, 

Referente ao processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 
n° 052/2021, cujo objeto é: ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) 
ESPECIALIZADA NA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 1.0 - FLEX -04 
PASSAGEIROS + 01 MOTORISTA- 0 KM - MODELO 2021-2022 
(SECRETARIA DE EDUCAÇÃO)", estamos enviando cópias das 
respectivas propostas econômicas das empresas arrematantes após o embate 
em sessão pública do dia 23 de dezembro de 2021, para que seja realizada 
análise criteriosa por parte da Secretaria de Educação para que não haja 
problemas futuros. 

No aguardo de vossa autorização nos mantemos a disposição para 
eventuais esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

IL 
atanna Soares Ferreira Costa 
regoeira 

A iney d Silva Soares 
quipe de Apoio 

Praça Duque de Caxias, 104— Centro — CEP 45.190-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CN PJ/M F 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 

Ofício N°090/2021 Planalto - Bahia, 23 de dezembro de 2021. 
Setor de Licitação 

O Senhor 
DANILO SOBRAL DE SOUZA 
Secretário de Educação e Cultura 

Senhor Secretário, 

Informamos a V. Sa acerca do processo licitatório PREGÃO 
ELETRONICO SRP n° 052/2021 do Processo Administrativo n° 
148/2021, que o mesmo encontra-se aguardando análise e deferimento 
formal, quanto à aceitabilidade dos objetos licitados, bem como dos valores 
araticados pela empresa arrematante. 

Objeto: 

ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) 
ESPECIALIZADA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 1.0- FLEX - 04 PASSAGEIROS + 01 MOTORISTA-
0 KM — MODELO 2021-2022 (SECRETARIA DE EDUCAÇÃO)". 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
SRP nº 
052/2021 

Data do Certame 

23.12.2021 

Valor Total estimado para a Licitação: 
R$ 82,500,00 

Valor total arrematado: 
R$ 82.300,00 

Lote/Item Empresa Arrematante 
Valor 

estimado 
Valor 

arrematado 
Situação do 

Lote 

01 
CAMBUI VE/CULOS LIDA, CNPJ nº 

14.456.792/0001-18 
82.500,00 R$ 82.300,00 ARREMATADO 

Cabe ressaltar que tal análise deverá ser feita e assinada pelo 
responsável (Secretaria de Educação) indicado no termo de referência e pelo 
ordenador da despesa. A autorização expressa da Secretaria de 
Administração significa a plena concordância e aceitação dos valores 
resultantes da licitação em questão. O processo seque em anexo para 
apreciação da Unidade Requisitante. Abaixo descritos sequem os dados 
referentes ao resultado do certame: 

No aguardo de vossa autorização nos mantemos a disposição para eventuais 
esclarecimentos. 

J~ 

Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 

ESTADO DA BAHIA 
CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 

Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 

Atenciosamente, 

Na anna Soares Ferreira Costa 
Pr- oeira 

Jetro 
Equipe de Apoio 

Rodrigues 

A ney da~Silva Soares 
quipe de Apoio 

J 

Praça Duque de Caxias, 104— Centro — CEP 45.190-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 

Planalto/BA, 23 de dezembro de 2021. 

Ofício Nº 059/2021 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

A Senhora 
Natanna Soares Ferreira Costa 
Pregoeira Municipal 

Senhora Pregoeira, 

Informamos à Vossas Senhorias que após verificação das 
propostas apresentadas e confirmação dos preços, 
atestamos que as empresas atenderam aos requisitos 
exigidos em edital e opinamos pela continuação do 
processo licitatório. 

Dani o Sobral de Souza 
Secretário de Educação e Cultura. 

Praça Duque de Caxias, 104— Centro — CEP 45.190-000. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 

Planalto/BA, 23 de dezembro de 2021. 

Ofício Nº 060/2021 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

A Senhora 
Natanna Soares Ferreira Costa 
Pregoeira Municipal 

Senhora Pregoeira, 

Em atenção ao oficio nº 009/2021 - Setor de Licitação, 
referente ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 052/2021, Processo 
Administrativo nº 148/2021, que visa a elaboração de 
registro de preços para contratação de pessoa (s) 
jurídica (s) especializada na Aquisição de veículo 1.0 -
Flex - 04 passageiros + 01 motorista- 0 Km - Modelo 2021-
2022 (Secretaria de Educação)", quanto a aceitabilidade 
dos objetos licitados, bem como os valores praticados 
pelas empresas arrematantes, foram aprovadas, conforme 
anexo, podendo assim dá continuidade as etapas 
subsequentes para a homologação do processo licitatório. 
Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para 
renovar votos de estima e considerações e me coloco à 
disposição para eventuais esclarecimentos que se fizerem 
necessários. 

Atenciosamente, 

Da ni o Sobral de Souza 
Secretário de Educação e Cultura 

Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CN PJ/M F 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 

Anexo
Objeto: 

ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) ESPECIALIZADA AQUISIÇÃO DE 
VEÍCULO 1.0 - FLEX - 84 PASSAGEIROS + 01 MOTORISTA- 8 KM - MODELO 2821-2822 (SECRETARIA DE EDUCAÇÃO)". 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
SRP nº 
052/2021 

Data do Certame 
23.12.2021 

Valor Total estimado para a Licitação: R$ 
82.500, BB 

Valor total arrematado: 
R$ 82.300,00 

13S 

Lote/Item Empresa Arrematante 
Valor 

estimado 
Valor 

arrematado 
Situação do 

Lote 
AndUse Sec. 
Administração 

01 
CAMBUI VEICULOS LTDA, CNPJ nº 

14.456.792/0001-18 
R$ 82. 50000 R$ 82.300,00 ARREMATADO APROVADO 

Danilo obral de Souza 
Secretário de Educação e Cultura 

Praça Duque de Caxias, 104— Centro — CEP 45.190-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 052/2021 

A Secretaria Municipal de Educação 

Encaminhamos a Vossa Senhoria o presente processo de Licitação que teve como objetivo a elaboração 

de registro de preços para contratação de pessoa (s) jurídica (s) especializada no fornecimento de 

veículo 1.0 - Flex - 04 passageiros + 01 motoristas— 0 Km — Modelo 2021-2022 (Secretaria de 
Educação) ", conforme licitação modalidade Pregão Eletrônico n°052/2021, a fim de que o mesmo seja 
homologado. Informamos que o referido processo passou por todos os estágios exigidos pela legislação 
vigente e de acordo com o ocorrido na sessão pública para julgamento da (s) proposta (s), no resultado da 
licitação e após autorização da Unidade Requisitante, opinamos pela (s) pessoa (s) jurídica (s) relacionada 
abaixo com os respectivos valores para futuros contratos: 

Empresa — Razão Social Lote (s) Valor 
CAMBUI VEICULOS LTDA, CNPJ n° 

14.456.792/0001-18 
01 R$ 82.300,00 

Prefeitura Municipal de Planalto/A, 24 de d embrp de 2021. 

tannã Soares—Ferreira Costa 

Pregoeira 

.SÇ 
Adiney aa Silva Soares 

Membro Equipe de Apoio 

HOMOLOGO, 

Danilo oral de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

~ 

Prefeito Municipal 

Praça Duque de Caxias, 104— Centro — CEP 45.190-000. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BA 
PLANALTO-BA 

ATA DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE052/2021 
Processo Administrativo N° 148/2021 

Tipo: AQUISIÇÃO 
PREGOEIRO: NATANNA SOARES FERREIRA COSTA 

Data de Publicação: 14/12/2021 11:07:32 

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 24/12/2021 16:46:29 
VEICULO 

VALORES,.UTÁRIOS FINAIS 
m: 1 Unidade: UN Marca: FIAT Modelo: CRONOS 1.3 FLEX 

Descrição: Características do Veículo:' Alarme antifuíto .Alertas de limite de velocidade e manutenção' programada' .Ar 
condicionado' .Banco do motorista com regulagem de altura .Brake-light• .Chave canivete com telecomando para• abertura das 
portas, vidros e porta-malas• .Check quadro de instrumentos (Welcome• Moving)• .Cintos de segurança traseiros (laterais e• central) 
retráteis de 3 pontos' .Computador de Bordo (distância, consumo' médio, consumo instantâneo, autonomia,• velocidade média e 
tempo de percurso)' .Desembaçador do vidro traseiro temporizado' .Direção elétrica progressiva' .Drive by Wire (Controle eletrônico 
da' aceleração)' .Encosto de cabeça traseiro central' .Espelho no para-sol lados motorista e• passageiro• .ESS (Sinalização de 
frenagem de emergência)' .Follow me home• .Gancho universal para fixaçã...• [17:49, 09/12/2021] Natanna: Cilindrada total (cc) : 
1.332• Potência máxima (cv) : 101,0 (G) a 6000 rpm /• 109,0 (E) 6250 rpm' Torque máximo (kgf.m) : 13,7 (G) /14,2 (E) a• 3500 rpm' 
Altura do solo (mm) : 158• Capacidade do porta-malas (litros) : 525• Comprimento do veículo' (mm) : 4.364• Entre-Eixos (mm) : 2.521• 
Largura do veículo (mm) :• 1.962• Tanque de combustível' (litros) : 48 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 82.300,00 Valor Total: 82.300,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 CAMBUI VEICULOS LTDA 010 14.456.792/0001-18 82.300,00 82.300,00 Não 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

AUTORIDADE: CLOVES ALVES ANDRADE 

Gerado em: 24/12/2021 16:46:29 1 de 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CN PJ/M F 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 
148/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 052/2021 

PUBLICAÇÕES - FINAIS. 

PUBLICAÇÃO: 13.12.2021 
LICITAÇÃO: 23.12.2021 

Praça Duque de Caxias, 104— Centro — CEP 45.190-000. 
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Gestor - CLOVES ALVES ANDRADE ! Secretário - Governo / Editor - Prefeito 
Planalto - BA 

1 

a~ 
Diário Oficial elo 
MUN1CP1O 

Prefeitura Municipal de Planalto 
Segunda-feira • 27 de Dezembro de 2021 • Ano V • N° 1431 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente, 

Prefeitura Municipal de 
Planalto publica: 

• Adjudicação - Pregão Eletrônico N 052/2021 - Processo 
Administrativo N° 148/2021 - Cambui Veiculos LTDA. 

• Termo de Homologação - Pregão Eletrônico N° 052/2021 — Cambui 
Veiculos LTDA. 

• Extrato de Contrato N° 014.12/2021 - Processo Administrativo N° 
148/2021 - Pregão Eletrônico N° 052/2021 - Cambui Veiculos LTDA. 

Imprensa Oficial 
Gestão transparente. 

()s é1t05 Gl:s i;[:;ti~.uf t,U p't.sbhLatit:)s 

f1(ì Dia(IJ lJrs(.ic1f FJiC]i.)+ iì t.1tJ Ifil;ill(,IpIJ. 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: XUQRKHABNMQH7QWKHUDZPG 



Segunda-feira 
27 de Dezembro de 2021 
2- Ano V -N°1431 Planalto 

, ,

1111UNiC1iiiO 

Licitações 

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 052/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 148/2021 
A Pregoeira Municipal, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 

cumpridas todas as formalidades das Leis n.º nº 8.666/93 e nº 10.520/02 e a com as alterações 

da Lei 8.883/1994 e do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 ante o Edital de 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 052/2021 tendo como objeto Aquisição de veículo 1.0 — Flex — 04 

passageiros + 01 motorista— 0 Km - Modelo 2021-2022 (Secretaria de Educação)". E 
atentando ao julgamento da Equipe de Apoio ao PREGÃO ELETRÔNICO, o Prefeito, ADJUDICA 

o processo licitatório. Sendo vencedora (s) a (s) Licitante (s): a empresa CAMBUI VEICULOS 
LTDA, CNPJ n2 14.456.792/0001-18. 

Planalto — Bahia, 23 de dezembro de 2021. 

Natanna Soares Ferreira Costa 
Pregoeira Municipal 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: XUQRKHABNMQH7QWKHUDZPG 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 

u' 



MUN1crPIò Planalto 
Segunda-feira 

27 de Dezembro de 2021 
3-AnoV-N°1431 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 052/2021 

A Secretaria Municipal de Educação 

Encaminhamos a Vossa Senhoria o presente processo de Licitação que teve como objetivo a elaboração 

de registro de preços para contratação de pessoa (s) jurídica (s) especializada no fornecimento de 

veículo 1.0 — Flex — 04 passageiros + 01 motoristas— 0 Km — Modelo 2021-2022 (Secretaria de 
Educação) ", conforme licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 05212021, a fim de que o mesmo 
seja homologado. Informamos que o referido processo passou por todos os estágios exigidos pela 
legislação vigente e de acordo com o ocorrido na sessão pública para julgamento da (s) proposta (s), no 
resultado da licitação e após autorização da Unidade Requisitante, opinamos pela (s) pessoa (s) jurídica 
(s) relacionada abaixo com os respectivos valores para futuros contratos: 

Empresa — Razão Social Lote (s) Valor 
CAMBUI VEICULOS LTDA, CNPJ n° 

14.456.792!0001-18 
01 R$ 82.300,00 

Prefeitura Municipal de Planalto/BA, 24 de dezembro de 2021. 

Natanna Soares Ferreira Costa 
Pregoeira 

Adinev da Silva Soares 
Membro Equipe de Apoio 

HOMOLOGO, 

Danilo Sobral de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

Cloves Alves Andrade 
Prefeito Municipal 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: XUQRKHABNMQH7QWKHUDZPG 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 
148/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 052/2021 

Decretos & Portarias. 

PUBLICAÇÃO: 13.12.2021 
LICITAÇÃO: 23.12.2021 

Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Gabinete do Prefeito 

Praça Duque de Caxias, 104 - Centro - CEP 45.190-000 
Fone (77)-34342137 I e-mail: 

DECRETO N° 004/2021` DE 04 .DE JANEIRO DE 2021 

EMENTA: "NOMEIA OCUPANTE 
DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

h 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, ESTADO DA BAHIA, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto 

na Lei Municipal n°. 0426/2017 de 21 de Fevereiro de 2017; 

DECRETA:

Art. 1° - Fica nomeado para exercer a Função de Confiança de 

Secretário de Educação e Cultura DANILO SOBRAL DE SOUZA, 

portadora da CI. RG. SSP (BA) n°. 21.000.728-11, inscrito no CPF/MF 

sob o n°. 330.232.708-05, para cumprimento das finalidades, 

competências e atribuições inerentes à sua supracitada função. 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor ná data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, ESTADO DA 
BAHIA, em 05 de Janeiro de 2021. 

CLOVES ALVES ANDRADE 

PREFEITO MUNICIPAL 

ADMINISTRÁÇÃO 2021 /2024 

r 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MZG0KNCTUK9EB8ATLAU90W 

Esta edição encontra-seno site oficial deste ente. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.90?/0001-38 
Gabinete do Prefeito 

Praça Duque de Caxias, 104 - Centro - CEP 45.190-000 
Fone (77)-3434-2137 / e-mail: 

DECRETO N° 014/2021 DE 05 DE JANEIRO DE 2021 
4 

EMENTA: "NOMEIA OCUPANTE 
bE FUNÇÃO DE CONFIANÇA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, ESTADO DA BAHIA, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pór Lei, especialmente o disposto 

na Lei Municipal n°. 0426/2017 de 21 de Fevereiro de 2017; 

DECRETA:

Art. 1° - Fica nomeada para exercer a Função de Confiança de 
Coordenadora de Licitação e`' Contratos. — Nivel II, NATANNA SOARES 
FERREIRA COSTA, portador da CI. RG► SSP (BA) n°. 12.660.121-68, 
inscrita no CPF/MF sob o n°. 039.277:105-55, para cumprimento das 
finalidades, competências e atribuições inerentes à sua supracitada 
função. 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, ESTADO DA 
BAHIA, em 05 de Janeiro de 2021. 

CLOVES ALVES ANDRADE 
PREFEITO MUNICIPAL 

ADMINISTRAÇÃO 2021 /2024 

r 

CERTIFICAÇAO DIGITAL: MZGOKNCTUK9EB8ATLAU9OW 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Gabinete do Prefeito 

Praça Duque de Caxias, 104 - Centro - CEP 45.190-000 
Fone (77)-3434-2137 / e-mail: 

DECRETO N° 016/2021 DE 05 DE JANEIRO DE 2021 

EMENTA: "NOMEIA OCUPANTE 
DEUNÇÃO DE CONFIANÇA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, ESTADO DA BAHIA, no uso 

das atribuições que lhe são cónferidas por Lei, especialmente o disposto 

na Lei Municipal n°. 0426/2017 de 21 de Fevereiro de 2017; 

DECRETA:

Art. 1° - Fica nomeada para exercer a Função de Confiança de 

Coordenadora do Setor de Compras Nível II GRACIELIA OLIVEIRA 

SOUZA RIBEIRO, portadora da CI. RG. SSP (BA) n°. 13.717.802-69, 

inscrita no CPF/MF sob o n°. 044.565.415-55, para cumprimento das 

finalidades, competências e atribuições inerentes à sua supracitada 

função. 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, ESTADO DA 

BAHIA, em 05 de Janeiro de 2021. 

CLOVES ALVES ANDRADE 
PREFEITO MUNICIPAL 

ADMINISTRAÇÃO 2021 /2024 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/M 58.907/0001-38 
Gabir4te do Prefeito 

Praça Duque de Caxi 104 -Centro - CEP 45.190-000 
Fone (77 3434-2137 / e-mail: 

PORTARIA N° 001/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2021. f 
EMENTA:. "Dispõe nomeação de 
Pregoeiro e equip de a io e dá outras 
providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais e para fins de direito, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica nomeada a Pregoeira e Equipe de Apoio para a realização 

de licitações em favor da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado da 
Bahia, composta por: Pregoeira: Natanna Soares Ferreira Costa 

Equipe de Apoio: 1°) Jetro da Silva Soares Rodrigues 2°) Adiney da Silva 
Soares. i 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor iia data de sua publicação. 

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, em 05 de 
janeiro de 2021. 

CLOVES ALVES ANDRADE 
PREFEITO MUNICIPAL 

ADMINISTRAÇÃO 2021 /2024 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 
148/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 052/2021 

TERMO DE CONCLUSÃO DE 
PROCESSO LICITATÓRIO. 

PUBLICAÇÃO:  13.12.2021 
LICITAÇÃO: 23.12.2021 

Praça Duque de Caxias, 104— Centro — CEP 45.190-000. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 

~► ESTADO DA BAHIA 
CN PJ/M F 13.858.907/0001-38 

Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 
TERMO DE CONCLUSÃO DE PROCESSO LICITA TÓRIO 

Nesta data declaro CONCLUÍDO procedimento licitatório, processo 
administrativo n° 148/2021 na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP n° 
052/2021, aguardando tão somente a consequente prestação de contas. 

Planalto — Bahia, 28 de dezembro de 2021. 

OBJETO: Realização de licitação, obedecendo às disposições da Lei Federal n° 
8.666/93, das Leis completares n° 123/06 e 147/14, da Lei Federal 10.520/02, 
dos Decretos Municipais e respectivas alterações, bem como a legislação 
específica, para contratação de pessoa jurídica especializada eventual Aquisição 
de veículo 1.0 — Flex — 04 passageiros + 01 motorista— 0 Km — Modelo 2021-
2022 (Secretaria de Educação)". 

Empresa vencedor e valores arrematados: 

1- CAMBUÍ VEÍCULOS LTDA sediada à Avenida Bartolomeu de Gusmão, 
750 — Jurema — Vitória da Conquista — Bahia - CEP: 45.023-325, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 14.456.792/0001-18, arrematante global no valor 
total de R$ 82.300,00 (oitenta e dois mil e trezentos reais); 

2- VALOR TOTAL ARREMATADO — Valor Estimado R$ 82.300,00 (oitenta 
e dois mil e trezentos rq~is). 
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quipe de Apoio 

Praça Duque de Caxias, 104— Centro — CEP 45.190-000. 
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